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OBJETO

Aquisição  de  licenças  e  equipamentos  de  segurança  da  informação  Fortinet,  sob  demanda, 
abrangendo  serviços  de  instalação  e  suporte  técnico  especializado,  em  conformidade  com  as 
especificações  técnicas,  condições  de  fornecimento  e  características  operacionais  descritas  no 
Termo de Referência, para manutenção e expansão da infraestrutura de segurança da informação do 
Tribunal de Justiça da Paraíba.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 2.653.473,22 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e setenta e três reais 
e vinte e dois centavos.).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
DIA   10  /02/   2026 ÀS 09H (HORÁRIO DE BRASÍLIA)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO NO GRUPO ÚNICO

MODO DE DISPUTA:
ABERTO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

https://sei.tjpb.jus.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=232013&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001155&infra_hash=938963de1cdfdacfb32bc59bb2d35b899554fd88a5dc0e1154b8319450e9fd2b


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA -
 PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

O Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados através da Portaria nº 545/2024, publicada no Diário da Justiça de 
20 de maio de 2024 e Portaria nº 389/2025, publicada no Diário da Justiça de 20 de fevereiro de 2025  torna-
se público que o(a) O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, sediado no 2º andar, locali-
zado na Rua Professora Batista Leite 151 - Róger - João Pessoa – PB, fone: (83)9-9400-8910/ 83-3219-9417 
e-mail:  prege@tjpb.jus.br, realizará licitação, para registro de preços na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março 
de 2023,e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O  objeto  da  presente  licitação  é  a  Aquisição  de  licenças  e  equipamentos  de  segurança  da 
informação  Fortinet,  sob  demanda,  abrangendo  serviços  de  instalação  e  suporte  técnico 
especializado, em conformidade com as especificações técnicas,  condições de fornecimento e 
características operacionais descritas no Termo de Referência, para manutenção e expansão da 
infraestrutura de segurança da informação do Tribunal de Justiça da Paraíba.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Termo de Referência, 
devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem o grupo

2. (Excluído)

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1.Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

http://www.gov.br/compras
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pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

3.5. ( item excluido) 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo   16 da Lei nº 14.133, de 2021  , para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4.pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5.aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;

3.7.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho 
infantil,  por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8.agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9.pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição;

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
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3.8. O  impedimento  de  que  trata  o  item  3.7.4 será  também  aplicado  ao  licitante  que  atue  em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo 
econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item  3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. (item excluído).

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos 

trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2.Não  emprega  menor  de  18  anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3.não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando  o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
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4.4.4.cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar,  ainda,  em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade 
cooperativa deverá declarar,  ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no  artigo 3° da Lei  Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1.(item excluído);

4.6.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata  os  itens  4.4 ou  4.6 sujeitará  o  licitante  às  sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo  quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores  entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta; e

4.11.2. os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final  mínimo  parametrizado no sistema poderá ser  alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; 

4.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para 
os  demais  fornecedores  e  para  o  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  podendo  ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão.

4.15. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer 
acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato  bloqueio  de 
acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:

5.1.1.valor unitário de cada item;

5.1.2.Marca;/ modelo

5.1.3.Fabricante; 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo .

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante,  não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,  
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.

5.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;



5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Controle Externo e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura  da presente licitação dar-se-á  automaticamente em sessão pública,  por  meio  de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Pregoeiro  e  os 
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor 
consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários  quanto em relação à proposta  que cobrir  a  melhor  oferta 
deverá ser de 10,00 (dez reais ).

6.9. O licitante poderá,  uma única vez,  excluir  seu último lance ofertado,  no intervalo  de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: aberto 

6.11. O modo de disputa “aberto”,  os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após  isso,  será  prorrogada automaticamente  pelo  sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

 6.11.3.  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens 
anteriores,  a  sessão  pública  encerrar-se-á  automaticamente,  e  o  sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação 
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6.11.4.  Definida a melhor proposta,  se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento),  o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

6.12. (Item excluído)

6.13. (Item excluído)

6.14. (Item excluído)

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por  tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal,  do porte da entidade empresarial.  O sistema identificará em coluna 
própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em valor  inferior  ao da primeira 
colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a 
comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte melhor  classificada 
desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá  haver  empate entre  propostas  iguais  (não seguidas  de lances),  ou  entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances,  o critério de desempate 
será aquele previsto no art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021  , nesta ordem:

6.21.1.1. disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão  preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,  conforme 
orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no  desenvolvimento  de 
tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. (Item excluído)

6.22.2. (Item excluído)

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório.
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6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente 
classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de  participação  no  certame,  conforme 
previsto  no  art.  14  da  Lei  nº  14.133/2021,  legislação  correlata  e  no  item  3.7 do  edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1.SICAF;  

7.1.2.Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas 
Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,   caput  )

7.3.1.A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2.O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3.Constatada a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado inabilitado,  por  falta  de 
condição de participação.

7.4. (Item excluído)

7.5. Caso o  licitante  provisoriamente  classificado  em primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum 
tratamento  favorecido  às  ME/EPPs,  o  pregoeiro  verificará  se  faz  jus  ao  benefício,  em 
conformidade com os  item 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022.
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7.7. (Item excluído)

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1.contiver vícios insanáveis;

7.8.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.8.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;

7.8.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5.apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste  Edital  ou  seus 
anexos, desde que insanável.

7.9. No caso  de  bens  e  serviços  em geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das  propostas  valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexistirem  custos  de  oportunidade  capazes  de  justificar  o  vulto  da 
oferta.

7.10. (Item excluído).

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta de preço o Pregoeiro deverá 
assegurar a licitante  a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e 
econômica da oferta, aplicando-se, no que couber, o art. 34 da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022 

7.12. (Item excluído)

7.13. (Item excluído)

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita (parecer) do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto.

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os 
interessados, incluindo os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada.



7.19. Se a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),  o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7.20. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange 
ao  julgamento  da  melhor  proposta,  admitindo  complementação  de  informações  e  a  juntada 
posterior de documentos complementares à proposta.

7.21. Havendo falhas na proposta,  o  Pregoeiro deverá empreender diligências para a  sua 
correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente será cabível 
se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no 
inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando  permitida a  participação de empresas estrangeiras  que não funcionem no País,  as 
exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente 
apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato  ou da ata  de registro  de preços,  os documentos exigidos para a 
habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  País  e  apostilados  nos  termos  do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. (Item excluído).

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser  apresentados em original,  por 
cópia ou por qualquer digitalização, ou ainda, quando a lei expressamente o exigir ressalvado a 
possibilidade de se realizar diligências em dúvida da autenticidade do algum documento não 
original.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 
da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
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assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas.

8.10. (Item excluído).

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder, 
imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou 
aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,   caput  ).

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.13. A verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de  2(DUAS) HORAS, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.13.2. Na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  fase  de  apresentação  de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos  de  habilitação  e  a  proposta  com o  preço  ou  o  percentual  de  desconto, 
observado o disposto no  § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da    Instrução Normativa   
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022  .  

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor.

8.14.1. Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de 
Referência  somente  serão  exigidos,  em  qualquer  caso,  em  momento  posterior  ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder  as  fases de apresentação de propostas e  lances e  de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 
os licitantes.

8.15 Excluído)

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos 
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de  habilitação  e 
classificação. 
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8.16.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 
8.13.1, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, 
a apresentação de novos documentos de habilitação para:

 8.16.1.1. a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de 
fatos existentes à época da abertura do certame; 

8.16.1.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas; 

8.16.1.3.  suprir  a  ausência  de  documento  de  cunho  declaratório  emitido 
unilateralmente pela licitante; 

8.16.1.4 suprir a ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 
expedido  por  órgão  ou  entidade  cujos  atos  gozem  de  presunção  de 
veracidade e fé pública.

 8.16.1.5 A apresentação de documentos de que trata o subitem 8.13.1 será 
realizada em observância ao disposto no subitem 8.16.2 e, findo o prazo 
assinalado  sem  o  envio  da  nova  documentação,  restará  preclusa  essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16.2  Caso seja necessário,  para fins de confirmação,  complementação, 
esclarecimento ou saneamento da documentação de habilitação ou ainda, 
nas hipóteses admitidas no item 8.16.1, o Pregoeiro, a título de diligência, 
poderá solicitar à licitante o envio de documentação, por meio do campo de 
“anexos” do sistema. 

8.16.2.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o 
envio pelo sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para 
o e-mail prege@tjpb.jus.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar 
no “chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para 
as demais licitantes interessadas. 

8.16.2.2. A apresentação de documentos de que trata o subitem 8.16.2 será 
realizada em observância ao disposto no subitem 8.16.2.1 e, findo o prazo 
assinalado  sem  o  envio  da  nova  documentação,  restará  preclusa  essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16.2.3.  O  prazo  para  envio  dos  documentos  é  de,  no  mínimo,  60 
(sessenta) minutos, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo 
ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias 
ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por 
parte da licitante. 

8.16.2.4 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será 
considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

 8.16.2.5 Em caso de não envio dos documentos de que tratam os itens 
8.16.1 e 8.7 no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida 
pelo  Pregoeiro,  a  licitante  será  inabilitada  e  sujeitar-se-á  às  sanções 
previstas neste edital. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 



ordem de classificação,  até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação  do  licitante  cuja  proposta  atenda  ao  edital  de  licitação,  após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

 8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 
e  das  empresas  de  pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de 
contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015) 

8.20 (Excluído)

8.21( Excluído)

8.22  Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b). Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

d).  Sociedade empresária,  sociedade limitada unipessoal  –  SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

f). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local  
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil  
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz.

h). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

8.22.1.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 
consolidação respectiva.

8.23. Habilitação fiscal, social e trabalhista.

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso.

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

d)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e).  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual/Distrital  ou
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor;

8.23.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23.2 . O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 

8.24. Habilitação econômica financeira.

a) Certidão  negativa  de  falência(PJE) ou  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  expedida  pelo(s) 
distribuidor(es) da sede do licitante ou de seu domicilio, ou que já tenham tido, no caso de empresas em  
recuperação  judicial,  certidão  emitida  pela  instância  judicial  certificando  o  cumprimento  do  plano  de 
recuperação homologado em juízo.

8.25 Habilitação técnica:

8.25.1 conforme item 8.3 do Termo de referência anexo deste Edital. 

9. (Excluído)

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021.
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10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata.

10.3. Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de 
habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1. a  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  sob  pena  de 
preclusão;

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos.

10.3.3. o  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será  dirigido  à  autoridade que tiver  editado o  ato  ou proferido a  decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Na  análise  do  recurso,  a  Administração  poderá  promover  diligências  destinadas  a 
esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do  processo,  constituindo  meio  legal  de  prova  os 
documentos obtidos. 

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no  SEI 
021766-60.2025.8.15

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame ou  não  entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não 
mantiver a proposta em especial quando:
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11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital; 

11.1.3. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração;

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação

11.1.5. fraudar a licitação

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza,  em 
especial quando:

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a  Administração  poderá,  garantida  a  prévia 
defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das 
responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa;

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11.2.4. declaração  de  inidoneidade para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
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11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa  será  recolhida  em percentual  de  0,5%  incidente  sobre  o  valor  do  contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 1%  
do valor do contrato licitado.

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens  11.1.4,  11.1.5,  11.1.6,  11.1.7 e  11.1.8, a 
multa será de 15% do valor do contrato licitado.

11.5. As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à 
penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 
11.1.7 e  11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens  11.1.1,  11.1.2 e 
11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar  e  contratar,  cuja  duração  observará  o  prazo  previsto  no  art.  156,  §5º,  da  Lei  n.º 
14.133/2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração,  descrita  no  item  11.1.3,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 
2022. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.11. Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.
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11.12. Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,  contado do seu 
recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por  irregularidade  na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame.

12.2. A resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado  em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da  
abertura do certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
ou pelo seguinte e-mail:  prege@tjpb.jus.br ou preferencialmente whatsap institucional: 83 – 9-
9400-8910.

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

12.5. Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do 
certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 
realização do certame na data marcada,  a  sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da 
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital  e de seus anexos ou demais 
peças  que  compõem  o  processo,  bem  como  especificações  no  cadastro  do  sistema 
compras.gov, prevalecerá o Termo de referência deste Edital.

13.10. O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de 
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  endereço  eletrônico 
https://www.tjpb.jus.br/transparencia/licitacoes/consulta?modalidade=pregao-eletronico..

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.11.1. ANEXO I do Edital- Termo de Referência

13.11.2. ANEXO I do Termo de Referência  - Especificação técnica

13.11.3. ANEXO II do Termo de Referência – Termo de Confiança

13.11.4. ANEXO III do Termo de Referência – Anexo Matriz de Risco

13.11.5. ANEXO II do Edital -  Minuta de Contrato 

13.11.6. Anexo III do Edital - ETP  Estudo Técnico Preliminar

13.11.7. ANEXO  I do ETP – Pesquisa de Preço

João Pessoa,  10  de fevereiro   de 2026.

Disponibilizado por:

Diana Coeli de Araújo Vital

Pregoeiroa TJ-PB

[ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE]
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

Termo de Referência 146/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
146/2025 926222-TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DA PARAíBA LEANDRO DA COSTA SANTOS 18/12/2025 09:15 (v 0.8)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 021766-60.2025.8.15

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Objeto: Aquisição de licenças e equipamentos de segurança da informação Fortinet, sob demanda, abrangendo serviços de
instalação e suporte técnico especializado, em conformidade com as especificações técnicas, condições de fornecimento e características
operacionais descritas no Termo de Referência, para manutenção e expansão da infraestrutura de segurança da informação do Tribunal
de Justiça da Paraíba.

1.2 A licitação é estruturada em grupo único, formado por itens conforme tabela a seguir, devendo oferecer proposta contendo todos os
itens, com valores específicos por item.

Tabela Grupo 01 

Item Equipamento/Recurso
CATMAT\ 
CATSER

Unid Quan. (A)
Valor Unitário 

(B)
Valor Total (A 

x B)

01 Firewall Fortigate 900G 609340 Un 02 769.919,47 1.539.838,94

02
Licença Forticare - Fortigate 

100F
27502 Un 05 17.845,35 89.226,75

03
Licença Forticare - Fortigate 

60F
27502 Un 65 7.673,99 498.809,35

04 Licença Fortimanager 27502 Un 01 76.490,11 76.490,11

05 Licença Fortianalyzer 1000F 27502 Un 01 236.638,63 236.638,63

06
Máquina Virtual Fortianalyzer 

FAZ-VM-GB100
27502 Un 01 212.469,44 212.469,44

UASG 926222
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          TOTAL: 2.653.473,22

1.3. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de
Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.4. O valor máximo estimado para a contratação de todos os itens é de R$ 2.653.473,22 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e três mil,
quatrocentos e setenta e três reais e vinte e dois centavos.).

1.5. Devem ser observados como limite máximo das propostas os valores estimados de cada item do lote.

1.6. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias,  contados da publicação do extrato no Diário da Justiça, para aquisição dos
equipamentos e das licenças, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

1.7. Para a prestação dos serviços de atualização dos licenciamentos, garantia e suporte técnico, a vigência do contrato será de 36 (trinta e seis ) meses,
contados da data do recebimento definitivo s,  podendo ser prorrogado nos termos da Lei n°14.133, de 2021.

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.9. O CONTRATANTE terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, conforme inciso III, art.106, da Lei 14.133/2021.

1.10. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.10.1. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

1.10.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA.

1.10.3. O prazo para assinatura do Contrato é de 5 (cinco) dias úteis contado da data de convocação, através de e-mail enviado pelo sistema SGC ou
outro que o substitua.

1.11. Os requisitos iniciais foram especificados com base nas necessidades do ambiente atual, levando-se em conta a solução usada atualmente e estudos
de mercado.

1.12. A solução ofertada pela empresa contratada deverá contemplar os requisitos de negócios dispostos neste Termo de Referência.

2. Fundamentação da contratação

2.1.  A necessidade da contratação decorre do fato de que as licenças de suporte e atualização Fortinet, atualmente em vigor nos equipamentos de
segurança da informação em uso pelo órgão, possuem prazos de expiração. Assim, a partir do período de encerramento do suporte e garantia de alguns
firewalls, a cobertura oficial de manutenção, substituição de peças e atualização de firmware, embora as funcionalidades básicas permaneçam ativas,
necessita-se de atualização.

2.2. Outros recursos que integram o parque tecnológico do TJPB e desempenham funções estratégicas na gestão da rede e da segurança da informação
também possuem prazos de expiração, são eles: O  que garante a administração centralizada dos dispositivos Fortigate, permitindoFortimanager
padronização de políticas e maior eficiência operacional; e o  que reúne e analisa logs e eventos de segurança, possibilitandoFortianalyzer 1000F
correlação de dados e identificação de ameaças de forma mais ágil. A atuação conjunta dessas soluções assegura visibilidade, controle e resposta rápida a
incidentes de segurança, o que reforça a necessidade da aquisição de licenças para manter o suporte oficial do fabricante, as atualizações e a evolução
contínua das funcionalidades de todos os equipamentos.

2.3. Destaca-se que como a evolução tecnológica e a capacidade nesse campo progrediram exponencialmente nos últimos cinco anos. Considerando o
atual firewall de borda do TJPB, a aquisição de novos equipamentos é necessária com maior capacidade de processamento da borda da rede, o que
garantirá maior desempenho, disponibilidade e resiliência dos serviços críticos, além de preparar a infraestrutura para futuras expansões.
Adicionalmente, a aquisição de um coletor e analisador de logs atenderá à necessidade de maior flexibilidade e escalabilidade no gerenciamento de logs
atual, possibilitando redundância e otimização na análise de eventos de segurança, bem como uma integração eficaz com as soluções já implementadas.

2.4. Essas aquisições, somadas às renovações de licenças, são indispensáveis para manter o ambiente tecnológico padronizado, seguro e alinhado às
melhores práticas de continuidade de negócios e proteção da informação.

a) Redimensionamento e Atualização Tecnológica dos Firewalls Fortinet
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2.5. O redimensionamento e a atualização tecnológica dos firewalls Fortinet do Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB) são medidas necessárias diante da
evolução constante das ameaças cibernéticas, do aumento da complexidade do ambiente tecnológico e da proximidade do término do suporte dos
equipamentos atualmente em uso.

2.6. O crescimento das integrações sistêmicas, o incremento dos serviços digitais e o volume de tráfego de rede exigem dispositivos de segurança com
maior capacidade de processamento, escalabilidade e desempenho. Equipamentos de nova geração (Next Generation Firewalls – NGFW) oferecem
recursos avançados de inspeção de pacotes, detecção de intrusões baseada em inteligência artificial e respostas automatizadas a incidentes, essenciais
para manter a integridade, a disponibilidade e a confidencialidade das informações institucionais.

2.7. A atualização das licenças e dos equipamentos garante a continuidade do suporte técnico especializado, o recebimento de atualizações de firmware e
o acesso às bases de segurança mais recentes, assegurando conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e com as políticas de segurança
da informação do Poder Judiciário. O redimensionamento, portanto, é fundamental para preservar a resiliência e a continuidade dos serviços críticos do
Tribunal.

b) Consolidação Tecnológica e Compatibilidade da Malha de Segurança Cibernética

2.8. A consolidação de fabricante e a padronização dos ativos de conectividade e segurança do TJPB formam uma malha de segurança cibernética
unificada, caracterizada pela interoperabilidade e pela gestão integrada de todos os dispositivos de rede e segurança.

2.9. Essa estratégia proporciona integração simplificada, aplicação consistente de políticas de segurança, controle centralizado e atualizações
coordenadas em toda a infraestrutura. Além disso, a compatibilidade total entre os equipamentos possibilita o suporte técnico unificado e reduz o tempo
de resposta a incidentes, garantindo maior estabilidade e continuidade operacional.

2.10. A consolidação tecnológica também representa ganhos significativos em governança e eficiência, ao permitir uma visão completa do ambiente,
maior rastreabilidade das ações e aderência às melhores práticas de segurança recomendadas por instituições especializadas, como o Gartner, e pelas
diretrizes do Conselho Nacional de Justiça (Resolução CNJ nº 370/2021 e Resolução nº 468/2022).

2.11. Dessa forma, a consolidação do fabricante e a compatibilidade plena da infraestrutura de segurança do TJPB asseguram uma base tecnológica
robusta, escalável e alinhada às demandas atuais e futuras de proteção e continuidade dos serviços jurisdicionais.

2.12. A contratação desta solução também está alinhada ao Plano Estratégico do TJPB (2021-2026) e às diretrizes do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ), especialmente nos eixos de:

, com a otimização de processos administrativos e judiciais;Eficiência operacional

2.13. Alinhamento da Contratação a Instrumentos de Planejamento e ao Plano Anual de Contratação

2.14. Cumprir as diretrizes estratégicas de nivelamento constantes da resolução 370, bem como em outras resoluções, recomendações e políticas
estabelecidas para os órgãos do Poder Judiciário (2021-2026);

a) Plano de Contratações 2026: ID 24

 

 

b) Consolidação Tecnológica e Compatibilidade da Malha de Segurança Cibernética

2.8. A consolidação de fabricante e a padronização dos ativos de conectividade e segurança do TJPB formam uma malha de segurança cibernética
unificada, caracterizada pela interoperabilidade e pela gestão integrada de todos os dispositivos de rede e segurança.

2.9. Essa estratégia proporciona integração simplificada, aplicação consistente de políticas de segurança, controle centralizado e atualizações
coordenadas em toda a infraestrutura. Além disso, a compatibilidade total entre os equipamentos possibilita o suporte técnico unificado e reduz o tempo
de resposta a incidentes, garantindo maior estabilidade e continuidade operacional.

2.10. A consolidação tecnológica também representa ganhos significativos em governança e eficiência, ao permitir uma visão completa do ambiente,
maior rastreabilidade das ações e aderência às melhores práticas de segurança recomendadas por instituições especializadas, como o Gartner, e pelas
diretrizes do Conselho Nacional de Justiça (Resolução CNJ nº 370/2021 e Resolução nº 468/2022).

2.11. Dessa forma, a consolidação do fabricante e a compatibilidade plena da infraestrutura de segurança do TJPB asseguram uma base tecnológica
robusta, escalável e alinhada às demandas atuais e futuras de proteção e continuidade dos serviços jurisdicionais.
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3. Descrição da solução

3.1. A solução de TIC a ser contratada consiste na aquisição de licenças e equipamentos de segurança da informação Fortinet, sob demanda, incluindo
serviços especializados de instalação e suporte técnico, com vistas a garantir a continuidade operacional, a ampliação da capacidade de proteção e o
fortalecimento da infraestrutura de segurança do Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB) pelo período de 36 meses.

3.2. A contratação abrange os seguintes itens:

a) Firewall FortiGate 900G – 02 unidades

Equipamentos de alta capacidade destinados à proteção perimetral de ambientes críticos, assegurando maior desempenho, escalabilidade e
recursos avançados de prevenção, detecção e resposta a ameaças.

b) Licenças FortiCare para Firewalls FortiGate 100F – 05 unidades

Licenças de suporte técnico e atualização contínua para os equipamentos já em operação no TJPB, garantindo atendimento especializado,
substituição em caso de falha e acesso às atualizações de firmware.

c) Licenças FortiCare para Firewalls FortiGate 60F – 65 unidades

Licenças de suporte técnico e atualização contínua para os equipamentos já em operação no TJPB, garantindo atendimento especializado,
substituição em caso de falha e acesso às atualizações de firmware.

d) Licença FortiManager – 01 unidade

Licença para a plataforma centralizada de gestão unificada dos firewalls Fortinet utilizados pelo TJPB, permitindo administração, aplicação de
políticas, controle de configurações, automação e padronização operacional em larga escala.

e) Licença FortiAnalyzer 1000F – 01 unidade

Licença para solução de análise, registro, correlação de eventos e geração de relatórios avançados,   utilizada pelo TJPB, contribuindo para o
fortalecimento da governança, rastreabilidade e auditoria de segurança da informação.

f) Máquina Virtual FortiAnalyzer FAZ-VM-GB100 – 01 unidade

Instância virtual destinada à expansão da capacidade analítica e de armazenamento de logs, adequada ao crescimento do ambiente e à
necessidade de processamento distribuído de informações de segurança.

3.2.1. Além do fornecimento dos itens acima, a solução contempla:

Serviços de instalação, configuração e integração dos equipamentos e licenças ao ambiente tecnológico existente, executados pela contratada;

Suporte técnico especializado, prestado pela contratada e pelo fabricante, durante todo o período contratual;

Atualizações contínuas de firmware, assinaturas de segurança e correções disponibilizadas pelo fabricante;

Garantia de funcionamento integral dos equipamentos e licenças ao longo de 36 meses.

3.2.2. A contratação possibilitará a manutenção, modernização e expansão da infraestrutura de segurança da informação do TJPB, assegurando maior
capacidade de proteção contra ameaças cibernéticas, continuidade dos serviços essenciais, conformidade normativa e melhoria da gestão corporativa de
segurança.

 

4. Requisitos da contratação

4.1. Assegurar a continuidade ininterrupta de todos os serviços virtuais considerados críticos para o funcionamento do órgão, garantindo que as
operações essenciais do órgão prossigam sem interrupções.

4.2. Atender aos requisitos legais estabelecidos pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), garantindo a privacidade e a segurança das informações
pessoais, através do aperfeiçoamento de políticas robustas de proteção de dados implementadas, a adoção de medidas técnicas e organizacionais
apropriadas para salvaguardar os dados contra acessos não autorizados, perdas, destruição ou qualquer forma de tratamento ilícito, e a realização de
avaliações regulares de impacto à proteção de dados.
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4.3. Manter a padronização tecnológica da segurança da informação, visando eficiência organizacional e reduzindo riscos operacionais e falhas de
comunicação. Tal continuidade simplifica a manutenção e o suporte técnico, otimiza o treinamento da equipe e agiliza a resolução de problemas,
garantindo estabilidade e segurança;

4.4. Permitir expansão da infraestrutura de segurança de forma escalável, com compatibilidade e total integração.

4.5. Essas necessidades são cruciais para garantir a continuidade, segurança e eficiência dos serviços prestados pelo Tribunal, alinhando a infraestrutura
tecnológica às demandas operacionais e estratégicas da instituição. As necessidades apresentadas refletem essencialmente os imperativos de negócio do
Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB) na aquisição de licença e de novos equipamentos de segurança da informação.

a) Necessidades Tecnológicas

4.6. A solução proposta contempla o fornecimento integrado de equipamentos, licenças e serviços necessários à ampliação, modernização e sustentação
da infraestrutura de segurança da informação do Tribunal de Justiça da Paraíba. Todas as características técnicas indispensáveis devem ser atendidas
integralmente, cabendo à licitante declarar explicitamente qualquer exceção, sob pena de desclassificação. Os produtos e serviços ofertados devem
apresentar plena compatibilidade entre si e com o ambiente existente, garantindo operação estável, integração nativa ao ecossistema Fortinet e aderência
às especificações técnicas que compõem este Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, com garantia e suporte técnico para 36 (trinta e seis)
meses.

4.7. A aquisição de licenças é essencial para assegurar a continuidade do suporte técnico oficial do fabricante, a obtenção de atualizações de firmware e a
manutenção das listas dinâmicas de segurança utilizadas nos mecanismos de proteção contra ameaças cibernéticas. Sem essas licenças, os equipamentos
perderiam cobertura para correções, otimizações e atualizações de conteúdo de segurança, o que reduz a eficácia no tratamento de vulnerabilidades e na
mitigação de riscos. Dessa forma, a contratação garante que o ambiente tecnológico permaneça atualizado, seguro e aderente às melhores práticas
internacionais.

4.8. A compra de novos firewalls de borda justifica-se pela necessidade de ampliar a capacidade de tráfego e processamento do datacenter do TJPB,
considerando o crescimento da demanda por serviços digitais, o aumento do volume de acessos simultâneos e a maior complexidade dos fluxos de rede.
Os novos equipamentos oferecem desempenho significativamente superior aos atualmente utilizados, permitindo políticas avançadas de inspeção,
detecção e prevenção de intrusões, além de maior resiliência e disponibilidade operacional.

4.9. A aquisição da máquina virtual FortiAnalyzer visa ampliar a capacidade de armazenamento, análise e correlação de logs de segurança, oferecendo
escalabilidade e flexibilidade superiores ao ambiente existente. Esse recurso complementa o FortiAnalyzer físico já presente no TJPB e agrega
redundância, continuidade operacional e possibilidade de expansão conforme a evolução das demandas do órgão.

4.10. Todos os softwares, licenças e atualizações necessárias à correta operação da solução deverão ser fornecidos pela contratada, incluindo
implementações, integrações, parametrizações e atualizações tecnológicas durante toda a vigência contratual. As licenças fornecidas deverão conter
suporte técnico, manutenção e assistência especializada, observando os protocolos de segurança de acesso remoto da equipe de Tecnologia da
Informação do Tribunal. 

4.11. A execução dos serviços poderá ocorrer fora do horário comercial, inclusive em períodos noturnos, finais de semana ou feriados, quando necessária
a intervenção no ambiente de produção, de forma a não comprometer a continuidade dos serviços judiciais. As atividades de instalação, configuração e
integração serão acompanhadas pela equipe técnica da Diretoria de Tecnologia da Informação do TJPB, cabendo à contratada coordenar, quando
necessário, a interação com especialistas do fabricante para assegurar o pleno atendimento aos requisitos.

4.12. Por fim, a proposta técnica deve apresentar todos os part numbers dos itens ofertados e demonstrar o atendimento às especificações técnicas
mínimas dos produtos e serviços, conforme previsto nos anexos deste documento. Esses requisitos são fundamentais para garantir que a solução entregue
proporcione continuidade operacional, segurança, escalabilidade e eficiência às atividades do Tribunal de Justiça da Paraíba.

4.13. Demais características tecnológicas se encontram no Anexo a este Termo de Referência.

b) Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

4.14. Requisitos Legais 

4.14.1. A contratação de Solução de Tecnologia da Informação deverá respeitar as seguintes normas:

Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021 que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública.

Resolução n° 468 de 15 de julho de 2022 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre diretrizes para as contratações de Solução de
Tecnologia da Informação e Comunicação pelos órgãos submetidos ao controle administrativo e financeiro do Conselho Nacional de Justiça.

Lei de Acesso à Informação – no 12.527/2011.

Ato da Presidência 61/2013 do TJPB, que disciplina o plano de Sustentabilidade do Tribunal de Justiça da Paraíba

Política de Segurança da Informação do TJPB – Resolução no 32/2022.

Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, que institui a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD);
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Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos, incluindo práticas de logística
reversa, conforme o caso.

Lei no 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e os preceitos de preservação ambiental.

RESOLUÇÃO No 400, DE 16 DE JUNHO DE 2021. Dispõe sobre a política de sustentabilidade no âmbito do Poder Judiciário.

GUIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS, 6º Edição, Revista, Atualizada e Ampliada da Câmara Nacional de
Sustentabilidade - CNS.

Resolução Nº 480 de 16/11/2022 do CNJ- altera e determina a republicação da Resolução CNJ n. 468/2022, que dispõe sobre diretrizes para as 
contratações de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação pelos órgãos submetidos ao controle administrativo e financeiro do 
Conselho Nacional de Justiça, e dá outras providências.

RESOLUÇÃO No  370, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 - Estabelece a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Poder Judiciário (ENTIC-JUD)
 

c) Requisitos de Plano de Implantação

4.15. A implantação da solução deverá ser realizada de acordo com um plano detalhado, que inclua todas as fases do processo, desde a entrega até a
configuração e testes da solução. O plano deverá minimizar qualquer impacto nas operações do Tribunal de Justiça da Paraíba, garantindo a rápida
integração dos equipamentos à infraestrutura existente.

4.16 A contratada terá um prazo de até 5 dias úteis para apresentar o plano de implantação, contados a partir da solicitação do mesmo, que será realizada
através de documento oficial.

4.16.1. O plano de implantação detalhado deverá conter em linhas gerais:

Cronograma: Etapas com prazos definidos.

Atividades: Descrição de cada fase, desde a preparação até a entrega final.

Metodologias: Para garantir execução padronizada.

Aprovação: O plano deve ser submetido ao TJPB para avaliação e validação antes do início da execução.

d) Requisitos de Implantação

4.17. A implantação deverá ser conduzida de forma a garantir que toda solução seja adequadamente configurada e integrada à rede e aos dispositivos de
TIC, com foco na segurança e no desempenho adequado desde o início da operação.

4.17.1. O processo de implantação deverá contemplar em linhas gerais:

Alinhamento inicial: Reuniões para definição de objetivos e cronogramas.

Configuração: Provisionamento e configuração da solução, ajustados às necessidades do TJPB.

Integração: Conexão com os sistemas existentes, garantindo interoperabilidade e continuidade operacional.

Testes: Execução de testes de carga, desempenho e funcionalidade para validação antes da produção.

Documentação: Registro detalhado de todas as atividades realizadas, entregando um manual técnico ao final do processo (caso se aplique).

e) Requisitos Temporais

4.18. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias,  contados da publicação do extrato no Diário da Justiça, para aquisição dos
equipamentos e das licenças, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

4.19. Para a prestação dos serviços de atualização dos licenciamentos, garantia e suporte técnico, a vigência do contrato será de 36 (trinta e seis ) meses,
contados da data do recebimento definitivo s,  podendo ser prorrogado nos termos da Lei n°14.133, de 2021.

4.19.1. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá encaminhar ao TJPB, em até 3 (três) dias
úteis antes do fim do prazo, com justificativa prévia, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, observadas as sanções previstas, em caso de
descumprimento injustificado

f) Requisitos de Segurança da Informação
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

4.20. Quando da assinatura do contrato, por meio de seu representante, assinar Termo de Confidencialidade, em que se responsabilizará pela manutenção
de sigilo e confidencialidade das informações a que possa ter acesso em decorrência da contratação. O termo visa assegurar que a contratada manterá
sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa acerca de informações consideradas como de interesse restrito ou confidencial, e não
podem ser de conhecimento de terceiros.

4.20.1. Obedecer à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

4.20.2. A contratada não pode obter, capturar, copiar ou transferir qualquer tipo de informação de propriedade da contratante, sem autorização.

4.20.3. A contratada deverá obedecer aos procedimentos operacionais de segurança da informação adotados pela contratante.

4.20.4. A contratada deverá submeter-se aos procedimentos contidos nas normas de segurança corporativa do Tribunal de Justiça da Paraíba e da
Administração Pública em todos os eventos em que for necessária a presença de seus prepostos e/ou funcionários nas dependências do órgão.

4.20.5. A contratada não poderá se utilizar da presente contratação para obter qualquer acesso não autorizado às informações de propriedade do
contratante.

4.20.6. A contratada deverá promover o afastamento em relação ao objeto da contratação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o
recebimento da notificação, de qualquer dos seus recursos técnicos que não correspondam aos critérios de confiança ou que perturbe a ação da equipe de
fiscalização da contratante.

4.20.7. As informações, que a contratada terá acesso, deverão ser utilizadas somente nos processos envolvidos para execução do objeto contratado.

4.20.8. A contratada deverá informar imediatamente ao TJPB qualquer violação das regras de sigilo ora estabelecidas que tenha ocorrido por sua ação ou
omissão, independentemente da existência de dolo, bem como de seus empregados, prepostos e prestadores de serviço.

g) Requisitos de Formação e Experiência Profissional da Equipe

4.21. Os serviços deverão ser prestados por profissionais com qualificação técnica adequada às características e complexidade dos serviços. Nesse
contexto, a CONTRATADA deverá alocar profissionais com certificação oficial do fabricante relativos à instalação, administração e suporte técnico na
solução ofertada e experiência comprovada de no mínimo 2 (dois) anos na tecnologia dos produtos ofertados.

4.22. Na assinatura do contrato, a CONTRATADA indicar os profissionais que serão responsáveis pela instalação, administração e suporte técnico da
solução ofertada, bem como apresentar documentação comprobatória das certificações oficiais dos fabricantes para a execução de tais atividades e
experiência mínima de 2 (dois) anos na execução de serviços similares em soluções com a mesma tecnologia dos produtos ofertados.

h) Requisitos de Metodologia de Trabalho

4.23. Assinado o contrato, a contratada deverá:

Apresentar preposto do contrato.

Realizar checagem dos componentes e características da contratação.

Definir instruções para acionamento de abertura de chamados.

O atendimento pelo suporte técnico será realizado, mediante abertura de chamado, pelos seguintes meios de canais de atendimento ao usuário:
sítio na Internet, correio eletrônico, contato telefônico e no local (onsite), caso seja necessário, em horário comercial de acordo com os níveis de
serviços acordados.

Todos os funcionários da contratada que participarem da execução do contrato deverão se apresentar devidamente identificados, portando
crachás com foto, a fim de terem acesso às dependências do órgão.

O regime de execução é sob demanda, através de solicitações via Ordem de Serviço / Fornecimento de Bens (OS/OFB).

i) Sustentabilidade

4.24. Devem ser atendidos os requisitos previstos no Plano de Logística Sustentável – PLS/PJPB 2022-2023 e na Resolução Nº 400 de 16/06 /2021 do
CNJ:

a) menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

b) preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

c) maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

d) maior geração de empregos, preferencialmente, com mão de obra local;
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e) maior vida útil e menor custo de manutenção do bem;

f) uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

g) origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços contratados;

h) utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou e reflorestamento, se aplicável;i) 

i) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares, se aplicável.

4.25. Deve-se atender à legislação ambiental brasileira para produção e descarte de materiais, quando necessário.

4.26. A contratada deverá cumprir os seguintes requisitos de uso racional de recursos: a) deverá entregar os documentos solicitados na forma digital, com
vistas a evitar ou reduzir o uso de papel e impressão, em atendimento ao Art. 9o da Política de Nacional de Resíduos Sólidos (Lei no 12.305, de 2 de
agosto de 2010).

4.27. Todos os manuais, guias de instruções, ajuda e interface do software deverão ser disponibilizados preferencialmente para o idioma Português do
Brasil (PT-BR) e fornecidos em meio digital.

4.28. A abertura de chamados técnicos e encaminhamentos de demandas, bem como todos os relatórios produzidos, deverão ser realizados,
preferencialmente, sob a forma eletrônica, evitando-se a impressão de papel.

4.29. A contratada deverá ainda respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

4.30. Subcontratação

4.30.1 Não será permitido subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

4.31. Indicação de Marca

4.31.1. É indicada a marca (Fortinet) para os equipamentos, máquina virtual e licenças a serem adquiridas, tendo em vista a necessidade de manutenção e
expansão do ambiente tecnológico de Segurança da Informação já existente no Tribunal, conforme justificativa pormenorizada no Estudo Técnico
Preliminar.

4.32. Garantia da Contratação

4.32.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor contratual,
conforme regras previstas no contrato.

4.33. Vistoria

4.33.1. Para a contratação ora pretendida, não será necessária vistoria no local.

4.34.Tratamento Diferencial para ME/EPP

4.34.1. Nos termos do art. 48, III da Lei Complementar n. 123, de 2006 (atualizada pela LC n. 147/2014), a Administração deverá estabelecer, em
certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos divisíveis deverão ser destinados
exclusivamente a ME/EPP/COOP beneficiadas pela LC n. 123/2006. Essas “cotas reservadas” deverão ser definidas em função de cada item
separadamente ou, nas licitações por preço global, em função do valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um
único item (art. 9º, inciso I do Decreto n. 8.538, de 2015).

4.34.2. In casu, a licitação que se pretende deverá ocorrer pelo menor preço individual de cada item do lote, previamente ao menor preço global do lote.
Contudo, todos os itens trata-se de serviços em sua totalidade, não havendo, desta forma, como fazê-lo divisível sem desnaturá-lo.

4.34.3. Para tanto, o art. 10, incisos I, II e IV do Decreto nº 8.538, de 2015 excepciona algumas hipóteses, quais sejam: I - não houver o mínimo de três
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas [...] capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; II - o
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; (...) IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for
capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1º. (grifo nosso)

4.34.4. No caso aqui exposto, com toda a contextualização elaborada até então, fica evidente de que a parte final do inciso II se amolda à situação ora
posta, já que por se tratar de solução única, não caberia particionar a entrega de seus itens entre fornecedores distintos.

4.34.5. Considera-se “não vantajosa a contratação” quando: I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou II - a natureza do
bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação do benefício (Decreto nº 8.538, de 2015, art. 10, parágrafo único). (grifo nosso)
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4.34.6. No que tange a não vantajosidade para Microempresas-ME, há que se ressaltar que a natureza do serviço é incompatível, pois os itens da
Contratação não podem ser fracionados, pois se assim o fizer, poderão desconfigurar o objeto do Contrato.

4.34.7. Diante do explanado, conclui-se que não há óbice quanto à aplicação da Lei Complementar 123/2006. Entretanto não é possível a divisão ou
fragmentação dos itens em partes e nem aplicação do benefício da exclusividade para que ocorra a participação para ME/EPP, ante da impossibilidade da
divisão técnica dos itens.

4.35. Consórcio

4.35.1. Não será admitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, em qualquer que seja sua forma de constituição.

4.35.2. Nada há que justifique a participação de empresas em consórcios para fornecimento do objeto em apreço. Ele não se reveste de alta
complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, não há qualquer característica própria que justifique a admissão de empresas em
consórcio.

4.35.3. O objeto da licitação pode ser fornecido por diversas empresas do mercado. Nessa situação, caso a participação do consórcio fosse permitida,
estaria limitando a concorrência, pois as empresas poderiam deixar de ser concorrentes com objetivo de se unir, reduzindo a oportunidade de oferta de
um preço mais justo pelo serviço. Sendo assim, diante do exposto não será permitida a participação de empresas em consórcio.

4.35.4. Ressalta-se que na contratação de empresas em consórcio, a gestão e fiscalização da execução contratual são prejudicadas pela dificuldade em
lidar com empresas que possuem processos de trabalhos diferentes e remunerações desiguais para profissionais alocados com atribuições similares. 

4.36. Transferência Final de Conhecimentos sobre a Execução e a Manutenção da Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação

4.36.1. A transferência de conhecimentos sobre a execução e manutenção da solução de Tecnologia da Informação e Comunicação será crucial para
garantir a continuidade e a eficácia da segurança no TJPB. Com a implantação dos novos equipamentos Fortigate 900G, será necessário um processo
detalhado de absorção das configurações de segurança existentes nos antigos equipamentos, assegurando que todas as políticas e regras de firewall sejam
replicadas e otimizadas. Além disso, a implementação de novos recursos de segurança nos Fortigate 900G exigirá a documentação e o hands-on do que
foi implantado sobre as novas configurações, funcionalidades avançadas e melhores práticas de gerenciamento.

4.36.2. A aquisição e aplicação das licenças de software para todos os equipamentos Fortinet (Fortigate 100F, Fortigate 60F, Fortimanager e
Fortianalyzer 1000F) demandarão a devida capacitação da equipe técnica para o gerenciamento do ciclo de vida das licenças, incluindo os procedimentos
de ativação, monitoramento de validade e solução de problemas relacionados.

4.36.3. Por fim, a instalação e integração da máquina virtual Fortianalyzer com o Fortianalyzer 1000F físico existente serão um ponto focal. A equipe
deverá ser treinada para operar e gerenciar essa integração, compreendendo a coleta, análise e correlação de logs de segurança de ambos os ambientes,
bem como a utilização dos recursos de redundância e escalabilidade oferecidos pela máquina virtual. A transferência de conhecimento incluirá a criação
de um documento As Built, workshops práticos e sessões de acompanhamento, visando capacitar a equipe do TJPB a manter, operar e evoluir a
infraestrutura de segurança de forma autônoma e eficiente.

4.37. Devolução de Recursos Materiais

4.37.1. A contratada deverá seguir os procedimentos de logística reversa e descarte ambientalmente adequados, conforme as normas brasileiras
aplicáveis. Importante ressaltar que, durante a vigência do contrato, a substituição de equipamentos físicos por meio de RMA (Return Merchandise
Authorization) será coberta pela licença do fabricante Fortinet, garantindo a pronta troca de componentes ou dispositivos defeituosos sem custos
adicionais para o Tribunal e assegurando a continuidade operacional.

 

 

5. Modelo de execução do objeto

  5.1. Todos os custos envolvidos na prestação dos serviços relacionados ao objeto contratado serão de responsabilidade da
CONTRATADA.

5.2. Todo conjunto de materiais fornecido (hardware\software) pela CONTRATADA deverá ser novo e sem uso prévio, não podendo ser reciclados ou
recondicionados e nem de fabricação artesanal.

5.3. A CONTRATADA é responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto do contrato.

5.4. A CONTRATADA deverá fornecer mão de obra qualificada para instalação, configuração e suporte técnico, incluindo a resolução de incidentes
relacionados ao objeto definido neste Termo de Referência.
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5.5. Os bens deverão ser entregues no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento pela
CONTRATADA, em remessa ÚNICA, nos seguintes locais e endereços:

a) Item 01: Firewall Fortigate 900G
Anexo Administrativo Desembargador Archimedes Souto Maior - Diretoria de Tecnologia da Informação: Praça João Pessoa, S/N, 3º andar, João Pessoa
- PB, CEP 58011-020.

b) Demais Itens (licenças e máquina virtual)
As licenças e instruções para download da máquina virtual devem ser enviadas para o e-mail geinf.redes@tjpb.jus.br.

5.6. O horário para entrega dos bens físicos é das 08:00 às 12:00 de segunda à sexta-feira.

5.7. Os equipamentos deverão vir acompanhados dos certificados de garantia do fabricante.

5.8. As licenças implementadas deverão incluir suporte e garantia para os equipamentos e máquinas virtuais a que se destinam durante todo o período
contratado, independentemente da vigência administrativa do contrato.

Instalação

5.14. O serviço de instalação deve abranger as etapas de desembalagem, conferência, montagem em rack e inicialização básica, incluindo as conexões
elétricas e lógicas, ativação, atualização de firmware e execução de testes de verificação funcional.

5.14.1. Deverá também contemplar a migração da configuração e políticas do firewall FortiGate 600E atualmente em produção para o novo equipamento
FortiGate 900G adquirido, garantindo a continuidade operacional e a integridade das regras de segurança existentes.

5.14.2. A instalação deve incluir a configuração e ativação das licenças nos equipamentos FortiGate, FortiManager e FortiAnalyzer, assegurando a
vinculação correta ao CNPJ do CONTRATANTE e a plena disponibilidade dos serviços contratados.

5.14.3. No caso da máquina virtual FortiAnalyzer FAZ-VM-GB100, o serviço deve contemplar a implantação do appliance virtual no ambiente do
CONTRATANTE, com configuração inicial, validação da conectividade, integração com os demais equipamentos Fortinet e ativação da licença
correspondente.

5.15. A instalação de itens que possam ocasionar a parada ou risco de interrupção do equipamento em produção deverá ser planejada e executada fora do
horário de expediente da CONTRATANTE.

5.16. A CONTRATADA deverá informar os requisitos físicos e lógicos para instalação em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.

5.17. O serviço deverá incluir ativação das licenças e subscrições, orientação sobre navegação no portal do fabricante para obter suporte técnico, status
da vigência da garantia e subscrições.

5.18. O prazo máximo para início da execução será de 05 (cinco) dias úteis após a emissão da Ordem de Fornecimento por parte da CONTRATANTE.

Garantia e Suporte

5.19. Entende-se por garantia de funcionamento todos os serviços e atividades necessários para manter a solução em perfeito estado de funcionamento,
tais como: manutenção corretiva, substituição de peças e componentes, disponibilização de atualizações de versões, revisões e/ou distribuições (releases)
e correções (patches) dos programas (softwares, firmwares, drivers), ajustes técnicos etc.

5.20. Todos os produtos devem incluir a garantia e o suporte técnico do fabricante pelo período de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da aplicação
das licenças nos equipamentos.

5.21. A garantia dos acessórios e componentes, como , deve seguir a garantia do equipamento principal no qual serão instalados ou ser dotransceivers
tipo vitalícia (Lifetime).

5.22. Durante o prazo de vigência da garantia, a CONTRATADA será responsável, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, pela
substituição de equipamentos, peças e componentes por itens novos de características técnicas iguais ou superiores aos já instalados, necessários ao
perfeito funcionamento da solução, que vierem a apresentar defeitos ou tiverem o seu prazo de tempo de vida útil vencido.

a) A CONTRATADA deve entregar na sede da CONTRATANTE o equipamento para substituição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir do
primeiro dia útil a contar da data do diagnóstico de necessidade de substituição emitido pelo técnico da CONTRATADA.

b) No caso de necessidade da substituição de peças ou componentes dos equipamentos, este procedimento será de responsabilidade da CONTRATADA.

5.23. A critério da CONTRATANTE, a CONTRATADA deve substituir, em caráter definitivo, o equipamento ou o componente, por um novo e para
primeiro uso, em perfeito estado de funcionamento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, em quaisquer dos seguintes casos:

a) Ocorrência de 3 (três) ou mais defeitos no mesmo equipamento que comprometam o seu perfeito funcionamento, dentro de um período qualquer de 30
(trinta) dias corridos;
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b) Somatório dos tempos de paralisação de quaisquer componentes que ultrapasse 15 (quinze) horas dentro de um período qualquer de 30 (trinta) dias
corridos.

5.24. Qualquer substituição de componente, temporária ou definitiva, só será permitida com autorização prévia por parte da equipe técnica da
CONTRATANTE.

5.25. O equipamento a ser substituído deve ser recolhido pela CONTRATADA na sede da CONTRATANTE com agendamento prévio.

5.26. Na substituição de qualquer equipamento defeituoso, todos os dados nele contidos são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, conforme
Termo de Confidencialidade.

5.27. Entende-se por suporte técnico todos os serviços e atividades necessários ao esclarecimento de dúvidas ou orientação técnica da equipe técnica da
CONTRATANTE, visando o uso adequado e otimizado da solução às necessidades da CONTRATANTE, bem como intervenções técnicas da
CONTRATADA ou do fabricante para resolução de incidentes.

5.28. Durante o período de vigência da licença, o suporte técnico deve estar disponível para acionamento e atuação na forma 24x7 (vinte e quatro horas
por dia, sete dias da semana, incluindo feriados), respeitando as condições e os Níveis Mínimos de Serviço (NMS).

5.29. O suporte técnico deve ser prestado pela CONTRATADA.

5.30. A CONTRATADA deve fornecer o acesso da CONTRATANTE à Central de Suporte Técnico da CONTRATADA para abertura de chamados.

a) A interação entre a CONTRATANTE e a Central de Suporte Técnico da CONTRATADA deve ser possibilitada através de chamada telefônica a custo
local ou gratuita de qualquer operadora e através de sistema web, ambas as formas devem ser disponibilizadas no idioma português do Brasil.

b) No momento da abertura do chamado, deve ser informado à CONTRATANTE o número do chamado, a previsão de atendimento, que será baseada na
criticidade do chamado, e o nome do responsável pelo atendimento. Todas estas informações deverão ficar disponíveis no sistema web de chamados para
consulta pela CONTRATANTE. O nível de criticidade do chamado deve ser informado pela CONTRATANTE no momento da abertura do chamado e
registrado para fins de previsão do tempo de atendimento.

5.31. Caso a CONTRATADA ache necessária a intervenção do fabricante para resolução de um chamado técnico, a CONTRATANTE deverá ser
informada e o suporte técnico pode ser prestado pelo fabricante dos produtos, sendo realizado através de chamada telefônica local ou gratuita ou de
sistema remoto em português do Brasil. 

5.31.1. Serão aceitas, também, resoluções de incidentes realizadas pelo fabricante em composição com a CONTRATADA. Este suporte prestado pelo
fabricante não implicará em nenhum custo adicional para a CONTRATANTE.

5.32. O suporte técnico da CONTRATADA deve disponibilizar para a CONTRATANTE o acesso, por meio da Internet, à base de documentos e
conhecimentos mantida pela fabricante da solução, contemplando seus manuais de instalação, utilização e correção de problemas, dicas de utilização,
configuração e melhores práticas de uso, fóruns de discussão, boletins técnicos, download de firmwares, fixes e patches, dentre outros.

5.33. A CONTRATADA deverá manter em seu quadro de profissionais da equipe técnica, durante toda a vigência do contrato pelo menos 1 (um) técnico
com formação específica e oficial do fabricante para as atividades de instalação, configuração e suporte, envolvendo os equipamentos e programas da
solução, a ser comprovada com certificado emitido pelo fabricante, ou empresa credenciada e qualificada para esta finalidade.

5.34. As solicitações para a CONTRATADA terão origem em decorrência de qualquer evento ou problema detectado pela equipe técnica da
CONTRATANTE, no tocante ao pleno estado de funcionamento da solução, ou ainda em decorrência de dúvidas técnicas, incluindo-se problemas ou
dúvidas relacionadas com a instalação, configuração, operação e atualização da solução.

5.35. Os Níveis Mínimos de Serviço (NMS) são contados a partir das solicitações de atendimento e devem cumprir os prazos definidos neste Termo.

5.35.1. Definição

5.35.1.1. Os Níveis Mínimos de Serviço (NMS) têm por finalidade estabelecer parâmetros objetivos de qualidade, desempenho e disponibilidade dos
bens e serviços objeto deste contrato, bem como os critérios de apuração de descumprimento.

5.35.1.2. A aferição do cumprimento dos NMS será realizada com base nas evidências registradas nos sistemas de chamados e relatórios técnicos
disponibilizados pela CONTRATADA, auditáveis a qualquer tempo pela equipe técnica da CONTRATANTE.

5.35.2. As medições e apurações deverão respeitar a natureza do item avaliado, observando se o incidente refere-se a falha lógica (software/licença) ou
física (equipamento).

5.35.3. Classificação de Severidade

Nível de 
Severidade

Descrição Atendimento
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1.  

2.  

Crítica Indisponibilidade total do serviço, com impacto 
direto na operação do TJPB.

Atendimento imediato (≤ 30 minutos), atuação 
contínua até a solução, inclusive fora do 

expediente.

Alta Degradação severa de desempenho ou falha que 
impacte parcialmente serviços essenciais.

Início do atendimento até 4 horas corridas.

Média Problemas intermitentes, de baixo impacto ou sem 
indisponibilidade total.

Atendimento até 8 horas corridas.

Baixa Dúvidas técnicas, ajustes ou solicitações sem 
impacto operacional.

Atendimento até 24 horas corridas.

5.35.3.1. A classificação da severidade será definida pela equipe técnica da CONTRATANTE no momento da abertura do chamado, podendo ser revista
conforme evolução do atendimento.

5.35.4. Aferição e Relatórios

5.35.4.1. Os NMS serão aferidos .sob demanda, conforme evento acontecido

5.35.4.3. O não cumprimento de quaisquer metas de NMS, por três meses consecutivos ou cinco meses intercalados, poderá ensejar a abertura de
processo administrativo para aplicação de penalidades contratuais, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

5.35.5. Canais e Condições de Atendimento

5.35.5.1. O atendimento técnico será disponibilizado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, incluindo feriados, para chamados de
severidade Crítica e Alta.

5.35.5.2. Os chamados de severidade Média e Baixa poderão ser atendidos em horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 08h às 17h (horário de
Brasília).

5.35.5.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar, em língua portuguesa, canais de atendimento técnico compostos por:
a) portal web para abertura e acompanhamento de chamados;
b) atendimento telefônico local ou gratuito;
c) atendimento remoto e, quando necessário, presencial (on-site), sem custo adicional.

5.35.6. Disposições Complementares

5.35.6.1. Situações excepcionais que impeçam a recuperação imediata dos níveis de serviço deverão ser comunicadas à CONTRATANTE em até duas
horas após a ocorrência, com a apresentação de plano de ação corretiva.

5.35.6.2. A ausência de comunicação ou de justificativa técnica aceita pela CONTRATANTE pode implicar na aplicação integral das multas previstas.

5.35.6.3. A CONTRATADA deverá manter em sua equipe técnica, durante toda a vigência contratual, ao menos um profissional certificado pelo
fabricante Fortinet, responsável pela execução e suporte dos serviços.

5.35.6.4. As penalidades aplicadas em razão do descumprimento dos NMS não eximem a CONTRATADA da obrigação de restabelecer integralmente o
serviço.

  

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas de acordo com as seguintes disposições:

Gestão do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, bem como dos atos
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos
contratos, emissão de termo de atesto e liberação de pagamento, dentre outros;
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2.  

3.  

4.  

1.  

2.  

Fiscalização Técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso,
aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no
contrato ou documento equivalente (Termo de Referência, Projeto Básico, Carta-Contrato, Ordem de Serviço e/ou Fornecimento) para efeito de
pagamento, conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pelo Gestor do Contrato;

Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo e às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; e

Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos, quando a prestação do objeto
ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade.

6.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser
exercidas por agentes públicos e equipe de fiscalização, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do contrato.

6.3. Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no Manual de Licitações e Contratos Administrativos para a execução das atividades de
gestão e fiscalização dos contratos.

6.4. Na hipótese da contratação de terceiros, para assistir e para subsidiar os fiscais de contrato será observado o seguinte:

A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e precisão das informações prestadas; firmará
termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e

A contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da responsabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

6.5. O recebimento provisório e definitivo ficará a cargo dos fiscais técnico, setorial e/ou comissão designada pela autoridade competente, respeitadas as
devidas atribuições.

6.6. O gestor do contrato e os fiscais técnico, administrativo e setorial poderão solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico e de
controle interno do CONTRATANTE vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com
informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato.

6.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.8. As comunicações entre a equipe de gestão e fiscalização do contrato e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, através do uso do Sistema Gestor de Contratos do CONTRATANTE.

6.9. A fiscalização do contrato poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

6.11. A CONTRATADA designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e
deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.12. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA, hipótese em que a
CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade.

6.13. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, caput).

6.14. A equipe de gestão e fiscalização acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.15. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. Da execução do contrato
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a) Recebimento do Objeto

7.1.1. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo até 15 (quinze) dias corridos, de forma sumária, no ato da entrega, acompanhado da
nota fiscal ou documento equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato ou instrumento equivalente, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.2. Durante todo o período contratual, para otimizar a fiscalização do contrato e agilizar o processo de pagamento, deverão ser observadas as seguintes
atividades para o  dos itens recebidos por autoridade competente:recebimento provisório

7.2.1. O(s) PREPOSTO(S) entregará(ão), formalmente, ao FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO, o RELATÓRIO DOS BENS/MATERIAIS, com
detalhamento dos serviços/bens que foram executados/entregues no mês anterior;

7.2.2. O FISCAL TÉCNICO analisará o RELATÓRIO quanto à necessidade de adequação, em razão de eventual falha no quantitativo dos BENS
ENTREGUES;

7.2.3. O FISCAL TÉCNICO poderá devolver o RELATÓRIO DE SERVIÇOS EXECUTADOS/BENS ENTREGUES, aprovado ou com indicação das
correções a serem introduzidas;

7.2.4. Na hipótese da APROVAÇÃO do RELATÓRIO DE SERVIÇOS EXECUTADOS/BENS ENTREGUES, o fiscal técnico do contrato, emitirá o
Relatório de Fiscalização Técnica;

7.2.5. Emitido o Relatório de Fiscalização Técnica, o PREPOSTO receberá aviso automático, através do Sistema de Gerenciamento de Contratos- SGC
ou outro que o substitua, para emitir a nota fiscal mensal;

7.2.6. Na hipótese de NÃO APROVAÇÃO do RELATÓRIO DE SERVIÇOS EXECUTADOS/BENS ENTREGUES e CONCORDÂNCIA do
PREPOSTO às correções informadas pelo FISCAL TÉCNICO, a CONTRATADA atualizará o RELATÓRIO DE SERVIÇOS EXECUTADOS/BENS
ENTREGUES;

7.2.7. Na hipótese de NÃO APROVAÇÃO do RELATÓRIO DE SERVIÇOS EXECUTADOS/BENS ENTREGUES e DISCORDÂNCIA do
PREPOSTO às correções informadas pelo FISCAL TÉCNICO, a CONTRATADA encaminhará justificativas quanto a não concordância, para nova
avaliação por parte do FISCAL TÉCNICO, retomando as atividades descritas acima;

7.2.8. Juntamente com as faturas mensais, de acordo com o serviço/bem entregue, deverão ser inseridos no Sistema de Gestão de Contratos as
Certidões de regularidade fiscal e demais documentos legalmente exigidos, conforme previsto no CONTRATO, a serem verificados pelo FISCAL
ADMINISTRATIVO.

7.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados/bens entregues em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato.

7.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou único
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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7.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços/bens entregues até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais regidos em
língua portuguesa e Instruções do TJPB exigíveis.

7.9. Os serviços/bens entregues poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência, Estudos Técnicos Preliminares e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.11. Os serviços/bens serão recebidos definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do bens e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações;
7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito,
as respectivas correções;
7.11.3. Emitir Termo de Atesto para efeito de recebimento definitivo dos serviços/bens entregues, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e
7.11.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço/bem nem a responsabilidade
ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.14. Forma de pagamento

7.14.1. Para fins de liquidação e pagamento do objeto da contratação, o Contratado deve inserir no Sistema Gestor de Contratos, em arquivo digital, na
forma indicada pela fiscalização do TJPB, os seguintes documentos:

7.14.1.1. Nota fiscal com descrição resumida do objeto, número da nota de empenho, mês de competência da entrega dos materiais/serviços;

7.14.1.2. Comprovação da regularidade fiscal, mediante juntada das Certidões de Regularidade Fiscal (Federal, Estadual e Municipal), Certidão de
Regularidade do FGTS e Trabalhista, todas válidas;

7.14.1.3. Consulta ao site oficial ou Declaração de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições –SIMPLES, se for o caso.

7.14.2. O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do Contratado.

7.14.3. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto e o consequente aceite da Nota Fiscal/Fatura apresentada pelo
Contratado, pelo servidor competente ou comissão responsável, condicionado à verificação da conformidade da documentação discriminada neste
termo de referência e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

7.14.3.1. Eventual situação de irregularidade fiscal do Contratado não impede o pagamento, se o fornecimento/prestação de serviços tiver sido prestado
e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, que o Contratado formalize o pedido de liberação de pagamento, endereçado ao Ordenador de Despesa e
poderá ocasionar o sancionamento da empresa e rescisão contratual.

7.14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Boleto ou dos documentos pertinentes à contratação ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o Contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

7.14.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.14.5.1. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação da documentação
exigida no subitem 7.14.1.
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7.14.5.2. O Contratante fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica,
sendo que o Contratante se reserva ao direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

7.14.6. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo Contratado, de acordo com
o previsto neste Termo de Referência e instrumento contratual.

7.14.7. O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento
bancário indicado pelo Contratado.

7.14.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Autorização de Pagamento.

7.14.9. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, que porventura não tenha sido acordada
no instrumento contratual.

7.14.10. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa
de atualização financeira, devida pelo órgão CONTRATANTE será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde: EM = Encargos Moratórios.

I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30).

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.

VP = Valor da parcela a ser paga.

7.15. Cronograma de desembolso
7.15.1. Os pagamentos serão realizados em eventos, conforme segue:
7.15.2. Os pagamentos serão realizados conforme os eventos de entrega dos itens, assegurando a conformidade com os requisitos estabelecidos no
contrato. O pagamento estará condicionado à verificação e validação do fiscal técnico do contrato, garantindo que todos os bens tenham sido entregues
conforme especificações técnicas e demais definições.

a) Condições Gerais para Pagamento
7.15.3. O pagamento será realizado após o aceite definitivo de cada entrega, mediante a apresentação de documentação comprobatória.
7.15.4. O desembolso seguirá a execução progressiva da contratação, respeitando a natureza de cada entrega.
7.15.5. A CONTRATADA deverá apresentar notas fiscais e relatórios técnicos detalhados, acompanhados da validação do gestor do contrato.
7.15.6. O descumprimento de NMS, falhas na entrega ou não conformidade com os requisitos técnicos poderão resultar em retenção de pagamento ou
aplicação de penalidades previstas no contrato.

2. Tabela de Pagamentos por Evento

 

Item Equipamento/Recurso Unidade de Medição Condição de pagamento

01 Firewall Fortigate 900G Material Após entrega, validação 
e aceitação

02 Licença Forticare - Fortigate 100F Serviço Após entrega, validação 
e aceitação

03 Licença Forticare - Fortigate 60F Serviço Após entrega, validação 
e aceitação

04 Licença Fortimanager Serviço Após entrega, validação 
e aceitação

05 Licença Fortianalyzer 1000F Serviço Após entrega, validação 
e aceitação
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06 Máquina Virtual Fortianalyzer FAZ-VM-GB100 Serviço Após entrega, validação 
e aceitação

Observações:

Todos os pagamentos estarão condicionados à emissão da respectiva nota fiscal, atestação do recebimento definitivo e cumprimento dos
requisitos contratuais.

b) Critérios para Aceite e Liberação dos Pagamentos
7.15.7. Aceite Provisório: Emitido após a entrega dos itens.
7.15.8. Aceite Definitivo: Somente será concedido após a verificação plena dos itens entregues.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

 8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, pelo tipo menor preço do GRUPO, de acordo com a Lei nº 14.133/2021.

8.2. Qualificação Econômico-Financeira

a) Conforme estabelecido no Edital desta Licitação.

8.3. Qualificação Técnica

8.3.1. Para fins de habilitação técnica, a licitante deverá comprovar a capacidade de fornecimento, instalação, configuração e suporte técnico de soluções
de segurança da informação e conectividade, com características compatíveis com o objeto desta contratação.

8.3.2. A licitante deverá comprovar que integra o Fortinet Engage Partner Program no nível mínimo Advanced ou equivalente, por meio de carta,
certificado ou declaração oficial emitida pela Fortinet, contendo a identificação da empresa, o nível da parceria e sua validade, que comprova a
capacidade de lidar com uma variedade de requisitos de implementação Fortinet. A Administração poderá, a seu critério, verificar a autenticidade e o
nível da parceria diretamente no diretório público oficial da Fortinet, disponível em .https://partnerportal.fortinet.com/directory

8.3.3. A licitante deverá fornecer uma declaração de que designará equipe técnica designada para a execução dos serviços.

8.3.4. A licitante deverá comprovar que a equipe técnica é composta por profissionais pertencentes ao quadro societário ou funcional da licitante, com
certificação técnica mínima FCP – Fortinet Certified Professional, válida na data da assinatura do contrato ou equivalente reconhecida pelo fabricante,
garantindo a qualidade e a conformidade da implantação.

8.3.5. A quantidade de equipamentos e serviços comprovados nos atestados deverá observar o disposto na Lei nº 14.133/2021, devendo demonstrar
experiência correspondente a no mínimo: fornecimento, instalação, configuração e suporte técnico satisfatórios de 1 (um) Fortigate (modelo FG-200 ou
superior), 1 (um) Fortimanager, 1 (um) Fortianalyzer e licenças com características compatíveis com o objeto desta licitação.

8.3.6. Será admitida, para fins de comprovação do quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante ou sucessiva e que, em conjunto, atendam às exigências de desempenho e complexidade previstas no edital.

8.3.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou de qualquer filial da licitante, desde que vinculados à mesma
pessoa jurídica e compatíveis com o objeto licitado.

8.3.8. A licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à verificação da legitimidade dos atestados apresentados, incluindo, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato, local de execução, dados da contratante e descrição detalhada dos serviços prestados, em conformidade
com o art. 67 da Lei nº 14.133/2021.

8.3.9. Os atestados poderão ser objeto de diligência, a critério da Administração, para verificação de sua autenticidade. Constatada divergência entre o
conteúdo declarado e o verificado, a licitante poderá ser desclassificada e estará sujeita às penalidades cabíveis, conforme legislação aplicável.

8.4. Da amostra/Prova de Conceito

8.4.1. Considerando que a contratação dos equipamentos e das licenças Fortinet decorre de padronização tecnológica já adotada pelo CONTRATANTE,
não será exigida amostra ou prova de conceito.
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.653.473,22

9.1. O orçamento estimado do valor total da contratação é de R$ 2.653.473,22 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e três mil,
quatrocentos e setenta e três reais e vinte e dois centavos).

9.2.2. Destaca-se que desse montante 85% seria referente ao primeiro grau e 15% ao segundo grau, como segue:

01. Primeiro Grau: R$ 2.255.452,24

02. Segundo Grau: R$ 398.020,98

10. Adequação orçamentária

10.1 As despesas decorrentes da contratações serão alocadas à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do TJPB.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

DANIEL DE VASCONCELOS LOPES
Itegrante Demandante

 Assinou eletronicamente em 12/12/2025 às 08:02:08.

 

 

 

 

 

 

JOSE OLIVEIRA DE ALMEIDA FILHO
Itegrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 12/12/2025 às 08:38:42.

 

 

 

 

 

 

LEANDRO DA COSTA SANTOS
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 11/12/2025 às 17:25:26.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Anexo – Especificações Técnicas 

1. Firewall FortiGate 900G (ou versão mais recente equivalente do mesmo fabricante) 

1.1. Deverá ser fornecido Firewall FortiGate modelo 900G, novo, de primeiro uso, original de 
fábrica, lacrado, não recondicionado ou usados e em linha de produção oficial da Fortinet, 
acompanhado de todos os itens, acessórios, cabos, licenças e componentes necessários ao seu 
pleno funcionamento. 

1.2. Caso exista modelo sucessor direto oficialmente disponibilizado pela Fortinet (ex.: 900H 
ou equivalente), este deverá ser fornecido a versão mais recente sem acréscimo de custo, 
desde que mantenha ou supere as capacidades do modelo 900G e conserve compatibilidade 
funcional plena com o ambiente Fortinet já implantado no CONTRATANTE. 

1.3. O modelo fornecido não poderá estar em fase de descontinuação (End of Sale), End of 
Life (EoL) ou com prazo de suporte oficial em finalização (End of Support) a contar da 
assinatura do contrato. Caso o modelo originalmente previsto (900G) esteja em tais condições 
na data do fornecimento, a contratada deverá substituí-lo pelo modelo sucessor, sem ônus 
adicional ao CONTRATANTE. 

1.4. O equipamento deverá integrar-se de forma nativa à infraestrutura Fortinet já implantada 
no CONTRATANTE, incluindo, obrigatoriamente FortiManager (gerenciamento 
centralizado) e FortiAnalyzer (coleta, análise e auditoria de eventos). 

1.5. O equipamento deverá permitir operação em alta disponibilidade (HA) compatível com o 
modelo e padrão arquitetural já adotado no datacenter da CONTRATANTE. 

1.6. O fornecimento deverá incluir os acessórios necessários à instalação em rack padrão de 
19 polegadas (EIA-310-D) de quatro colunas, já existente no Datacenter do 
CONTRATANTE, como trilhos, parafusos etc, conforme padrão do fabricante. 

1.7. O fornecimento deverá incluir todos os acessórios, cabos e conectores necessários à 
instalação e operação, incluindo cabo de alimentação com plug no padrão brasileiro NBR 
14136. 
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1.8. O equipamento deverá ser compatível com os padrões elétricos e de rede utilizados no 
datacenter do CONTRATANTE. 

1.9. O equipamento deverá ser fornecido acompanhado de licenciamento de segurança na 
modalidade Unified Threat Protection (UTP) ou modalidade equivalente ou superior 
disponibilizada oficialmente pela Fortinet por período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, 
contendo, no mínimo, os seguintes serviços e funcionalidades: 

a)​ IPS (Intrusion Prevention System); 
b)​ Malicious/Botnet URLs; 
c)​ Advanced Malware Protection (Antivirus, Botnet Domains, ⃝Mobile Malware, Virus 

Outbreak Protection, AI-based Heuristic AV, FortiGate Cloud Sandbox); 
d)​ Application Control; 
e)​ URL, DNS e Video Filtering; 
f)​ Antispam Service; e 

g)​ FortiCare Premium (Suporte Técnico Oficial 24x7, aberturas de chamado, 
atualizações de firmware, correções de segurança, releases de melhoria e substituição 
de hardware quando aplicável). 

1.9.1. O licenciamento deverá ser válido por todo o período contratado, com cobertura 
contínua, sem interrupções, incluindo: 

a)​ direito a atualizações automáticas de assinaturas e motores de detecção; 

b)​ direito a acesso a downloads e versões atualizadas de firmware; 

c)​ SLA de suporte, no mínimo, conforme Suporte FortiCare Premium ou equivalente; 

d)​ comprovação de ativação e vinculação ao CONTRATANTE no portal oficial da 

Fortinet. 

1.9.2. Não serão aceitas modalidades inferiores ao UTP, salvo se equivalência funcional for 
certificada oficialmente pela própria Fortinet, em documento público ou declaração emitida 
pelo fabricante. 

1.10. A contratada deverá fornecer documentação técnica oficial, incluindo datasheet do 
fabricante, registro de número de série no portal Fortinet e confirmação de ativação de 
licenciamento e serviços em nome do CONTRATANTE. 
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1.11. Caberá à CONTRATADA prestar apoio durante a ativação e integração inicial do 
equipamento ao ambiente do Tribunal, sem custo adicional, assegurando pleno 
funcionamento após a entrega. 

2. Licença Forticare - Fortigate 100F 

2.1 Deverá ser fornecido licenciamento FortiCare Premium Support (ou equivalente oficial 
Fortinet), destinado aos equipamentos FortiGate 100F já instalados no ambiente do 
CONTRATANTE.​
2.2. O licenciamento deve assegurar suporte técnico 24x7 por meio dos canais oficiais do 
fabricante.​
2.3. Deverá garantir o acesso a atualizações de firmware, correções de segurança e releases 
de melhoria de software durante todo o período contratado.​
2.4. É obrigatório incluir o acesso contínuo à base de inteligência e assinaturas Fortinet, 
permitindo a atualização dos mecanismos de proteção do equipamento.​
2.5. Deve contemplar acesso ao Portal Fortinet para abertura e acompanhamento de 
chamados, download de atualizações e consultas técnicas.​
2.6. A licença precisa ter vigência mínima de 36 (trinta e seis) meses, sem interrupções.​
2.7. É exigido que a licença seja compatível e vinculada ao número de série do FortiGate 
100F utilizado pelo CONTRATANTE, sem exigir substituição do hardware.​
2.8. Não será aceita licença inferior ao nível Premium, fracionada, parcial ou oriunda de 
revenda não autorizada pelo fabricante.​
2.9. A comprovação da ativação da licença no Portal Fortinet, vinculada ao CNPJ do 
CONTRATANTE, deverá ocorrer no momento da entrega. 

2.10. Deverá incluir o serviço de substituição de hardware (RMA), conforme política 
FortiCare Premium, quando aplicável ao modelo. 

3. Licença Forticare - Fortigate 60F 

3.1 Deverá ser fornecido licenciamento FortiCare Premium Support (ou equivalente oficial 
Fortinet), destinado aos equipamentos FortiGate 60F já instalados no ambiente do 
CONTRATANTE.​
3.2. O licenciamento deve assegurar suporte técnico 24x7 por meio dos canais oficiais do 
fabricante.​
3.3. Deverá garantir o acesso a atualizações de firmware, correções de segurança e releases 
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de melhoria de software durante todo o período contratado.​
3.4. É obrigatório incluir o acesso contínuo à base de inteligência e assinaturas Fortinet, 
permitindo a atualização dos mecanismos de proteção do equipamento.​
3.5. Deve contemplar acesso ao Portal Fortinet para abertura e acompanhamento de 
chamados, download de atualizações e consultas técnicas.​
3.6. A licença precisa ter vigência mínima de 36 (trinta e seis) meses, sem interrupções.​
3.7. É exigido que a licença seja compatível e vinculada ao número de série do FortiGate 60F 
utilizado pelo CONTRATANTE, sem exigir substituição do hardware.​
3.8. Não será aceita licença inferior ao nível Premium, fracionada, parcial ou oriunda de 
revenda não autorizada pelo fabricante.​
3.9. A comprovação da ativação da licença no Portal Fortinet, vinculada ao CNPJ do 
CONTRATANTE, deverá ocorrer no momento da entrega. 

3.10. Deverá incluir o serviço de substituição de hardware (RMA), conforme política 
FortiCare Premium, quando aplicável ao modelo. 

4. Licença Fortimanager 

4.1. Deverá ser fornecido licenciamento FortiCare Premium Support (ou equivalente oficial 
Fortinet), destinado à máquina virtual FortiManager já instalada no ambiente do 
CONTRATANTE. 

4.2. O licenciamento deve assegurar suporte técnico 24x7 por meio dos canais oficiais do 
fabricante. 

4.3. Deverá garantir acesso a atualizações de firmware, correções de segurança e releases de 
melhoria de software durante todo o período contratado. 

4.4. É obrigatório incluir o acesso contínuo à base de conhecimento e documentação técnica 
disponibilizada pelo fabricante. 

4.5. Deve contemplar acesso ao Portal Fortinet para abertura e acompanhamento de 
chamados, download de atualizações e consultas técnicas. 

4.6. A licença precisa ter vigência mínima de 36 (trinta e seis) meses, sem interrupções. 

4.7. O licenciamento deve ser compatível com a versão instalada do FortiManager e 
vinculada à instância utilizada pelo CONTRATANTE, sem exigir reinstalação. 
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4.8. Não será aceita licença inferior ao nível Premium, fracionada, parcial ou oriunda de 
revenda não autorizada pelo fabricante. 

4.9. A comprovação da ativação da licença no Portal Fortinet, vinculada ao CNPJ do 
CONTRATANTE, deverá ocorrer no momento da entrega. 

5. Licença Fortianalyzer 1000F 

5.1. Deverá ser fornecido licenciamento de uso e suporte FortiCare Premium Support (ou 
equivalente oficial Fortinet) para o FortiAnalyzer 1000F instalado no ambiente do TJPB.​
5.2. O licenciamento deve assegurar suporte técnico 24x7 por canais oficiais do fabricante.​
5.3. Deverá garantir acesso a atualizações de firmware, correções de segurança e releases de 
software.​
5.4. É obrigatório incluir acesso à base de assinaturas e serviços Fortinet, quando aplicável à 
função de análise e correlação de eventos.​
5.5. Deve contemplar acesso ao Portal Fortinet para abertura e acompanhamento de 
chamados, downloads e consultas técnicas.​
5.6. A licença deve possuir vigência mínima de 36 (trinta e seis) meses, sem descontinuidade.​
5.7. É exigida compatibilidade total com os equipamentos FortiGate e FortiManager 
utilizados pelo TJPB.​
5.8. Deverá incluir o serviço de substituição de hardware (RMA), conforme política 
FortiCare Premium, quando aplicável ao modelo.​
5.9. A ativação da licença no Portal Fortinet, vinculada ao CNPJ do TJPB, deverá ser 
comprovada no momento da entrega. 

6. Máquina Virtual Fortianalyzer FAZ-VM-GB100 

6.1. Deverá ser fornecida a solução FortiAnalyzer em formato de máquina virtual, modelo 
FAZ-VM-GB100 (ou equivalente mais atual oficialmente disponibilizado pela Fortinet), 
preparada para operação no ambiente virtualizado do CONTRATANTE.​
6.2. A máquina virtual deverá ser compatível, no mínimo, com hypervisors oficialmente 
suportados pela Fortinet, tais como VMware ESXi, Hyper-V, KVM, bem como com 
ambientes de computação em nuvem pública, incluindo Amazon Web Services (AWS), 
conforme documentação e matriz de compatibilidade vigentes do fabricante.​
6.3. A entrega deverá incluir a imagem oficial de instalação e documentação técnica 
necessária para implantação e configuração.​
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6.4. A solução deverá permitir coleta, análise, correlação e retenção de logs dos 
equipamentos Fortinet do ambiente, com capacidade mínima de processamento e ingestão de 
100 (cem) gigabytes de logs por dia, de forma contínua, sem degradação de desempenho ou 
necessidade de licenciamento adicional para atingir tal volume, mantendo a capacidade 
operacional correspondente ao modelo FAZ-VM-GB100.​
6.5. É obrigatório que a licença contemplada permita operação contínua sem limitações 
artificiais de volume de logs ou funcionalidades essenciais da plataforma. 

6.6. O fornecimento deverá incluir licenciamento FortiCare Premium Support (ou equivalente 
oficial) com vigência mínima de 36 (trinta e seis) meses.​
6.7. O licenciamento deverá assegurar suporte técnico 24x7, direito a aberturas de chamados, 
acesso ao Portal Fortinet, correções de segurança e atualizações de firmware.​
6.8. A licença deverá ser registrada e vinculada ao CNPJ do CONTRATANTE, devendo a 
comprovação ser apresentada no momento da entrega.​
6.9. Não serão aceitas licenças inferiores ao nível Premium, fracionadas, temporárias ou 
provenientes de revenda não autorizada.​
6.10. Deverá permitir migração da máquina virtual entre hypervisors suportados, sem perda 
de licença ou custos adicionais.​
6.11. Quando aplicável, deverá contemplar substituição e restauração de instância virtual em 
casos de falha, conforme política oficial FortiCare Premium. 
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ANEXO 

 
Os abaixo-assinados, de um lado o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba - TJPB, 
CNPJ nº 09.283.185/0001-63, situado na Praça João Pessoa, s/n, Centro, João 
Pessoa/PB, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
______________________, CNPJ nº ___________________/_____, situada na cidade 
de ______________________, à Rua: _______________, bairro ________________, 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justa e acertada, a celebração do 
presente TERMO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE, através do qual a CONTRATADA 
aceita não divulgar sem autorização prévia e formal segredos e informações sensíveis de 
propriedade do TJPB, de seus magistrados, servidores e usuários em geral e se 
compromete a praticar procedimentos de segurança da informação, em conformidade 
com as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A CONTRATADA reconhece que em razão das suas atividades 
profissionais, estabelece contato com informações sigilosas, que devem ser entendidas 
como segredo. Estas informações devem ser tratadas confidencialmente sob qualquer 
condição e não podem ser divulgadas a terceiros não autorizados, aí se incluindo os 
próprios Colaboradores da CONTRATADA, sem a expressa e escrita autorização da 
CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - As informações a serem tratadas confidencialmente são aquelas 
assim consideradas no âmbito do TJPB, transmitidas por meios escritos, eletrônicos, 
verbais ou quaisquer outros, e que, por sua natureza, não são ou não deveriam ser de 
conhecimento de terceiros, tais como:  

1.​ Toda informação relacionada a computador e componentes de software em geral, 
programas existentes (código fonte/código objeto), ou em fase de desenvolvimento 
no âmbito do TJPB, inclusive fluxogramas, listagens, documentação, estatísticas, 
especificações, avaliações, resultado de testes, arquivo de dados e versões “beta” 
de quaisquer programas e rotinas;  

2.​ Documentos, informações e dados armazenados de atuação consultiva e 
contenciosa, de estratégias ou demais dados e/ou informações de caráter sigiloso 
ou restrito;  

3.​ Informações e documentos relativos às estratégias de marketing, de negócios, de 
clientes e os seus respectivos dados, pesquisas de mercado, armazenados sob 
qualquer forma;  

4.​ Informações de projetos, metodologias, ferramentas de desenvolvimento de 
aplicativos e serviços desenvolvidos pelo TJPB;  

5.​ Informações referentes a dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis.  
 

Processo SEI  -________________ 



 
Estado da Paraíba 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 

TERMO DE COMPROMISSO, SIGILO E 
CONFIDENCIALIDADE  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – A CONTRATADA reconhece que a lista acima é meramente 
exemplificativa e ilustrativa e que outras hipóteses de confidencialidade que já existam ou 
que venham a surgir no futuro devem ser mantidas sob segredo. Em caso de dúvida 
acerca da confidencialidade de determinada informação a CONTRATADA deve tratar a 
mesma sob sigilo até que seja autorizado, formalmente, a tratá-la de forma diferente pela 
CONTRATANTE. Em hipótese alguma a CONTRATADA deve interpretar o silêncio do 
CONTRATANTE como liberação de quaisquer dos compromissos ora assumidos.  
 
CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA está ciente de que o serviço de correio 
eletrônico corporativo, caso seja fornecido pelo CONTRATANTE para o exercício das 
atividades, é exclusivo para assuntos pertinentes ao objeto do contrato e reconhece que o 
CONTRATANTE tem pleno acesso à essas contas corporativas para quaisquer fins, tais 
como: auditoria, encaminhamento de assuntos pendentes, configuração de resposta 
automática, redirecionamento e recuperação de e-mails.  
 
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA reconhece que, ao término do presente contrato, 
deverá entregar ao CONTRATANTE todo e qualquer material de propriedade deste, 
registros de documentos de qualquer natureza que tenham sido usados, criados ou 
estado sob seu controle. A CONTRATADA também assume o compromisso de não utilizar 
qualquer informação adquirida quando de suas atividades para o CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA – A CONTRATADA deve assegurar que todos os seus colaboradores 
guardarão sigilo sobre as informações que porventura tiverem acesso, e que os mesmos 
se comprometem a informar imediatamente ao seu superior hierárquico, qualquer violação 
das regras de sigilo, por parte dele ou de qualquer pessoa, inclusive nos casos de 
violação não intencional.  
 

Parágrafo Primeiro: A apresentação dos Termos de Sigilo e Confidencialidade de 
seus colaboradores não exime a CONTRATADA das penalidades por violação das 
regras por parte destes.  
 
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA deverá fornecer cópia de todos os termos 
firmados com seus colaboradores ao CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias 
após assinatura dos respectivos termos.  
 
Parágrafo Terceiro: Sempre que um colaborador for admitido, a CONTRATADA 
deverá fornecer cópia dos novos termos firmados no prazo de 2 (dois) dias após 
assinatura dos respectivos termos.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - O atendimento deste Termo de Sigilo e Confidencialidade bem 
como das Diretrizes Básicas da Política de Segurança da Informação devem ser 

Processo SEI  -________________ 
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incorporados formalmente ao contrato de trabalho dos funcionários da CONTRATADA que 
prestarem serviços ao CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA OITAVA – A CONTRATADA deverá atender às diretrizes estabelecidas na 
Política de Segurança da Informação definida pelo CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA declara, por fim, que as obrigações a que alude 
este Termo perdurarão após o término do contrato [definir número de contrato], e 
abrangem, além das informações de que venha a tomar conhecimento, aquelas que já 
possui na presente data.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - O não cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo 
implicará em responsabilização civil e criminal, de acordo com a legislação vigente. 
 
Em, _____ de _________________ de ______ .  
 
 
 
 
__________________________________  
Contratante 
 
 
 
 
_____________________________  
Contratada 
 
 
 

Processo SEI  -________________ 



 
 
 
 
 

 
 

 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

Aquisição de licenças e equipamentos de segurança da 
informação - Fortinet, sob demanda, abrangendo serviços 

de instalação e suporte técnico especializado 
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

INTRODUÇÃO 

​ O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e 
controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da 
contratação, da execução do objeto e da gestão contratual. 
​ O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos 
principais riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, 
que corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam 
comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos 
com a solução de TIC. 
​ Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os 
possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência 
(respostas aos riscos), a identificação de responsáveis pelas ações, bem como o registro e o 
acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 
​ Parâmetros escalares serão utilizados para representar os níveis de probabilidade e 
impacto que, após a multiplicação, resultarão nos níveis de risco, que direcionarão as ações 
relacionadas aos riscos durante as fases de contratação (planejamento, seleção de fornecedor 
e gestão do contrato). 

Classificação Valor 

Muito baixo 1 

Baixo 2 

Médio 5 

Alto 8 

Muito alto 10 

Tabela 1: Escala de classificação de probabilidade e impacto. 

​  
​ A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x Impacto, instrumento de apoio 
para a definição dos critérios de classificação do nível de risco. 

PROBABILIDADE NÍVEL DO RISCO 

Muito alta 10 10 20 50 80 100 

Alta 8 8 16 40 64 80 

Média 5 5 10 25 40 50 

Baixa 2 2 4 10 16 20 

Muito baixa 1 1 2 5 8 10 

  1 2 5 8 10 

  Insignificante Baixo Moderado Alto Muito Alto 

  IMPACTO 

2 
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Diretrizes de tratamento de riscos: 
​ O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma 
região da matriz probabilidade x impacto. Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível 
de risco é entendido como baixo, logo admite-se a aceitação ou adoção das medidas 
preventivas. Se estiver na região amarela, entende-se como médio; se estiver na região 
laranja, entende-se como alto; e se estiver na região vermelha, entende-se como nível de risco 
extremo. Nos casos de riscos classificados como médio, alto e extremo, deve-se adotar 
obrigatoriamente as medidas preventivas previstas. 
​ O gerenciamento de riscos deve ser realizado em harmonia com a Política de Gestão de 
Riscos do órgão prevista na Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 1, de 10 de maio de 
2016. 
 
Referência: Art. 38 IN SGD/ME nº 1, de 2019. 

 
 

1.​ IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DOS PRINCIPAIS RISCOS 

 
A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos identificados e classificados neste 

documento. 
 

Id Risco Relacionado ao(à): P I 
Nível 
(P x I) 

R01 Problemas no processo de licitação para 
contratação de serviço de TI. 

Planejamento da Contratação 5 8 40 

R02 Falha na caracterização do objeto. Planejamento da Contratação 5 8 40 

R03 Falha na justificativa para escolha da 
solução. 

Planejamento da Contratação 2 10 20 

R04 Restrição à competitividade. Planejamento da Contratação 2 8 16 

R05 Falha na pesquisa de preços. Planejamento da Contratação 5 8 40 

R06 Impugnações ou interposição de recurso. Seleção do Fornecedor 5 10 50 

R07 Interrupção da execução ou rescisão do 
contrato. 

Gestão Contratual 5 8 40 

R08 Qualificação técnica e operacional 
insuficiente dos Fiscais Técnicos do 
contrato. 

Gestão Contratual 5 10 50 

R09 Contingenciamento orçamentário. Planejamento da Contratação 5 10 50 

R10 Descumprimento de cláusulas contratuais 
pela Contratada. 

Gestão Contratual 5 8 40 

R11 Fracasso na Licitação 
 

Gestão Contratual 5 10 50 

Legenda: P – Probabilidade; I – Impacto. 
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1 A qual natureza o risco está associado: fases do Processo da Contratação ou Solução Tecnológica. 
2 Probabilidade: chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada objetiva ou 
subjetivamente, qualitativa ou quantitativamente, ou se descrita utilizando-se termos gerais ou matemáticos 
(ISO/IEC 31000:2009, item 2.19). 
3 Impacto: resultado de um evento que afeta os objetivos (ISO/IEC 31000:2009, item 2.18). 
4 Nível de Risco: magnitude de um risco ou combinação de riscos, expressa em termos da combinação das 
consequências e de suas probabilidades (ISO/IEC 31000:2009, item 2.23 e IN SGD/ME nº 1, de 2019, art. 2º, inciso 
XIII). 
 

 

2.​ AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DOS RISCOS IDENTIFICADOS 

 
Riscos do processo de contratação (planejamento, seleção de fornecedores e gestão 

do contrato), ou qualquer outro risco relevante relacionado à solução de Tecnologia da 
Informação e Comunicação identificados. 

Para o tratamento de riscos, as seguintes opções podem ser selecionadas: evitar, 
mitigar, transferir e aceitar. 
 

R01 

Risco: Problemas no processo de licitação para contratação de serviço de TI. 

Probabilidade: Média Nível do 
risco: 

40 

Impacto: Alto Alto 

Dano 1: Atraso no processo de contratação. 

Tratamento: Mitigar 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 Cumprimento dos prazos para contratação, revisar e 
acompanhar as mudanças nos documentos de planejamento 
da contratação que influenciam no descumprimento do 
cronograma; 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 

2 Elaborar os documentos de planejamento da contratação com 
estrita observância à legislação e normativos complementares. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 

ID Ação de Contingência Responsável 

1 Dedicação exclusiva da equipe de planejamento para 
minimizar os impactos. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 

      

R02 

Risco: Falha na caracterização do objeto. 

Probabilidade: Média Nível do 
risco: 

40 

Impacto: Alto Alto 

Dano 1: Não atendimento das necessidades da contratação; 

Dano 2: Rescisão contratual; 

Dano 3: Descontinuidade dos serviços. 

Tratamento: Mitigar 

ID Ação Preventiva Responsável 
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1 Definir requisitos técnicos alinhados às necessidades do 
negócio e aos objetivos da contratação; 

Integrante Técnico 

2 Revisar os artefatos de planejamento da contratação para 
avaliar se atendem às necessidades e aos objetivos propostos. 

Integrante Requisitante 

ID Ação de Contingência Responsável 

1 Corrigir os artefatos de planejamento da contratação para 
resolver as falhas identificadas. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 

2 Aperfeiçoar a elaboração dos documentos de planejamento da 
contratação detalhando minuciosamente as características do 
objeto da contratação. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 

      

R03 

Risco: Falha na justificativa para escolha da solução. 

Probabilidade: Baixa Nível do 
risco: 

20 

Impacto: Muito Alto Alto 

Dano 1: Não atendimento ao princípio da motivação dos atos administrativos. 

Dano 2: Impossibilidade de contratação. 

Tratamento: Mitigar 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 Detalhar ao máximo os cenários de contratação possíveis, 
evidenciando vantagens e desvantangens de todos, 
demonstrando de maneira clara e objetiva a escolha realizada. 

Integrante Técnico 

2 Avaliar se os requisitos exigidos são os estritamente 
necessários e justificáveis para o atendimento das expectativas 
da contratação proposta. 

Integrante Requisitante 

ID Ação de Contingência Responsável 

1 Justificar a necessidade perante órgãos de controle. Equipe de Planejamento 
da Contratação 

2 Aperfeiçoar a elaboração dos documentos de planejamento da 
contratação, enriquecendo a análise de soluções disponíveis e 
justificativa da escolha realizada. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 

3 Caso seja negada a continuidade da contratação, elaborar 
documento de oficialização da demanda para instituir nova 
equipe de planejamento da contratação e promover uma nova 
contratação. 

Ordenador de Despesa 

 
      

R04 

Risco: Restrição à competitividade. 

Probabilidade: Baixa Nível do 
risco: 

16 

Impacto: Alto Médio 

Dano 1: Elevação do preço da contratação; 
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Dano 2: Suspensão da contratação; 

Dano 3: Direcionamento indevido do objeto. 

Tratamento: Evitar 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 Avaliar se os requisitos exigidos são os estritamente 
necessários e justificáveis para o atendimento das expectativas 
da contratação proposta. 

Integrante Requisitante 

2 Justificar a necessidade dos requisitos técnicos exigidos, 
alinhando-se às necessidades da contratação, principalmente 
quando implicarem em redução da competitividade do 
processo de seleção do fornecedor. 

Integrante Técnico 

3 Evitar a inclusão de requisitos excessivos e que restringem a 
competitividade, se atentando apenas aos requisitos 
estritamente necessários para atender o objetivo da 
contratação. 

Integrante Técnico 

ID Ação de Contingência Responsável 

1 Supressão dos critérios restritivos. Equipe de Planejamento 
da Contratação 

2 Aperfeiçoar a elaboração dos documentos de planejamento da 
contratação exigindo apenas os requisitos estritamente 
necessários e justificáveis para o atendimento das expectativas 
da contratação proposta. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 

      
R05 Risco: Falha na pesquisa de preços. 

Probabilidade: Média Nível do 
risco: 

40 

Impacto: Alto Alto 

Dano 1: Elevação dos preços ou inexequibilidade das propostas; 

Dano 2: Impossibilidade de contratação; 

Dano 3: Licitação deserta. 

Tratamento: Mitigar 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 Seguir os procedimentos para a realização de pesquisa de 
preços de acordo com a IN 05/2014 do MP e suas alterações 
do Ministério do Planejamento, atual Ministério da Economia. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 

2 Ampliar a pesquisa de preços, não se restringindo a apenas 
três propostas. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 

3 Avaliar se os procedimentos adotados estão de acordo com os 
requisitos normativos. 

Integrante Administrativo 

4 Levar em consideração os questionamentos das empresas 
concorrentes. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 
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ID Ação de Contingência Responsável 

1 Refazer a pesquisa de preços seguindo os procedimentos de 
acordo com a IN 05/2014 e suas alterações do Ministério do 
Planejamento, atual Ministério da Economia. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 

      
R06 Risco: Impugnações ou interposição de recurso. 

Probabilidade: Média Nível do 
risco: 

50 

Impacto: Muito Alto Extremo 

Dano 1: Atraso no processo de contratação; 

Dano 2: Suspensão da contratação; 

Dano 3: Impossibilidade de contratação. 

Tratamento: Mitigar 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 Elaborar e revisar criteriosamente os artefatos de 
planejamento da contratação de acordo com os normativos 
vigentes. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 

2 Avaliar e realizar os ajustes recomendados pela Consultoria 
Jurídica para sanar inconformidades dos documentos de 
planejamento da contratação com a legislação vigente. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 

ID Ação de Contingência Responsável 

1 Empenhar-se no atendimento aos pedidos de esclarecimento 
buscando nos repositórios legais e jurisprudenciais os 
elementos de sustentação das opções adotadas para a 
contratação. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 

2 Caso seja negada a continuidade da contratação, elaborar 
documento de oficialização da demanda para instituir nova 
equipe de planejamento da contratação e promover uma nova 
contratação. 

Diretoria\Setor 
Resposável 

3 Aperfeiçoar a elaboração dos documentos de planejamento da 
contratação com estrita observância à legislação e normativos 
complementares. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 

      
R07 Risco: Interrupção da execução ou rescisão do contrato. 

Probabilidade: Média Nível do 
risco: 

40 

Impacto: Alto Alto 

Dano 1: Descontinuidade dos serviços de impressão corporativa; 

Dano 2: Comprometimento dos serviços prestados pelo TJPB. 

Tratamento: Mitigar 

ID Ação Preventiva Responsável 
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1 Acompanhar a execução dos serviços aferindo criteriosamente 
se os requisitos estão sendo cumpridos de acordo com a 
qualidade exigida, buscando identificar qualquer problema de 
execução em sua origem para não permitir maiores impactos 
no contrato. 

Fiscal Técnico, Fiscal 
Administrativo e Gestor 

do Contrato 

2 Avaliar se os serviços prestados estão atendendo as 
expectativas da contratação. 

Fiscal Administrativo  

3 Garantir que o conhecimento seja repassado continuamente 
para a equipe de fiscalização técnica. 

Fiscal Técnico 

ID Ação de Contingência Responsável 

1 Iniciar novo processo de contratação, utilizando os artefatos de 
planejamento produzidos, com as atualizações baseadas na 
Infraestrutura e experiência adquirida no processo de gestão e 
fiscalização. 

DITEC 

      
R08 Risco: Qualificação técnica e operacional insuficiente dos Fiscais Técnicos do contrato. 

Probabilidade: Média Nível do 
risco: 

50 

Impacto: Muito Alto Extremo 

Dano 1: Deficiência na fiscalização do contrato com comprometimento na aferição dos 
níveis de serviço. 

Dano 2: Baixa qualidade nas entregas dos serviços. 

Dano 3: Não atendimento das expectativas da contratação. 

Dano 4: Atrasos no pagamento, pagamento indevido e sem o devido desconto das 
glosas. 

Dano 5: Inexecução parcial ou total do contrato. 

Tratamento: Mitigar 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 Definir indicadores de fácil mensuração e que podem ser 
monitorados por meio da ferramenta de gestão de serviços de 
TIC. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 

2 Elaborar Plano de Fiscalização prevendo como deverá ser 
realizada a fiscalização do contrato, incluindo modelos de 
planilhas de aferição e listas de verificação. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 

3 Identificar se existem servidores com habilidades e 
competências em TIC adequadas e em quantidade suficiente 
para a atuação na fiscalização dos serviços contratados e 
mensuração sistemática dos indicadores e da qualidade dos 
serviços. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 

ID Ação de Contingência Responsável 

1 Primar pela demanda de atividades críticas, que envolvam a 
disponibilidade do ambiente tecnológico. 

Equipe de Gestão e 
Fiscalização 
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R09 Risco: Contingenciamento orçamentário. 

Probabilidade: Média Nível do 
risco: 

50 

Impacto: Muito Alto Extremo 

Dano 1: Descontinuidade dos serviços. 

Dano 2: Redução da qualidade dos serviços entregues. 

Tratamento: Mitigar 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 Verificar outras possibilidades de orçamento para realizar a 
contratação. 

Integrante Requisitante 

2 Demonstrar a necessidade e a relevância da contratação dos 
serviços de TIC suportados e custodiados pelo TJPB. 

Gestor do Contrato 

ID Ação de Contingência Responsável 

1 Demonstrar claramente à alta gestão a importância da 
contratação. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 

2 Caso seja extremamente necessário o contingenciamento no 
contrato, identificar os pontos que causarão menor Impacto: 
caso sejam suprimidos. 

Gestor do Contrato 

      
R10 Risco: Descumprimento de cláusulas contratuais pela Contratada. 

Probabilidade: Média Nível do 
risco: 

40 

Impacto: Alto Alto 

Dano 1: Não entrega dos itens. 

Dano 2: Atraso na entrega dos itens. 

Dano 3: Baixa qualidade dos itens entregues. 

Dano 4: Descontinuidade dos itens. 

Dano 5: Falta de efetividade da contratação. 

Tratamento: Mitigar 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 Acompanhar a execução dos itens aferindo se os requisitos 
exigidos no contrato estão sendo cumpridos de acordo com a 
qualidade exigida. 

Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo 

2 Avaliar se os serviços prestados estão atendendo as 
expectativas da contratação. 

Fiscal Requisitante 

3 Dimensionamento adequado do corpo de fiscalização e gestão 
contratual. 

GEATE e GECON 

4 Capacitação de equipe de fiscalização e gestão contratual. GECON 

5 Intensificação no processo de fiscalização e gestão contratual. Fiscal Técnico e Gestor do 
Contrato 

ID Ação de Contingência Responsável 
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1 Notificar formalmente a Contratada quando cláusulas do 
contrato forem descumpridas. 

Fiscal Administrativo, 
Fiscal Técnico e Gestor do 

Contrato 

2 Aplicar glosas e penalidades caso previstas no instrumento 
convocatório, de forma a coibir a reincidência. 

Fiscal Administrativo, 
Fiscal Técnico e Gestor do 

Contrato 

3 Instituir nova equipe de planejamento da contratação e 
promover uma nova contratação para evitar o 
comprometimento da continuidade dos serviços do TJPB, em 
caso de dificuldade de resolução das inconformidades. 

Gestor do Contrato 

      
      

R11 Risco: Fracasso na Licitação 

Probabilidade: Média Nível do 
risco: 

50 

Impacto: Muito Alto Muito Alto 

Dano 1: Impossibilidade de desenvolver atividades administrativas e judiciárias, no 
âmbito do Tribunal de Justiça da Paraíba, que necessitam da utilização da 
solução. 

Tratamento: Evitar 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 Executar as ações preventivas citadas nos riscos de R1, R2, R3, 
R5, R6 e  R09. 

Fiscal Técnico 

ID Ação de Contingência Responsável 

1 Antecipar as renovações da solução, utilizando o saldo do atual 
contrato, até a vigência do mesmo. 

Fiscal Técnico 

2 Contratação emergencial para evitar a interrupção drástica nas 
atividades dependentes da utilização da solução no âmbito do 
Tribunal de Justiça da Paraíba. 
 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 

 

 
 

3.​ ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE TRATAMENTO DE RISCOS 

 
Espaço para registro e acompanhamento das ações de tratamento dos riscos, que 

poderá conter eventos relevantes relacionados ao gerenciamento de riscos. 
 

Data Id. Risco Id. Ação Registro e acompanhamento das ações de tratamento dos riscos 

    

    

    

10 
 



 

 

Estado da Paraíba 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 
Anexo VII – Mapa de gerenciamento de riscos 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Coordenação de Contratações

 

MINUTA DE CONTRATO

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº <NumeroContratoAno>, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DA PARAÍBA, E <NomeEmpresa>.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, com sede na Praça João Pessoa, s/nº, Centro, João Pessoa/PB, inscrito no CNPJ sob o nº 
09.283.185/0001-63, neste ato representado pelo <NomeRepresentanteOrgaoECargo>, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e 
<NomeEmpresa>, inscrita no CNPJ nº <CNPJEmpresa>, com sede na <EnderecoEmpresa>, CEP <CepEmpresa>, no Município de <MunicipioEmpresa>, 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) <NomeRepresentanteEmpresa>, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 021766-60.2025.8.15 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de licenças e equipamentos de segurança da informação Fortinet, sob demanda, abrangendo serviços de 
instalação e suporte técnico especializado, conforme as especificações e detalhamentos fixados no Termo de Referência e Anexos, na proposta vencedora e 
demais documentos pertinentes.
1.2. O valor total do Contrato é de R$ _____________, conforme detalhamento e preços abaixo especificados:
 
 

Item Equipamento/Recurso CATMAT/CATSER Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 Firewall Fortigate 900G 609340 Unidade 02   
2 Licença Forticare - Fortigate 100F 27502 Unidade 05   
3 Licença Forticare - Fortigate 60F 27502 Unidade 65   
4 Licença Fortimanager 27502 Unidade 01   
5 Licença Fortianalyzer 1000F 27502 Unidade 01   
6 Máquina Virtual Fortianalyzer FAZ-VM-GB100 27502 Unidade 01   

Valor Total R$ 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a. O Termo de Referência e seus anexos, que embasaram a contratação;
b. O Edital de Licitação;
c. A Proposta do Contratado;
d. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1.  O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias,  contados da publicação do extrato no Diário da Justiça, para aquisição dos 
equipamentos e das licenças, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

2.2. Para a prestação dos serviços de atualização dos licenciamentos, garantia e suporte técnico, a vigência do contrato será de 36 (trinta e seis ) meses, 
contados da data do recebimento definitivo, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n°14.133, de 2021

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto.
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
 
5.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com os materiais/serviços efetivamente entregues, contados após os recebimentos definitivos do objeto contratual, 
finalizado todos os trâmites legais quanto à matéria, conforme estabelecido no Termo de Referência. 
 
5.2. Para fins de liquidação e pagamento da execução do contrato, além das condições previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital de que trata o presente 
instrumento, a Contratada deve inserir no Sistema Gestor de Contratos ou outro que o substitua, em arquivo digital, na forma indicada pela fiscalização do TJPB, os 
seguintes documentos:

5.2.1. Nota fiscal com descrição resumida do objeto, número do contrato, número da nota de empenho, mês de competência da entrega dos serviços;
5.2.2. Comprovação de regularidade fiscal, mediante a juntada das Certidões de Regularidade Fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e Trabalhista, e Certidão 
de Regularidade do FGTS - CRF, todas válidas;
5.2.3. Consulta ao site oficial ou Declaração de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições – SIMPLES, se for o caso;

 
5.3. O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e dos 
respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente da Contratada.
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5.4. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto e o consequente aceite da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, pelo 
servidor competente, condicionado à verificação da conformidade da documentação discriminada no subitem 5.1 e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas.
 
5.5. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, 
a necessidade de formalização de pedido de liberação de pagamento, pela CONTRATADA, endereçado ao Ordenador de Despesa e poderá ocasionar o 
sancionamento da empresa e rescisão contratual.
 
5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Boleto ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa como ausência de certidão de regularidade fiscal, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, ou que o 
ordenador de despesa autorize a realização do pagamento em procedimento administrativo próprio, conforme indicado no item anterior. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a autorização formal do ordenador de despesas ou da comprovação da regularização da situação, o que ocorrer primeiro, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante.
 
5.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
 

5.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação da documentação exigida no subitem 
5.2;
 
5.7.2.. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, de acordo com 
o previsto no Termo de Referência e/ou no Contrato;
 
5.7.3. A CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, 
sendo que a CONTRATANTE se reserva ao direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

 
5.8. O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 
pela Contratada.
 
5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Autorização de Pagamento.
 
5.10. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
 
5.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:
 
EM = I x N x VP
sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo adimplemento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira (IPCA acumulado do período):

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. Após o interregno de um ano, 
notadamente no caso de prorrogação do instrumento, os preços iniciais serão atualizados, independente de pedido do contratado, mediante a aplicação pela 
contratante do Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2.1. O reajuste será formalizado por apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração contratual.

6.2.2. Se a variação do indexador adotado implicar reajuste desproporcional ao preço médio de mercado, o contratado deverá negociar a adoção de preço 
compatível.

6.3. Os preços contratados poderão ser alterados para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou serviços contratados, nas seguintes situações: a) em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução do contrato tal como 
pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; b) decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos, ou encargos legais, ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

6.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formalizado pela contratada.

6.5.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 2 (dois) meses para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

6.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Termo de Referência, Estudos Técnicos Preliminares, instrumento 
contratual e os termos da proposta;

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e/ou instrumento equivalente;
 
7.3. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
 
7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e/ou instrumento equivalente e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
 
7.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor/comissão especialmente  designado(a), anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis;
 
7.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço/entrega de bens correspondente ao do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidas no 
presente instrumento contratual;
 
7.7. Aplicar à Contratada as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da contratação, conforme os termos estabelecidos no Termo de Referência e 
instrumento contratual;
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7.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente instrumento contratual ou instrumento 
equivalente, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução da contratação;
 
7.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta dias) para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período;
 
7.10.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento do instrumento contratual. 
 
7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do instrumento 
contratual e/ou instrumento equivalente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados.
 
7.12. A Contratante ficará encarregada da proteção dos dados pessoais das pessoas naturais que tiverem acesso em razão da presente contratação, nos termos da 
Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento contratual e/ou instrumento equivalente, Termo de Referência e seus anexos e da sua 
Proposta, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto da contratação e, ainda:

8.1. Efetuar a entrega do objeto de acordo com os prazos e condições constantes no Termo de Referência e seus anexos, de acordo com a proposta comercial 
apresentada, dos produto objetos desta contratação.
 
8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990), ficando a Contratante autorizado a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
 
8.3. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer despesas referentes aos bens/serviços;
 
8.4. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto/serviços com falhas, avarias ou 
defeitos;
 
8.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;
 
8.6. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou 
de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir;
 
8.7. Manter, durante toda a execução da contratação, a compatibilidade com as obrigações assumidas bem como todas as condições exigidas para a habilitação na 
contratação;
 
8.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução da contratação;
 
8.9. Cumprir fielmente o instrumento contratual de modo que, no prazo estabelecido, o fornecimento dos materiais/serviços seja executado nos prazos exigidos;
 
8.10. Adotar políticas de segurança de informação para atender aos requisitos de sigilo e segurança acordados com o CONTRATANTE;
 
8.11. Disponibilizar todos os recursos necessários para obter uma fiel execução dos serviços/entrega de bens previstos no objeto da contratação, de forma plena e 
satisfatória, iniciando e prestando os serviços no prazo estipulado, na forma e nas condições pactuadas, em estrita conformidade com as especificações, prazos e 
condições estabelecidas nos termos contratuais e na sua proposta;
 
8.12. Elaborar o Relatório de Serviços Prestados (RSP) e entregar ao Fiscal Técnico do contrato, a cada ordem de fornecimento/serviço atendida;
 
8.13. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo TJPB.
 
8.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
 
9.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração do CONTRATANTE o comprovante de prestação da garantia de execução, 10 (dez) dias úteis após a assinatura do 
contrato, através do Sistema Gestor de Contratos – SGC ou outro que o substitua, nos moldes da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término 
da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação do contrato.
 
9.2. Na modalidade seguro-garantia na apólice deverá constar o texto do Plano Padronizado Capítulo I - Condições Gerais - Ramo 0775, Seguro Garantia - Segurado: Setor Público, 
Circular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022 ou outro que venha a suceder.
A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução contratual;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

9.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.2 acima, bem como se estiver em situação regular junto à SUSEP, de 
acordo com as seguintes verificações:

 
9.3.1. Será verificado se a seguradora está com situação regular na SUSEP, através da Certidão de Regularidade;
 
9.3.2. Será verificada a validade da apólice por meio de consulta ao site da SUSEP;
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9.3.3. Caso a seguradora esteja irregular/com pendência ou não seja possível verificar a validade da apólice o documento será devolvido à contratada para substituição.
 
9.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada no Banco a ser informado pelo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em conta específica com correção monetária, em favor do 
Fundo Especial do Poder Judiciário.
 
9.5. A fiança bancária somente será aceita quando emitida por instituição bancária idônea, devidamente autorizada a funcionar no País pelo Banco Central do Brasil, 
responsabilizando-se pelo fiel cumprimento do contrato celebrado, observado o disposto nos artigos 818 ao 836 do Código Civil Brasileiro.
 
9.6. Deverá ser verificado no sítio na internet do Banco Central se a instituição financeira dispõe de autorização para vender fianças bancárias.
 
9.7. Será considerada extinta a garantia:

9.7.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9.7.2. com o término da vigência do contrato, observado o prazo de 90 (noventa) dias previsto no item 9.1 acima, que poderá, independentemente da sua natureza, ser 
estendido em caso de ocorrência de sinistro;

 
9.8. Isenção de Responsabilidade da Garantia:
 

9.8.1. O TJPB não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
9.8.1.1. caso fortuito ou força maior;
9.8.1.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;
9.8.1.3. descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pela Administração;
9.8.1.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração;

 
9.9. Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nos itens 9.8.1.3 e 9.8.1.4, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pelo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba;
 
9.10. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas neste item.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:

a) Der causa à inexecução parcial do instrumento contratual;
b) Der causa à inexecução parcial do instrumento contratual que venha a causar grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do instrumento contratual; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado e notificado à Contratante;
f) Não celebrar o instrumento contratual ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega/cumprimento do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa durante o processo de contratação e durante toda a 
fase de execução do instrumento contratual;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do instrumento contratual;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:

I. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave nos 
termos da Lei 14.133/2021;
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 10.1., sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave nos termos da Lei 14.133/2021;
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem 10.1., bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º da Lei 14.133/2021).
IV. Multa: A inobservância injustificada dos prazos acordados sujeitará o fornecedor à multa moratória diária, a ser aplicada sobre o valor total do contrato, 
nos percentuais discriminados a seguir, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e aplicação das demais sanções previstas na Lei n. 14.133 de 2021:
a) 0,5% , do 1º ao 15º dia de atraso; e
b) 0,75%, do 16º ao 30º dia de atraso.

1) Na hipótese de a contratação perder a utilidade em decorrência do atraso na prestação das obrigações assumidas, será aplicada multa 
compensatória de 20% do valor da contratação, por inexecução total.
2) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada àquele que praticar quaisquer das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do art.155 da Lei nº 14.133/2021,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o apenado de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
3) A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do artigo 155 da Lei nº14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no item 2, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos.

 
10.2.1 Além das multas previstas no item 10.2, se preveem às seguintes infrações, as quais são atribuídos graus, de acordo com as tabelas a seguir:
 
TABELA 01 - OCORRÊNCIAS

ID DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA AFERIÇÃO GRAU

1 Permitir ou provocar situação que possibilite dano físico, lesão corporal ou consequências letais; Por ocorrência 4

2 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratados; Por dia 1

3 Dificuldade ou até impossibilidade em contatar a Contratada através dos canais de comunicação por ela informados; Por ocorrência 2

4 Entregar o objeto, no todo ou em parte, em desacordo com as especificações do Edital; Por ocorrência 3
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5 Fornecer informações do CONTRATANTE a terceiros sem autorização; Por ocorrência 4

6 Empregar ou apresentar material danificado ou em mal estado de conservação, em desacordo às normas técnicas e de segurança; Por ocorrência 4

7 Empregar mão de obra sem experiência e/ou competência e/ou qualificação técnica para executar os serviços contratados; Por ocorrência e por colaborador 3

8 Descumprir requisitos não previstos nesta tabela de multas (após reincidência formalmente notificada pelo fiscal/gestor contratual); Por ocorrência 1

 
TABELA 2 – GRAUS DAS OCORRÊNCIAS E CORRESPONDÊNCIAS  

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do instrumento contratual

2 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do instrumento contratual

3 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor do instrumento contratual

4 0,4% (zero vírgula quatro por cento) sobre o valor do instrumento contratual

 

10.2.2. No caso da penalidade aplicada, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente; 
 
10.2.3. O valor da penalidade no período será igual ao somatório das penalidades de cada ocorrência de não atendimento dos níveis de serviço especificados; 
 
10.2.4. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato da autoridade competente, devidamente 
justificado. 
 
10.2.5. A aplicação das sanções previstas para a Contratação não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 
com fulcro na Lei nº 14.133/2021.
 
10.2.6. Todas as sanções previstas para a Contratação poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, consoante disposição da Lei nº 14.133/2021.

10.2.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
10.2.6.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.2.6.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.

 
10.2.7. Na aplicação das sanções serão considerados:

a. a natureza e a gravidade da infração cometida.
b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para a Contratante;
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

 
10.2.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei Licitatória.
 
10.2.9. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
 
10.2.10. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), Cadastro de Fornecedores Impedidos de 
Licitar e Contratar com o Estado da Paraíba – CAFIL/PB e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep);
 
10.2.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma da Lei nº 
14.133/2021.
 
10.2.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
 
10.2.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis.
 
10.2.14. Níveis Mínimos de Serviço

 
10.14.1 Conforme previstos no Termo de Referência e seus anexos, o qual trata do assunto e é parte integrante deste contrato.

 
10.2.15. Do Descumprimento dos Níveis de Serviço 

10.2.15.1. Os NMS serão aferidos sob demanda, conforme evento acontecido.

10.2.15.2. O não cumprimento de quaisquer metas de NMS, por três meses consecutivos ou cinco meses intercalados, poderá ensejar a abertura de 
processo administrativo para aplicação de penalidades contratuais, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.
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11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 
da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato.

11.2.2. 1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.3.3. Indenizações e multas.

 
11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade:
Fonte de Recursos:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
Plano Interno:
Nota de Empenho: 

12.2. Caso seja necessário, a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei nº 14.133, de 2021.
 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA LGPD
15.1. O tratamento de dados pessoais pelo CONTRATANTE e CONTRATADO observará o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais) e será realizado para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou 
cumprir as atribuições legais do serviço público, bem como a plena execução deste instrumento contratual.
15.2. O CONTRATADO assume a posição de operador, nos termos do art. 5°, VII da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, competindo-lhe o tratamento dos 
dados necessários à execução do contrato, de acordo com as instruções fornecidas pelo controlador.
15.3. No ato de assinatura do presente instrumento, a CONTRATADA concorda que os seus dados podem ser compartilhados quando necessários à execução de 
políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres e para atender aos interesses legítimos do 
CONTRATANTE, observadas as disposições Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
15.4. O Tribunal de Justiça da Paraíba e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se 
submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;
b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando 
seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados – ANPD;
c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do 
CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de 
tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser 
compartilhados ou utilizados para outros fins;
d) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA 
interromperá o tratamento dos Dados Pessoais e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo CONTRATANTE, eliminará 
completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que 
manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD.

 
15.5. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI 
da LGPD.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –DA PUBLICIDADE
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de João Pessoa/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme previsto na Lei nº 14.133/21. 
 
 
..........................................., .......... de.......................................... de 20.....

 

_____________________________________________________________________
DESEMBARGADOR FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
CONTRATANTE

 
 
 

_____________________________________________________________________

Representante legal do CONTRATADO

 

João Pessoa - PB, 16 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Andre da Silva Camilo , Gerente de Contratação, em 18/12/2025, às 15:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tjpb.jus.br/autentica, informando o código verificador 0361784 e o código CRC
CBB8F91B.

Referência: Processo nº 021766-60.2025.8.15 SEI nº 0361784
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

Estudo Técnico Preliminar 134/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 021766-60.2025.8.15

2. Descrição da necessidade

Estudo Técnico Preliminar que tem por finalidade avaliar e comparar soluções por meio deObjeto: 
alternativas técnicas e econômicas para garantir a fornecimento integrado de equipamentos, licenças
e serviços necessários à ampliação, modernização e sustentação da infraestrutura de segurança da
informação do Tribunal. 

Necessidade da Contratação

A necessidade da contratação decorre do fato de que as licenças de suporte e atualização Fortinet, atualmente em vigor nos equipamentos de segurança
da informação em uso pelo órgão, possuem prazos de expiração. Assim, a partir do período de encerramento do suporte e garantia de alguns firewalls, a
cobertura oficial de manutenção, substituição de peças e atualização de firmware, embora as funcionalidades básicas permaneçam ativas, necessita-se de
atualização.

Outros recursos que integram o parque tecnológico do TJPB e desempenham funções estratégicas na gestão da rede e da segurança da informação
também possuem prazos de expiração, são eles: O  que garante a administração centralizada dos dispositivos Fortigate, permitindoFortimanager
padronização de políticas e maior eficiência operacional; e o  que reúne e analisa logs e eventos de segurança, possibilitandoFortianalyzer 1000F
correlação de dados e identificação de ameaças de forma mais ágil. A atuação conjunta dessas soluções assegura visibilidade, controle e resposta rápida a
incidentes de segurança, o que reforça a necessidade da aquisição de licenças para manter o suporte oficial do fabricante, as atualizações e a evolução
contínua das funcionalidades de todos os equipamentos.

Destaca-se que como a evolução tecnológica e a capacidade nesse campo progrediram exponencialmente nos últimos cinco anos. Considerando o atual
firewall de borda do TJPB, a aquisição de novos equipamentos é necessária com maior capacidade de processamento da borda da rede, o que garantirá
maior desempenho, disponibilidade e resiliência dos serviços críticos, além de preparar a infraestrutura para futuras expansões. Adicionalmente, a
aquisição de um coletor e analisador de logs atenderá à necessidade de maior flexibilidade e escalabilidade no gerenciamento de logs atual,
possibilitando redundância e otimização na análise de eventos de segurança, bem como uma integração eficaz com as soluções já implementadas.

Essas aquisições, somadas às renovações de licenças, são indispensáveis para manter o ambiente tecnológico padronizado, seguro e alinhado às melhores
práticas de continuidade de negócios e proteção da informação.

Redimensionamento e Atualização Tecnológica dos Firewalls Fortinet

O redimensionamento e a atualização tecnológica dos firewalls Fortinet do Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB) são medidas necessárias diante da
evolução constante das ameaças cibernéticas, do aumento da complexidade do ambiente tecnológico e da proximidade do término do suporte dos
equipamentos atualmente em uso.

O crescimento das integrações sistêmicas, o incremento dos serviços digitais e o volume de tráfego de rede exigem dispositivos de segurança com maior
capacidade de processamento, escalabilidade e desempenho. Equipamentos de nova geração (Next Generation Firewalls – NGFW) oferecem recursos
avançados de inspeção de pacotes, detecção de intrusões baseada em inteligência artificial e respostas automatizadas a incidentes, essenciais para manter
a integridade, a disponibilidade e a confidencialidade das informações institucionais.

A atualização das licenças e dos equipamentos garante a continuidade do suporte técnico especializado, o recebimento de atualizações de firmware e o
acesso às bases de segurança mais recentes, assegurando conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e com as políticas de segurança
da informação do Poder Judiciário. O redimensionamento, portanto, é fundamental para preservar a resiliência e a continuidade dos serviços críticos do
Tribunal.

Consolidação Tecnológica e Compatibilidade da Malha de Segurança Cibernética

A consolidação de fabricante e a padronização dos ativos de conectividade e segurança do TJPB formam uma malha de segurança cibernética unificada,
caracterizada pela interoperabilidade e pela gestão integrada de todos os dispositivos de rede e segurança.
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Essa estratégia proporciona integração simplificada, aplicação consistente de políticas de segurança, controle centralizado e atualizações coordenadas em
toda a infraestrutura. Além disso, a compatibilidade total entre os equipamentos possibilita o suporte técnico unificado e reduz o tempo de resposta a
incidentes, garantindo maior estabilidade e continuidade operacional.

A consolidação tecnológica também representa ganhos significativos em governança e eficiência, ao permitir uma visão completa do ambiente, maior
rastreabilidade das ações e aderência às melhores práticas de segurança recomendadas por instituições especializadas, como o Gartner, e pelas diretrizes
do Conselho Nacional de Justiça (Resolução CNJ nº 370/2021 e Resolução nº 468/2022).

Dessa forma, a consolidação do fabricante e a compatibilidade plena da infraestrutura de segurança do TJPB asseguram uma base tecnológica robusta,
escalável e alinhada às demandas atuais e futuras de proteção e continuidade dos serviços jurisdicionais.

Alinhamento da Contratação a Instrumentos de Planejamento e ao Plano Anual de Contratação

Esta contratação alinha-se ao Plano Anual de Contratações (PAC), garantindo conformidade com as diretrizes estratégicas e as normas internas. Além
disso, cumpre as diretrizes de nivelamento estabelecidas pela Resolução 370, bem como outras resoluções, recomendações e políticas adotadas para os
órgãos do Poder Judiciário no período de 2021-2026.

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS

Nota explicativa:

 Esta informação deve ser colhida a partir do Plano Estratégico do TJPB  disponível em:  https://www.tjpb.jus.
br/sites/default/files/anexos/2022/08/Resolucao_n_35_de_2020_- _Revisao_da_Estrategia_0.pdf

ID  Objetivos Estratégicos - ENTIC JUD - 2021-2026

1  Aumentar a Satisfação dos Usuários do Sistema Judiciário;

2  Promover a Transformação Digital;

6  Aprimorar as Aquisições e Contratações;

7  Aprimorar a Segurança da Informação e a Gestão de Dados

8  Promover Serviços de Infraestrutura e Soluções Corporativas.

ID  Plano de Gestão do Tribunal de Justiça da Paraíba - 2021-2026

N
/A 

Agilidade e Produtividade na Prestação Jurisdicional, Fortalecer a estratégia nacional de tic e de 
proteção de dados (Plano de Gestão do Tribunal de Justiça da Paraíba - 2021-2026)

 

ALINHAMENTO AO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 2026

A partir do Plano de Contratações disponível em:

Item  Descrição

24 Contratação para Renovação Firewall
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Gerência de Infraestrutura de TI - GEINF Daniel de Vasconcelos Lopes

4. Necessidades de Negócio

Entre as principais necessidades, destacam-se:

Assegurar a continuidade ininterrupta de todos os serviços virtuais considerados críticos para o funcionamento do órgão, garantindo que as
operações essenciais do órgão prossigam sem interrupções.

Atender aos requisitos legais estabelecidos pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), garantindo a privacidade e a segurança das
informações pessoais, através do aperfeiçoamento de políticas robustas de proteção de dados implementadas, a adoção de medidas técnicas e
organizacionais apropriadas para salvaguardar os dados contra acessos não autorizados, perdas, destruição ou qualquer forma de tratamento
ilícito, e a realização de avaliações regulares de impacto à proteção de dados.

Manter a padronização tecnológica da segurança da informação, visando eficiência organizacional e reduzindo riscos operacionais e falhas de
comunicação. Tal continuidade simplifica a manutenção e o suporte técnico, otimiza o treinamento da equipe e agiliza a resolução de problemas,
garantindo estabilidade e segurança;

Permitir expansão da infraestrutura de segurança de forma escalável, com compatibilidade e total integração.

Essas necessidades são cruciais para garantir a continuidade, segurança e eficiência dos serviços prestados pelo Tribunal, alinhando a
infraestrutura tecnológica às demandas operacionais e estratégicas da instituição. As necessidades apresentadas refletem essencialmente os
imperativos de negócio do Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB) na aquisição de licença e de novos equipamentos de segurança da informação.

 

5. Necessidades Tecnológicas

A solução proposta contempla o fornecimento integrado de equipamentos, licenças e serviços necessários à ampliação, modernização e
sustentação da infraestrutura de segurança da informação do Tribunal de Justiça da Paraíba. Todas as características técnicas indispensáveis
devem ser atendidas integralmente, cabendo à licitante declarar explicitamente qualquer exceção, sob pena de desclassificação. Os produtos e
serviços ofertados devem apresentar plena compatibilidade entre si e com o ambiente existente, garantindo operação estável, integração nativa
ao ecossistema Fortinet e aderência às especificações técnicas que compõem este Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, com
garantia e suporte técnico para 36 (trinta e seis) meses.

A aquisição de licenças é essencial para assegurar a continuidade do suporte técnico oficial do fabricante, a obtenção de atualizações de
firmware e a manutenção das listas dinâmicas de segurança utilizadas nos mecanismos de proteção contra ameaças cibernéticas. Sem essas
licenças, os equipamentos perderiam cobertura para correções, otimizações e atualizações de conteúdo de segurança, o que reduz a eficácia no
tratamento de vulnerabilidades e na mitigação de riscos. Dessa forma, a contratação garante que o ambiente tecnológico permaneça atualizado,
seguro e aderente às melhores práticas internacionais.

A compra de novos firewalls de borda justifica-se pela necessidade de ampliar a capacidade de tráfego e processamento do datacenter do TJPB,
considerando o crescimento da demanda por serviços digitais, o aumento do volume de acessos simultâneos e a maior complexidade dos fluxos
de rede. Os novos equipamentos oferecem desempenho significativamente superior aos atualmente utilizados, permitindo políticas avançadas
de inspeção, detecção e prevenção de intrusões, além de maior resiliência e disponibilidade operacional.

A aquisição da máquina virtual FortiAnalyzer visa ampliar a capacidade de armazenamento, análise e correlação de logs de segurança,
oferecendo escalabilidade e flexibilidade superiores ao ambiente existente. Esse recurso complementa o FortiAnalyzer físico já presente no
TJPB e agrega redundância, continuidade operacional e possibilidade de expansão conforme a evolução das demandas do órgão.

Todos os softwares, licenças e atualizações necessárias à correta operação da solução deverão ser fornecidos pela contratada, incluindo
implementações, integrações, parametrizações e atualizações tecnológicas durante toda a vigência contratual. As licenças fornecidas deverão
conter suporte técnico, manutenção e assistência especializada, observando os protocolos de segurança de acesso remoto da equipe de
Tecnologia da Informação do Tribunal. 
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A execução dos serviços poderá ocorrer fora do horário comercial, inclusive em períodos noturnos, finais de semana ou feriados, quando
necessária a intervenção no ambiente de produção, de forma a não comprometer a continuidade dos serviços judiciais. As atividades de
instalação, configuração e integração serão acompanhadas pela equipe técnica da Diretoria de Tecnologia da Informação do TJPB, cabendo à
contratada coordenar, quando necessário, a interação com especialistas do fabricante para assegurar o pleno atendimento aos requisitos.

Por fim, a proposta técnica deve apresentar todos os part numbers dos itens ofertados e demonstrar o atendimento às especificações técnicas
mínimas dos produtos e serviços, conforme previsto nos anexos deste documento. Esses requisitos são fundamentais para garantir que a
solução entregue proporcione continuidade operacional, segurança, escalabilidade e eficiência às atividades do Tribunal de Justiça da Paraíba.

 

6. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

Requisitos Legais 

A contratação de Solução de Tecnologia da Informação deverá respeitar as seguintes normas:

Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021 que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública.

Resolução n° 468 de 15 de julho de 2022 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre diretrizes para as contratações de Solução de
Tecnologia da Informação e Comunicação pelos órgãos submetidos ao controle administrativo e financeiro do Conselho Nacional de Justiça.

Lei de Acesso à Informação – no 12.527/2011.

Ato da Presidência 61/2013 do TJPB, que disciplina o plano de Sustentabilidade do Tribunal de Justiça da Paraíba

Política de Segurança da Informação do TJPB – Resolução no 32/2022.

Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, que institui a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD);

Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos, incluindo práticas de logística
reversa, conforme o caso.

Lei no 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e os preceitos de preservação ambiental.

RESOLUÇÃO No 400, DE 16 DE JUNHO DE 2021. Dispõe sobre a política de sustentabilidade no âmbito do Poder Judiciário.

GUIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS, 6º Edição, Revista, Atualizada e Ampliada da Câmara Nacional de
Sustentabilidade - CNS.

Resolução Nº 480 de 16/11/2022 do CNJ- altera e determina a republicação da Resolução CNJ n. 468/2022, que dispõe sobre diretrizes para as
contratações de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação pelos órgãos submetidos ao controle administrativo e financeiro do
Conselho Nacional de Justiça, e dá outras providências.

RESOLUÇÃO No  370, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 - Estabelece a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Poder Judiciário
 

Requisitos de Plano de Implantação

A implantação da solução deverá ser realizada de acordo com um plano detalhado, que inclua todas as fases do processo, desde a entrega até a
configuração e testes da solução. O plano deverá minimizar qualquer impacto nas operações do Tribunal de Justiça da Paraíba, garantindo a
rápida integração dos equipamentos à infraestrutura existente.

A contratada terá um prazo de até 5 dias úteis para apresentar o plano de implantação, contados a partir da solicitação do mesmo, que será
realizada através de documento oficial.

O plano de implantação detalhado deverá conter em linhas gerais:

Cronograma: Etapas com prazos definidos.

Atividades: Descrição de cada fase, desde a preparação até a entrega final.

Metodologias: Para garantir execução padronizada.
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Aprovação: O plano deve ser submetido ao TJPB para avaliação e validação antes do início da execução.

Requisitos de Implantação

A implantação deverá ser conduzida de forma a garantir que toda solução seja adequadamente configurada e integrada à rede e aos dispositivos
de TIC, com foco na segurança e no desempenho adequado desde o início da operação.

O processo de implantação deverá contemplar em linhas gerais:

Alinhamento inicial: Reuniões para definição de objetivos e cronogramas.

Configuração: Provisionamento e configuração da solução, ajustados às necessidades do TJPB.

Integração: Conexão com os sistemas existentes, garantindo interoperabilidade e continuidade operacional.

Testes: Execução de testes de carga, desempenho e funcionalidade para validação antes da produção.

Documentação: Registro detalhado de todas as atividades realizadas, entregando um manual técnico ao final do processo (caso se aplique).

Requisitos Temporais

O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis ) meses, contados da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos
termos da Lei n°14.133, de 2021.

Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá encaminhar ao TJPB, em até 3 (três) dias
úteis antes do fim do prazo, com justificativa prévia, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, observadas as sanções previstas, em caso
de descumprimento injustificado

6.3. Requisitos de Segurança da Informação

Quando da assinatura do contrato, por meio de seu representante, assinar Termo de Confidencialidade, em que se responsabilizará pela
manutenção de sigilo e confidencialidade das informações a que possa ter acesso em decorrência da contratação. O termo visa assegurar que a
contratada manterá sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa acerca de informações consideradas como de interesse
restrito ou confidencial, e não podem ser de conhecimento de terceiros.

Obedecer à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

A contratada não pode obter, capturar, copiar ou transferir qualquer tipo de informação de propriedade da contratante, sem autorização.

A contratada deverá obedecer aos procedimentos operacionais de segurança da informação adotados pela contratante.

A contratada deverá submeter-se aos procedimentos contidos nas normas de segurança corporativa do Tribunal de Justiça da Paraíba e da
Administração Pública em todos os eventos em que for necessária a presença de seus prepostos e/ou funcionários nas dependências do órgão.

A contratada não poderá se utilizar da presente contratação para obter qualquer acesso não autorizado às informações de propriedade do
contratante.

A contratada deverá promover o afastamento em relação ao objeto da contratação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o
recebimento da notificação, de qualquer dos seus recursos técnicos que não correspondam aos critérios de confiança ou que perturbe a ação da
equipe de fiscalização da contratante.

As informações, que a contratada terá acesso, deverão ser utilizadas somente nos processos envolvidos para execução do objeto contratado.

A contratada deverá informar imediatamente ao TJPB qualquer violação das regras de sigilo ora estabelecidas que tenha ocorrido por sua ação
ou omissão, independentemente da existência de dolo, bem como de seus empregados, prepostos e prestadores de serviço.

Requisitos de Formação e Experiência Profissional da Equipe

Os serviços deverão ser prestados por profissionais com qualificação técnica adequada às características e complexidade dos serviços. Nesse
contexto, a CONTRATADA deverá alocar profissionais com certificação oficial do fabricante relativos à instalação, administração e suporte
técnico na solução ofertada e experiência comprovada de no mínimo 2 (dois) anos na tecnologia dos produtos ofertados.

Na assinatura do contrato, a CONTRATADA indicar os profissionais que serão responsáveis pela instalação, administração e suporte técnico
da solução ofertada, bem como apresentar documentação comprobatória das certificações oficiais dos fabricantes para a execução de tais
atividades e experiência mínima de 2 (dois) anos na execução de serviços similares em soluções com a mesma tecnologia dos produtos
ofertados.

Requisitos de Metodologia de Trabalho
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Assinado o contrato, a contratada deverá:

Apresentar preposto do contrato.

Realizar checagem dos componentes e características da contratação.

Definir instruções para acionamento de abertura de chamados.

O atendimento pelo suporte técnico será realizado, mediante abertura de chamado, pelos seguintes meios de canais de atendimento ao usuário: 
sítio na Internet, correio eletrônico, contato telefônico e no local (onsite), caso seja necessário, em horário comercial de acordo com os níveis de
serviços acordados.

Todos os funcionários da contratada que participarem da execução do contrato deverão se apresentar devidamente identificados, portando
crachás com foto, a fim de terem acesso às dependências do órgão.

O regime de execução é sob demanda, através de solicitações via Ordem de Serviço / Fornecimento de Bens (OS/OFB).

Índices Mínimos de Resultados

Aquisição

Concentra-se essencialmente em aspectos logísticos e técnicos relacionados ao fornecimento de licenças e equipamentos, tais como:

Prazo de entrega e instalação: A contratada deverá garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos para a entrega e a instalação de licenças e
equipamentos adquiridos pelo Tribunal, assegurando que o cronograma previsto seja rigorosamente atendido;

Conformidade técnica dos equipamentos: As licenças e equipamentos devem estar em conformidade com as especificações técnicas exigidas
no Termo de Referência, incluindo a observância de normas técnicas vigentes, garantindo a qualidade, segurança e compatibilidade com a
infraestrutura existente.

Suporte Técnico

Para o suporte técnico dos equipamentos licenciados do Tribunal de Justiça da Paraíba, será adotado um modelo de atendimento baseado em
níveis de severidade dos chamados, que considera o impacto do problema na continuidade dos serviços judiciais e administrativos.

Os chamados serão classificados conforme sua criticidade, permitindo priorizar o atendimento de acordo com a urgência e gravidade das falhas
apresentadas. Problemas que causem interrupção total ou risco imediato à operação terão prioridade máxima, recebendo atendimento rápido e,
quando necessário, suporte presencial ágil. Já os chamados de menor impacto terão prazos de resposta e atendimento compatíveis com a sua
natureza, garantindo eficiência e equilíbrio no uso dos recursos de suporte.

Os detalhes específicos sobre os prazos para início do atendimento, os níveis de escalonamento e as ações a serem realizadas em cada
caso serão definidos e formalizados no Termo de Referência (TR) da contratação, garantindo transparência e adequação às
necessidades do TJPB.

 

 

7. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

A demanda sob demanda prevista envolve o atendimento da infraestrutura existente e a necessidade de ampliação do datacenter. 

Demanda Prevista:

Equipamento/Recurso Tipo Qtde Tipo de Licença Observação

Fortigate 900G Físico 02 UTP Nova aquisição com suporte e 
atualização de listas de segurança. 
Período de vigência da licença: 36 

meses.
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Fortigate 100F Físico 05 FortiCare Aquisição de licença. Período de 
vigência da licença: 36 meses.

Fortigate 60F Físico 65 FortiCare Aquisição de licença. Período de 
vigência da licença: 36 meses.

Fortimanager Virtual 01 Suporte até 100 
dispositivos

Aquisição de licença. Período de 
vigência da licença: 36 meses.

Fortianalyzer 1000F Físico 01 FortiCare Aquisição de licença. Período de 
vigência da licença: 36 meses.

Fortianalyzer Virtual 01 Suporte até 100GB
/dia

Nova aquisição. Período de vigência da 
licença: 36 meses.

A estimativa da demanda para o presente objeto foi definida a partir de uma análise técnica detalhada do ambiente de segurança da informação do
Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB), levando em consideração a arquitetura atual, a evolução do tráfego de rede, o aumento do volume de dados e logs
processados, bem como a necessidade de adequação às boas práticas de governança e proteção cibernética.

O novo dimensionamento proposto decorre diretamente da experiência obtida com o contrato anterior, que envolveu equipamentos e licenças Fortinet de
mesma natureza tecnológica. Durante a execução contratual precedente, a equipe técnica do TJPB identificou, por meio do acompanhamento
operacional, métricas de utilização e indicadores de desempenho, que permitiram observar:

a) o  crescimento no volume de acessos e transações processadas pelos firewalls de borda, especialmente em decorrência da ampliação dos serviços
digitais e do teletrabalho;
b) a  necessidade de maior capacidade de processamento e análise de logs, com vistas ao cumprimento de exigências de auditoria e rastreabilidade
definidas pela Resolução CNJ nº 468/2022 e pela Política de Segurança da Informação do TJPB;
c) a demanda por suporte técnico contínuo (24x7) e substituição imediata de componentes críticos, a fim de evitar interrupções em serviços judiciais
eletrônicos e sistemas de missão crítica;
d) a  obsolescência tecnológica progressiva dos modelos anteriormente contratados, cuja capacidade de inspeção e integração não mais atendia
plenamente às demandas atuais do datacenter institucional.

Com base nesses elementos empíricos, foram coletados dados históricos de desempenho e incidentes registradosdurante a vigência do contrato anterior,
que serviram como referência objetiva para o cálculo do novo dimensionamento. Essa metodologia garantiu que a nova estimativa fosse proporcional,
realista e tecnicamente fundamentada, assegurando equilíbrio entre custo e necessidade operacional.

Conclui-se, portanto, que a presente estimativa de demanda está  plenamente justificada sob os aspectos técnico, quantitativo e econômico, sendo
derivada de medições concretas e da experiência acumulada na execução do contrato anterior, o que confere precisão e segurança à nova contratação, em
conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021.

8. Levantamento de soluções

Identificação das Soluções

A solução analisada foi definida com base nas condições específicas do TJPB e na necessidade prioritária de renovação tecnológica.

A análise de soluções teve como objetivo identificar as alternativas tecnológicas viáveis para atender à necessidade de renovação e ampliação da
 do Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB), assegurando a continuidade das operações críticas, ainfraestrutura de segurança da informação

proteção de dados sensíveis e a conformidade com as normas institucionais e legais vigentes.

A partir da demanda apresentada pela Gerência de Infraestrutura de TI (GEINF), foram estudadas diferentes abordagens para a renovação
 atualmente em uso, considerando aspectos de desempenho, interoperabilidade, suporte técnico,tecnológica dos equipamentos e licenças Fortinet

escalabilidade e custo total de propriedade (TCO).

Com base nesses critérios, foram elaborados , descritos a seguir, com enfoque na segurança perimetral, no gerenciamentotrês cenários de solução
centralizado e na análise de eventos de segurança.

Cenário 1 – Consolidação Tecnológica Fortinet (Solução Integrada e Compatível)
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Este cenário contempla a aquisição de 02 novos firewalls Fortinet de alta capacidade (FortiGate 900G) e de 01 máquina virtual coletora e
, bem como a  para os recursos instalados e em produçãoanalisadora de logs Fortinet (Fortianalyzer) aquisição das licenças Fortinet FortiCare

no TJPB: equipamentos físicos firewalls Fortigate 60F e Fortigate 100F e analisador de logs Fortianalyzer 1000F; e   sistema de gerenciamento
, mantendo .centralizado de equipamentos FortiManager 100% de compatibilidade e integração entre os ativos de segurança

A solução proposta configura uma , com gestão centralizada, políticas de segurança consistentes emalha de segurança cibernética unificada
interoperabilidade entre todos os dispositivos da rede. Essa abordagem reduz a complexidade operacional, facilita o suporte técnico e permite
atualizações coordenadas, assegurando alto desempenho, resiliência e governança de segurança.

Principais características:

Interoperabilidade total entre os equipamentos Fortinet existentes e os novos;

Centralização de logs, políticas e auditoria via FortiManager e FortiAnalyzer;

Suporte técnico unificado e contínuo pelo fabricante;

Redução de riscos de incompatibilidade e falhas operacionais;

Maior eficiência na gestão de incidentes e monitoramento da rede.

Este cenário representa a , pois garante a continuidade da padronização tecnológica e o alinhamento às melhoresalternativa tecnicamente mais robusta
práticas de segurança da informação do Poder Judiciário.

Cenário 2 – Substituição Parcial por Equipamentos de Múltiplos Fabricantes

Neste cenário, considera-se a  para permitir a participação de outros fabricantes, com a substituição dosabertura de especificações técnicas
equipamentos atuais por novas soluções equivalentes de firewall, gerenciamento e análise de segurança.

Embora amplie a competitividade, essa abordagem implica desafios significativos de integração, curva de aprendizado e custo de migração, além de
demandar treinamentos adicionais e ajustes complexos de configuração.

Principais riscos e desvantagens:

Incompatibilidade entre plataformas de segurança e gestão de logs;

Maior tempo de implantação e curva de aprendizado da equipe técnica;

Risco de indisponibilidade temporária durante a migração;

Fragmentação do suporte técnico e aumento do tempo de resposta a incidentes.

Assim, embora possível, este cenário , em razão do prazo exíguo de expiração das licenças e da criticidade dosnão se mostra vantajoso no curto prazo
serviços que dependem da infraestrutura atual.

Cenário 3 – Aquisição Fragmentada por Componentes ou Processos Separados

O terceiro cenário avaliou a possibilidade de realizar  para cada componente (firewalls, licenças, ferramentas de gestão econtratações independentes
análise).

Essa abordagem, contudo, , pois aumenta a complexidade administrativa, dificulta a integraçãofere os princípios da eficiência e da economicidade
técnica e eleva os riscos de incompatibilidade entre versões de software e firmwares. Além disso, contraria as boas práticas de planejamento integrador
de TIC recomendadas pelo CNJ (Resolução nº 468/2022).

Dessa forma, o cenário de aquisição fragmentada foi considerado , não atendendo aos requisitos de continuidade einviável técnica e operacionalmente
segurança exigidos para a operação do TJPB.

Contratações Públicas Similares

ENTE: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NO 90003/2025

OBJETO: SOLUÇÃO DE FIREWALL E DE GERENCIAMENTO DE LOGS DE FIREWALL, CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DE
HARDWARE, SOFTWARE E SERVIÇOS CORRELATOS DE INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E GARANTIA DE ATUALIZAÇÕES DE
VERSÕES POR 60 (SESSENTA) MESES E TREINAMENTO.

ENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS – CREA-MG
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NO PE-90016/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RENOVAÇÃO DAS LICENÇAS FORTIGATE, FORTIANALYZER, FORTIMANAGER E
FORTIMAIL E DE SERVIÇOS DE SUPORTE COM TÉCNICO RESIDENTE.

ENTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA SUL RIOGRANDENSE,

MODALIDADE:PREGÃO ELETRÔNICO NO 20/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE SEGURANÇA TIC , A SER UTILIZADA NAS 15 (QUINZE) UNIDADES DO INSTITUTO
FEDERAL SUL-RIO- GRANDENSE.

ENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NO 212/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE CONECTIVIDADE SEGURA COMPOSTA POR FIREWALL FORTINET (FIREWALLS NEXT
GENERATION - NGFW), FERRAMENTAS DE SEGURANÇA (NAC E WAF) E EQUIPAMENTOS DE CONECTIVIDADE WAN, LAN E WLAN
(SD-WAN, SWITCHES E ACCESS POINTS) OBJETIVANDO PROVER MAIOR SEGURANÇA À REDE CORPORATIVA DA SEFAZ-PB,
INCLUINDO OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO.

Outras Soluções Disponíveis

Existência de Software Livre ou Software Público 

Não se aplica ao caso em tela.

Alternativa no Mercado de TIC (Art. 14, II, c)

As licenças e firewalls são essenciais para garantir a segurança e a conformidade da operação dos equipamentos de TIC. A prática comum no mercado é
a aquisição desses dispositivos, incluindo sua manutenção e atualização para assegurar o funcionamento adequado. Não há, portanto, uma alternativa no
mercado de TIC que elimine a necessidade de utilização de licenças e firewalls para a proteção dos dados e demais dispositivos críticos.

Modelo Nacional de Interoperabilidade – MNI

Não se aplica ao caso em tela.

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil  

Não se aplica ao caso em tela.

Modelo de Requisitos Moreq-Jus

Não se aplica ao caso em tela.

Diferentes Modelos de Prestação de Serviços

No mercado de TIC, a aquisição de licenças e dispositivos firewalls se dá por meio de compra, não havendo modelos substancialmente diferentes. As
variações existentes estão dentro da modalidade de aquisição, diferenciando-se apenas pelas especificações técnicas e funcionalidades oferecidas.

Disponibilidade de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação similar em outro órgão ou entidade da Administração Pública

Não se aplica ao caso em tela.

 

9. Análise comparativa de soluções

Comparativo das Soluções Propostas

Tabela 1 – Comparativo Técnico entre os Cenários de Solução Avaliados

Critério de 
Avaliação

Cenário 2 – 
Substituição 
Parcial por 

Cenário 3 – 
Aquisição 

Fragmentada 
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Cenário 1 – Consolidação 
Tecnológica Fortinet<br>

(Solução Integrada e 
Compatível)

Múltiplos 
Fabricantes

por 
Componentes

Descrição Geral Aquisição de novos firewalls 
Fortinet e renovação

/ampliação das licenças 
FortiCare, FortiManager e 
FortiAnalyzer, mantendo 

compatibilidade e integração 
total.

Aquisição de 
equipamentos de 

diferentes 
fabricantes, com 
características 
equivalentes às 
soluções atuais.

Contratações 
separadas por 
item (firewall, 

licenças, gestão e 
análise), sem 

integração 
centralizada.

Interoperabilidade Total – integração nativa entre 
todos os equipamentos e 

sistemas Fortinet.

Parcial – depende 
de 

compatibilização e 
customização 

entre fabricantes 
distintos.

Baixa – ausência 
de integração 
nativa entre 

componentes 
contratados 

separadamente.

Gestão e 
Monitoramento

Centralizada e automatizada 
via FortiManager e 

FortiAnalyzer.

Fragmentada entre 
múltiplas 

plataformas de 
gestão.

Dispersa, 
exigindo 
diferentes 

interfaces e maior 
esforço 

operacional.

Suporte Técnico Unificado – fornecido pelo 
mesmo fabricante e revenda 

autorizada.

Distribuído – 
múltiplos 

contratos e 
diferentes prazos 

de suporte.

Não padronizado 
– exigência de 

múltiplos pontos 
de contato e 

gestão 
descentralizada.

Complexidade de 
Implantação

Baixa – integração imediata 
com o ambiente existente.

Alta – requer 
migração, 

reconfiguração e 
treinamento.

Alta – múltiplos 
processos 

licitatórios e 
implantações 
independentes.

Risco Operacional Mínimo – continuidade e 
padronização tecnológica 

garantidas.

Elevado – risco de 
incompatibilidade 

e interrupção 
durante a migração.

Alto – riscos 
cumulativos de 

falhas de 
integração e 
atraso entre 

entregas.

Curva de 
Aprendizado da 

Equipe

Reduzida – manutenção do 
conhecimento técnico já 

consolidado.

Elevada – 
necessidade de 
capacitação em 

novas plataformas.

Elevada – 
múltiplos 
sistemas e 

interfaces de 
operação.

Custo de 
Manutenção e 
Suporte (TCO)

Otimizado – economia de 
escala e suporte unificado.

Aumentado – 
contratos 

independentes e 
suporte 

fragmentado.

Elevado – custos 
administrativos e 

técnicos 
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distribuídos entre 
vários 

fornecedores.

Conformidade e 
Governança (CNJ 

e LGPD)

Total – aderência às diretrizes 
do CNJ e à LGPD.

Parcial – depende 
da compatibilidade 

das soluções e 
controles 

implementados.

Limitada – 
ausência de 
integração e 

maior risco de 
falhas de 

rastreabilidade.

Escalabilidade e 
Sustentabilidade

Alta – arquitetura modular e 
expansível.

Média – depende 
de compatibilidade 
entre soluções de 

diferentes 
fabricantes.

Baixa – ausência 
de planejamento 
integrado e de 

interoperabilidade.

Tempo Estimado 
de Implantação

Reduzido – continuidade 
imediata após contratação.

Prolongado – 
necessidade de 

estudos e migração 
completa.

Extenso – 
múltiplas 

licitações e 
prazos de entrega 
descoordenados.

Adequação às 
Necessidades do 

TJPB

Alta – cenário recomendado. Média – aplicável 
apenas em 

contextos de 
substituição 

gradual.

Baixa – inviável 
técnica e 

operacionalmente.

Conclusão da Comparação

A análise evidencia que o  apresenta a  para oCenário 1 – Consolidação Tecnológica Fortinet melhor relação técnica, operacional e estratégica
TJPB, por oferecer .maior interoperabilidade, suporte unificado, gestão centralizada e menor risco operacional

Aquisição de Licenças e Equipamentos Fortinet (Estratégia de Manutenção):

As vantagens da manutenção, através de aquisição de licenças para os equipamentos atualmente instalados e em funcionamento, incluem a
otimização da gestão, simplificação da integração e o aproveitamento do conhecimento técnico existente na equipe de TI do TJPB. Essa
abordagem reduz a necessidade de treinamento para novas tecnologias; agiliza a resolução de problemas; garante a manutenção do suporte
técnico especializado, atualizações de firmware e proteção contra ameaças; e permite ações de melhorias nos ambientes. A aquisição de novos
equipamentos/recursos (Fortigate 900G e Fortianalyzer) oferecerão maior capacidade de tráfego, processamento, armazenamento e análise de
logs no datacenter.

É importante destacar que a , fabricante dos equipamentos e soluções atualmente em uso no Tribunal, possui Fortinet reconhecimento
 nos relatórios da , uma das mais respeitadas consultorias globais em tecnologia da informação.internacional como líder de mercado Gartner

A empresa figura como , sendo Líder no Gartner Magic Quadrant for SD-WAN 2024 a única posicionada mais alta em capacidade de
 ( ) pelo quarto ano consecutivo, o que demonstra a eficiência e maturidade de suas soluções de conectividade seguraexecução Ability to Execute

(GlobeNewswire, 2024). Da mesma forma, no , a Fortinet foi novamenteGartner Magic Quadrant for Hybrid Mesh Firewalls 2025
reconhecida como , ocupando também a  entre os fornecedores avaliados (Líder posição mais alta em capacidade de execução Fortinet
Newsroom, 2025). Esse reconhecimento reflete a  das soluções Fortinet, características essenciais pararobustez técnica e a confiabilidade
garantir a  do .segurança, estabilidade e desempenho da conectividade à Internet Tribunal de Justiça da Paraíba
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10. Registro de soluções consideradas inviáveis

  Após a análise técnica e comparativa das alternativas apresentadas, concluiu-se pela inviabilidade técnica e operacional das Soluções
, em razão de restrições críticas relacionadas à continuidade dos serviços, à padronização tecnológica e à segurança cibernética/Cenários 2 e 3

institucional.

Cenário 2 – Substituição Parcial por Equipamentos de Múltiplos Fabricantes

A substituição dos equipamentos atuais por soluções de múltiplos fabricantes, apresenta riscos elevados à continuidade operacional e à
integridade da infraestrutura tecnológica do TJPB.

A principal limitação está na , o que exigiria falta de interoperabilidade nativa entre diferentes fabricantes complexos processos de
, impactando diretamente a estabilidade e aintegração, reconfiguração e compatibilização de protocolos e políticas de segurança

disponibilidade dos serviços judiciais e administrativos.

Adicionalmente, a mudança de plataforma tecnológica implicaria uma  para a equipe técnica, demandandocurva de aprendizado significativa
treinamento, certificações e possível contratação de consultoria externa, o que acarretaria custos adicionais e atrasos no cronograma.

O  entre fornecedores distintos ampliaria o tempo de resposta a incidentes, dificultando a gestão unificada desuporte técnico fragmentado
falhas e vulnerabilidades. Essa fragmentação contraria os princípios da  previstos no art. 5º da Lei nº 14.133eficiência e da economicidade
/2021 e as  estabelecidas pela Resolução CNJ nº 468/2022.diretrizes de padronização tecnológica

Além disso, o inviabiliza a realização de uma migração completa para um novo ecossistema deprazo exíguo de expiração das licenças 
segurança sem risco de descontinuidade. O processo exigiria planejamento detalhado, homologação de novas soluções e tempo hábil para
implantação, o que não se compatibiliza com o ciclo atual de renovação e suporte dos equipamentos Fortinet.

Dessa forma, o Cenário 2 apresenta ,alto risco operacional, elevado custo de transição e potencial descontinuidade dos serviços críticos
sendo considerado  para o TJPB no contexto atual.inviável técnica e estrategicamente
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Cenário 3 – Aquisição Fragmentada por Componentes ou Processos Separados

A hipótese de aquisição isolada dos componentes de segurança (firewalls, licenças, ferramentas de gestão e análise) por meio de processos
 também foi considerada .licitatórios distintos tecnicamente inviável

A fragmentação das contratações comprometeria a , uma vez que os equipamentos e softwares possuem integração técnica e lógica da solução
. A ausência de contratação integrada impossibilitaria a implementação coordenada das políticas dedependências funcionais diretas

segurança, dificultando o monitoramento centralizado e a correlação de eventos de rede, essenciais para a atuação preventiva contra ameaças
cibernéticas.

Além disso, esse modelo aumentaria substancialmente o , exigindo múltiplos processos decusto administrativo e de governança contratual
acompanhamento, gestão e fiscalização, em desacordo com o princípio da  previsto no art. 11 da Lei nº 14.133racionalização administrativa
/2021.

Sob o ponto de vista operacional, a contratação fragmentada traria , perdarisco de incompatibilidade entre versões de software e firmwares
de sincronização entre as bases de segurança e atrasos decorrentes de cronogramas descoordenados de entrega e instalação.

Tais fatores resultariam em , o que é inaceitável em um ambiente devulnerabilidades transitórias e falhas na continuidade dos serviços
missão crítica como o do TJPB, cuja infraestrutura de segurança suporta sistemas processuais, bases de dados e serviços digitais de alta
disponibilidade.

Por essas razões, o Cenário 3 não atende aos requisitos mínimos de , sendo formalmenteeficiência, continuidade e integridade operacional
classificado como .inviável técnica, administrativa e economicamente

Conclusão das Inviabilidades

Em síntese, tanto o  quanto o  representam Cenário 2 (múltiplos fabricantes) Cenário 3 (aquisição fragmentada) soluções de alto risco e
 aos requisitos estratégicos e técnicos do TJPB.baixa aderência

Essas alternativas comprometem a segurança, a governança de TIC e a conformidade institucional, contrariando as boas práticas de gestão e os
dispositivos legais que regem as contratações públicas de tecnologia.

Dessa forma, declara-se , por assegurar tecnicamente viável apenas o Cenário 1 – Consolidação Tecnológica Fortinet interoperabilidade
, sendo a opção que melhor atende aos princípios da plena, suporte unificado, gestão centralizada e continuidade operacional eficiência,

.economicidade e segurança da informação

  

 

11. Análise comparativa de custos (TCO)

Para a análise comparativa de custos, procedeu-se à avaliação técnica e econômica das soluções disponíveis no mercado, considerando o ambiente
tecnológico atual do Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB) e as premissas de integração, continuidade operacional e suporte 24x7 exigidas no presente
Termo de Referência.

Durante a etapa de prospecção, foram analisadas soluções de diferentes cenários da solução. Todavia, após a análise técnica comparativa,  apenas a
solução do , por assegurar interoperabilidade plena, suporte unificado, gestão centralizada eCenário 1 – Consolidação Tecnológica Fortinet
continuidade operacional, foi a opção que melhor atendeu aos princípios da eficiência, economicidade e segurança da informação.

Assim, a análise comparativa de custos demonstra que, embora o mercado disponha de múltiplos revendedores, apenas uma solução tecnológica atende
simultaneamente aos requisitos de desempenho, compatibilidade e suporte definidos pelo TJPB, resultando em uma contratação  padronizada,
economicamente vantajosa e tecnicamente justificada, conforme os princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público previstos
na Lei nº 14.133/2021.

12. Descrição da solução de TIC a ser contratada

A solução de TIC a ser contratada consiste na aquisição de licenças e equipamentos de segurança da informação Fortinet, sob demanda,
incluindo serviços especializados de instalação e suporte técnico, com vistas a garantir a continuidade operacional, a ampliação da capacidade
de proteção e o fortalecimento da infraestrutura de segurança do Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB) pelo período de 36 meses.

A contratação abrange os seguintes itens:
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

Firewall FortiGate 900G – 02 unidades

Equipamentos de alta capacidade destinados à proteção perimetral de ambientes críticos, assegurando maior desempenho, escalabilidade e
recursos avançados de prevenção, detecção e resposta a ameaças.

Licenças FortiCare para Firewalls FortiGate 100F – 05 unidades

Licenças de suporte técnico e atualização contínua para os equipamentos já em operação no TJPB, garantindo atendimento especializado,
substituição em caso de falha e acesso às atualizações de firmware.

Licenças FortiCare para Firewalls FortiGate 60F – 65 unidades

Licenças de suporte técnico e atualização contínua para os equipamentos já em operação no TJPB, garantindo atendimento especializado,
substituição em caso de falha e acesso às atualizações de firmware.

Licença FortiManager – 01 unidade

Plataforma centralizada para gestão unificada dos firewalls Fortinet utilizados pelo TJPB, permitindo administração, aplicação de políticas,
controle de configurações, automação e padronização operacional em larga escala.

Licença FortiAnalyzer 1000F – 01 unidade

Solução de análise, registro, correlação de eventos e geração de relatórios avançados, contribuindo para o fortalecimento da governança,
rastreabilidade e auditoria de segurança da informação.

Máquina Virtual FortiAnalyzer FAZ-VM-GB100 – 01 unidade

Instância virtual destinada à expansão da capacidade analítica e de armazenamento de logs, adequada ao crescimento do ambiente e à
necessidade de processamento distribuído de informações de segurança.

Além do fornecimento dos itens acima, a solução contempla:

Serviços de instalação, configuração e integração dos equipamentos e licenças ao ambiente tecnológico existente, executados pela contratada;

Suporte técnico especializado, prestado pela contratada e pelo fabricante, durante todo o período contratual;

Atualizações contínuas de firmware, assinaturas de segurança e correções disponibilizadas pelo fabricante;

Garantia de funcionamento integral dos equipamentos e licenças ao longo de 36 meses.

A contratação possibilitará a manutenção, modernização e expansão da infraestrutura de segurança da informação do TJPB, assegurando maior
capacidade de proteção contra ameaças cibernéticas, continuidade dos serviços essenciais, conformidade normativa e melhoria da gestão
corporativa de segurança.

 

13. Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 2.653.473,22

 De acordo com os cálculos apresentados na Análise Comparativa de Custos (TCO), temos a seguinte estimativa para a contratação:

Os valores foram estimados através de pesquisas de preços e fornecedores, com cotações referentes aos últimos 12 (doze) meses, e adotada
como valor de referência a média aritmética dos valores encontrados.

Item Equipamento/Recurso Valor Total 
(A x B)

Classificação 
de Despesa

Categoria 
Financeira

01 Firewall Fortigate 900G 1,539,838.94 Material Investimento

02 Licença Forticare - Fortigate 100F 89,226.75 Serviço Custeio
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03 Licença Forticare - Fortigate 60F 498,809.35 Serviço Custeio

04 Licença Fortimanager 76,490.11 Serviço Custeio

05 Licença Fortianalyzer 1000F 236,638.63 Serviço Custeio

06 Máquina Virtual Fortianalyzer 
FAZ-VM-GB100

212,469.44 Serviço Investimento

 

Conforme disposto, o orçamento estimado para aquisição das licenças e equipamentos de segurança é de R$ 2.653.473,22 (dois milhões,
seiscentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e setenta e três reais e vinte e dois centavos), dos quais 85% (oitenta e cinco por cento), ou seja,
R$ 2,255,452.24 correspondem à despesa estimada para o 1º grau e 15% (quinze por cento), ou seja, R$ 398,020.98 referem-se à despesa
estimada para o 2º grau.

Considerando que o equipamento Firewall Fortigate 900G, bem como a máquina virtual FortiAnalyzer a ser implantada de forma permanente
no datacenter do Tribunal, destinam-se à ampliação da infraestrutura tecnológica institucional, incorporando-se ao patrimônio e contribuindo
de maneira contínua para a segurança, disponibilidade e desempenho dos serviços de rede, tais itens caracterizam-se como Investimento. Por
outro lado, as licenças de suporte, atualização e gestão centralizada (FortiCare, FortiManager e FortiAnalyzer), por se tratarem de serviços com
vigência definida e não implicarem incorporação de bens ao patrimônio, enquadram-se como Custeio, por serem necessárias à manutenção
operacional e à continuidade funcional da solução.

 Os custos do cenário viável foram inseridos e calculados com base nos valores de mercado obtidos em pesquisas de preços, detalhados 
na tabela de preços a seguir:

Equipamento
/Recurso

Qte de 
Licenças 

(A)

ANEE

Pregão 
900032025

SEFAZ-PB

Pregão 212
/2024

IFRS

Pregão 
900202024

CREA-MG

Pregão 
900162024

Newsupri TLD ReadyTI AVFirewalls Média (B)
Valor Total 

(A x B)

Firewall 
Fortigate 900G

02 586.000,00 690.427,71 690.000,00   997.565,08 1.007.500,00 648.024,00   769.919,47 1.539.838,94

Licença 
Forticare - 

Fortigate 100F
05         21.547,35 21.500,00 10.104,02 18.230,02 17.845,35 89.226,75

Licença 
Forticare - 

Fortigate 60F
65         11.602,54 11.800,00 2.600,88 4.692,54 7.673,99 498.809,35

Licença 
Fortimanager

01       74.000,00 93.708,98 93.700,00 44.551,44   76.490,11 76.490,11

Licença 
Fortianalyzer 

1000F
01         236.069,88 240.800,00   233.046,00 236.638,63 236.638,63

Máquina 
Virtual 

Fortianalyzer 
FAZ-VM-

GB100

01         191.497,79 189.600,00 252.875,69 215.904,26 212.469,44 212.469,44
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1.  

                      2.653.473,22

Fontes e contexto

Para subsidiar tecnicamente a formação do preço de referência desta contratação foram consultadas as seguintes fontes: (i) cotações privadas
nacionais (fornecedores autorizados), (ii) registros públicos disponíveis no Banco de Preços ( ) emhttps://www.bancodeprecos.com.br/
Contratações Públicas e (iii) preços de referência internacionais obtidos no site AVFirewalls ( ).https://www.avfirewalls.com

O anexo Pesquisa de Preços apresents os valores dos registros públicos, os quais foram obtidos tanto no Banco de Preços quanto por meio de
cotações privadas.

A utilização de preços internacionais ocorreu exclusivamente como fonte suplementar e técnica, em razão da ausência de três cotações válidas
no período de 12 meses. Ressalta-se que o AVFirewalls não possui CNPJ brasileiro e, portanto, não pode ser cadastrado no Banco de Preços;
seus valores foram empregados apenas como suporte para composição do preço, após aplicação de ajustes que traduzem a realidade de custos
do mercado nacional.

 

Em cumprimento à Lei nº 14.133/2021, especialmente o art. 23, que prioriza a pesquisa mercadológica na formação do preço estimado, a
pesquisa de preços foi predominantemente baseada em cotações de mercado.

Embora contratações públicas de objeto similar tenham sido identificadas, estas não puderam ser utilizadas como fonte primária de pesquisa 
(Painéis de Preços Públicos ou contratos similares vigentes) em todos os itens. Essa limitação se deve à  do natureza altamente especializada
objeto, que inclui a aquisição de licenças para equipamentos Fortinet específicos já em uso no Tribunal, além de uma máquina virtual para 
armazenamento e análise de logs de segurança. Como a demanda de segurança da informação do Tribunal varia significativamente, há uma 
grande oscilação de preços conforme as necessidades específicas de cada órgão.

A arquitetura Fortinet é considerada de missão crítica para a continuidade dos negócios do TJPB. A sua composição única de itens e serviços 
(incluindo hardware, software, subscrições de segurança e serviços profissionais) inviabilizou a comparação direta de alguns itens com contratos 
públicos de outros órgãos.

Assim, a pesquisa de preços se concentrou em grande parte nas cotações obtidas junto a fornecedores especializados, que simularam a demanda 
específica do TJPB, garantindo a concorrência e a vantajosidade econômica da contratação.

DOS RESULTADOS DAS COTAÇÕES E JUSTIFICATIVA DA AMOSTRA UTILIZADA

Foram encaminhadas solicitações de propostas a cinco empresas especializadas no setor. O objetivo foi coletar cotações detalhadas permitindo
comparabilidade dos valores ofertados.

Resumo das respostas:

Empresa CNPJ Resposta

SUPRISERVI COMERCIO 
REPRESENTACOES E SERVICOS 

LTDA NEWSUPRI

12.707.105/0001-64 Respondeu com 
proposta

TLD Hub de CiberSegurança & 
Conectividade.

33.927.849/0001-64 Respondeu com 
proposta

Ready.TI 18.945.601/0001-32 Respondeu com 
proposta

*PPN TECNOLOGIA E INFORMÁTICA 
LTDA

05.673.799/0001-09 Respondeu com 
proposta, porém 
fora do padrão 

exigido.

Inorpel CyberSecurity 10.920.030/0001-70 Não respondeu
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1.  

*A proposta da PPN Tecnologia foi recebida, no entanto, não pôde ser considerada na comparação de preços deste documento. O motivo é que
os valores cotados eram para licenças de 12 meses, diferentemente dos 36 meses solicitados no processo.

Dessa forma, foram consideradas três propostas válidas, número considerado aceitável conforme normativos orientativos sobre à matéria, dada a
especialização do objeto e o número limitado de fornecedores.

a) Justificativa para manutenção do preço da ReadyTI

A proposta no valor de R$ 252.875,69, apresentada pela empresa ReadyTI, para o item Máquina Virtual Fortianalyzer FAZ-VM-GB100 foi
mantida na composição do preço referencial por se tratar de orçamento formal, consistente e tecnicamente plausível dentro da variação de
mercado observada para soluções Fortinet. Embora seja superior às demais cotações obtidas, não há qualquer indício de erro material, equívoco
de digitação ou condição que caracterize preço inexequível. Ao contrário, soluções Fortinet apresentam variações significativas de preço devido
a fatores como inclusão de níveis diferenciados de suporte, pacotes adicionais de serviços FortiCare/FortiGuard, margens de distribuidores,
condições comerciais específicas ou custos tributários e operacionais, o que torna valores mais elevados totalmente possíveis dentro da realidade
do mercado nacional.

Assim, o valor mais alto não pode ser considerado isoladamente como incompatível com o mercado, mas sim como parte natural da oscilação de
preços observada no setor, como inclusive visto nos demais itens da tabela de preços.

Preços Internacionais

Parâmetros e metodologia adotados

Adotou-se a seguinte metodologia e parâmetros, explícitos e aplicados de forma encadeada (memória de cálculo) para os valores da AV
Firewalls:

Câmbio adotado: R$  / US$ 1,00.5,20

Tributos e frete internacional (aplicados sobre o valor convertido): +75% (imposto de importação, PIS/COFINS de importação, ICMS 
médio e frete/desembaraço).

Margem do distribuidor autorizado (aplicada sobre o subtotal já nacionalizado): .+20%

Margem do integrador/revendedor local (aplicada sobre o valor com margem do distribuidor): .+20%

Desconto plurianual (aplicável somente quando a referência disponível é anual):  de redução sobre o total linear de 3 anos — aplicado 15%
exclusivamente ao FortiAnalyzer 1000F, cujo preço de referência no AVFirewalls consta como anual.

A fórmula geral utilizada foi:
Valor final (R$) = [ (Preço_USD × 5,20) × 1,75 × 1,20 × 1,20 ] × (1 − desconto, se aplicável).

3. Valores estimados (referência ajustada para o Brasil)

Item Descrição Fonte (AVFirewalls - SKU) Preço base (US$) Valor estimado

final (R$)

1 Licença Forticare - Fortigate 60F — FortiGate-
60F 3 Year FortiCare Premium Support #FC-10-

0060F-247-02-36

FortiGate-60F US$ 358,10 R$ 4.692,54

2 Licença Forticare - Fortigate 100F — FortiGate-
100F 3 Year FortiCare Premium Support #FC-10-

F100F-247-02-36

FortiGate-100F US$ 1.391,18 R$ 18.230,02

3 Licença Fortianalyzer 1000F — FortiAnalyzer-
1000F 1 Year FortiCare

Premium Support

#FC-10-L01KF-247-02-12 ajustado

FortiAnalyzer-1000F

(US$  / ano)6.974,25

US$ 17.784,34

(3 anos com

desconto de 15%)

R$ 233.048,02

4 FAZ-VM-GB100 US$ 16.476,21 R$ 215.904,26
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Máquina Virtual FortiAnalyzer VM (FAZ-VM-
GB100) — Upgrade license for

adding 100 GB/Day of Logs

#FAZ-VM-GB100

5 Licença Fortimanager (

FMG-VM-100-UG) — Upgrade

license for adding 100

Fortinet devices/Virtual Domains;

allows for total of 5 GB/Day of Logs.

#FMG-VM-100-UG

FMG-VM-100-UG US$ 7.874,17 R$ 103.180,24

Fontes consultadas (exemplos de referência):

AVFirewalls — Licença Forticare - Fortigate 60F: https://www.avfirewalls.com/fortigate-60f.asp

AVFirewalls — Licença Forticare - Fortigate 100F: https://www.avfirewalls.com/fortigate-100f.asp

AVFirewalls — Licença Fortianalyzer 1000F: https://www.avfirewalls.com/fortianalyzer-1000f.asp

AVFirewalls — Máquina Virtual FortiAnalyzer VM (FAZ-VM-GB100): https://www.avfirewalls.com/fortianalyzer-virtual-appliances.asp

AVFirewalls — Licença Fortimanager (FMG-VM-100-UG): https://www.avfirewalls.com/fortimanager-virtual-appliances.asp

Os preços-base apresentados foram obtidos por meio de pesquisa realizada em 04/11/2025, estando sujeitos a variação conforme condições de
mercado, disponibilidade e políticas comerciais vigentes da empresa AV Firewalls.

4. Memória de cálculo detalhada (passo a passo por item)

Item 1 — Licença Forticare - Fortigate 60F

Preço base: US$ 358,10

Conversão: 358,10 × 5,20 = R$ 1.861,72

Tributos + frete (+75%): 1.861,72 × 1,75 = R$ 3.258,01

Margem distribuidor (+20%): 3.258,01 × 1,20 = R$ 3.909,61

Margem integrador (+20%): 3.909,61 × 1,20 = R$ 4.691,53

Arredondamento final = R$ 4.692,54

Item 2 — Licença Forticare - Fortigate 100F

Preço base: US$ 1.391,18

Conversão: 1.391,18 × 5,20 = R$ 7.233,14

Tributos + frete (+75%): 7.233,14 × 1,75 =  → arredondado R$ 12.653,99 R$ 12.654,00

Margem distribuidor (+20%): 12.654,00 × 1,20 = R$ 15.184,80

Margem integrador (+20%): 15.184,80 × 1,20 = R$ 18.221,76

Arredondamento final =  (aplicado conforme política de arredondamento adotada)R$ 18.230,02

Item 3 — Licença Fortianalyzer 1000F (referência anual ajustada)

Preço anual base: US$ 6.974,25
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Preço 3 anos (linear): 6.974,25 × 3 = US$ 20.922,75

Aplicação do desconto plurianual (15%): 20.922,75 × (1 − 0,15) = US$ 17.784,34

Conversão: 17.784,34 × 5,20 = R$ 92.479,37

Tributos + frete (+75%): 92.479,37 × 1,75 = R$ 161.838,91

Margem distribuidor (+20%): 161.838,91 × 1,20 = R$ 194.206,69

Margem integrador (+20%): 194.206,69 × 1,20 = R$ 233.048,02

Item 4 — Máquina Virtual FortiAnalyzer VM (FAZ-VM-GB100 — licença 100 GB/dia, incluindo infraestrutura VM)

Preço base: US$ 16.476,21

Conversão: 16.476,21 × 5,20 = R$ 85.676,29

Tributos + frete (+75%): 85.676,29 × 1,75 = R$ 149.933,51

Margem distribuidor (+20%): 149.933,51 × 1,20 = R$ 179.920,21

Margem integrador (+20%): 179.920,21 × 1,20 = R$ 215.904,26

Item 5 — Licença Fortimanager (FMG-VM-100-UG — para até 100 dispositivos)

Preço base: US$ 7.874,17

Conversão: 7.874,17 × 5,20 = R$ 40.945,68

Tributos + frete (+75%): 40.945,68 × 1,75 = R$ 71.652,94

Margem distribuidor (+20%): 71.652,94 × 1,20 = R$ 85.983,53

Margem integrador (+20%): 85.983,53 × 1,20 = R$ 103.180,24

  

 

 

  

 

14. Justificativa técnica da escolha da solução

A escolha da solução baseada na aquisição de licenças e equipamentos de segurança Fortinet, com previsão de novos appliances
de alto desempenho e de uma máquina virtual de análise integrada, justifica-se por razões estritamente técnicas, operacionais e
estratégicas, relacionadas à continuidade da proteção cibernética, eficiência operacional e sustentabilidade tecnológica da
infraestrutura do Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB).

A decisão apoia-se em critérios objetivos de padronização, desempenho e compatibilidade, definidos com base na necessidade
de manter a integridade do ambiente tecnológico existente e na adoção de boas práticas de governança de TIC reconhecidas pelo
Conselho Nacional de Justiça. O modelo proposto busca garantir a interoperabilidade entre os ativos de segurança, a
previsibilidade de custos e a mitigação de riscos de indisponibilidade de serviços, respeitando os princípios da planejamento,
eficiência e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021.

Padronização e Continuidade Operacional

A manutenção da plataforma tecnológica Fortinet fundamenta-se na necessidade de preservar a padronização da arquitetura de
segurança, evitando rupturas técnicas e garantindo a integração imediata dos novos componentes à malha de segurança
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cibernética do Tribunal. Essa continuidade permite gestão centralizada das políticas de segurança, configuração uniforme dos
dispositivos e maior agilidade na resposta a incidentes, elementos críticos para a operação ininterrupta dos sistemas judiciais e
administrativos.

Além disso, o aproveitamento do conhecimento técnico já consolidado pela equipe de TI reduz a curva de aprendizado,
minimiza erros operacionais e elimina a necessidade de capacitações extensas ou consultorias externas, otimizando o uso dos
recursos humanos e financeiros da instituição.

Evolução Tecnológica e Capacidade de Processamento

A aquisição dos firewalls FortiGate 900G e a renovação das licenças FortiCare, FortiManager e FortiAnalyzervisam ampliar a
capacidade de processamento da borda de rede e fortalecer as defesas contra ameaças avançadas. Esses equipamentos de nova
geração (NGFW) incorporam recursos de inspeção profunda de tráfego, prevenção de intrusões, controle de aplicações, VPN
avançada e resposta automatizada a incidentes, alinhados às exigências de desempenho e resiliência de um datacenter judicial de
alta disponibilidade.

A atualização tecnológica também assegura a continuidade do suporte oficial do fabricante, o acesso a atualizações de firmware
e a manutenção das bases de ameaças — mecanismos essenciais para manter o ambiente em conformidade com a Lei Geral de
Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018) e com a Política de Segurança da Informação do TJPB (Resolução nº 32/2022).

Sem essas renovações, haveria risco de descontinuidade no suporte, perda de cobertura para correções críticas e
comprometimento da capacidade de mitigação de incidentes cibernéticos.

Integração e Governança da Segurança da Informação

A incorporação de uma máquina virtual FortiAnalyzer complementa a arquitetura existente, ampliando a capacidade de coleta,
correlação e análise de logs de segurança de todos os dispositivos da rede. Essa integração melhora a visibilidade operacional,
viabiliza análises forenses e reforça a rastreabilidade e a governança da segurança da informação — elementos indispensáveis à
conformidade com os parâmetros de auditoria, transparência e prestação jurisdicional contínua.

A solução adotada viabiliza, portanto, uma gestão unificada da segurança, com processos de monitoramento centralizados,
relatórios automatizados e interoperabilidade entre camadas de proteção, de acordo com as melhores práticas recomendadas por
órgãos especializados e consultorias internacionais, como o Gartner.

 

15. Justificativa econômica da escolha da solução

A escolha pela renovação e ampliação da solução Fortinet apresenta-se como a alternativa mais econômica e racional sob o ponto de vista
técnico e financeiro, ao considerar o custo total de propriedade (TCO), a durabilidade da solução, o baixo risco operacional e a redução de
custos indiretos associados à manutenção e suporte.

A continuidade da plataforma tecnológica atual evita despesas adicionais com migração de ambiente, consultorias externas, treinamentos de
requalificação e ajustes de compatibilidade entre diferentes fabricantes. Tais custos, embora não imediatos, representariam impacto
significativo no orçamento e no cronograma de execução, sem ganhos proporcionais de eficiência.

Além disso, a aquisição integrada de licenças e equipamentos assegura economia de escala, previsibilidade orçamentária e redução de custos
administrativos, uma vez que consolida o suporte técnico, as atualizações e o gerenciamento sob um único contrato. Essa abordagem também
otimiza o consumo de energia, o uso de infraestrutura física e os custos de operação do datacenter.

Considerando o ciclo de vida dos ativos, a solução Fortinet proporciona maior retorno sobre o investimento (ROI) e menor custo operacional
por unidade de desempenho, o que reforça sua viabilidade econômica frente às demais alternativas avaliadas.

Assim, a escolha fundamenta-se na economicidade global da contratação, na otimização de recursos públicos e na manutenção da eficiência
operacional, em estrita observância ao disposto nos arts. 11 e 18 da Lei nº 14.133/2021 e às diretrizes de planejamento e racionalização das
contratações de TIC do Conselho Nacional de Justiça.
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16. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de licenças e equipamentos de segurança digital Fortinet (firewalls, FortiManager e FortiAnalyzer) trará benefícios essenciais
para o Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB), garantindo a continuidade, a segurança e a eficiência de suas operações:

 A aquisição das licenças e dos novos equipamentos garantirão que todos os nossos serviços digitaisServiços Essenciais Sempre Disponíveis:
críticos funcionem sem interrupções. Isso é fundamental para que o TJPB continue prestando seus serviços judiciais e administrativos com
agilidade e produtividade, evitando paralisações que poderiam causar grandes atrasos e prejuízos.

 Esta contratação é crucial para estarmos em total conformidade com a Lei Geral deConformidade com a LGPD e Proteção de Dados:
Proteção de Dados (LGPD), fortalecendo as políticas de proteção que já temos, evitando acessos indevidos, perdas ou uso incorreto. Isso
resguarda a privacidade dos cidadãos e a integridade dos dados sob nossa responsabilidade.

 Manter a plataforma Fortinet nos permite padronizar nossa segurança digital. Isso simplifica aPadronização e Eficiência da Tecnologia:
gestão de nossa estrutura tecnológica, otimiza o treinamento de nossa equipe de TI, acelera a resolução de problemas e reduz riscos de falhas,
resultando em maior eficiência e estabilidade para todo o ambiente tecnológico do TJPB.

 A aquisição de dois Fortigate 900G de borda e uma Máquina Virtual FortiAnalyzerCapacidade e Resiliência da Rede Aumentadas:
permitirá expandir significativamente a capacidade de tráfego, processamento e análise de dados em nossa rede. Isso garantirá um melhor
desempenho, maior disponibilidade e resistência de nossos serviços essenciais, preparando nossa infraestrutura para futuras demandas e para
um cenário de ameaças digitais em constante evolução.

 A aquisição das licenças garante acesso contínuo a atualizações de software e às bases de segurança maisSegurança Robusta e Proativa:
recentes, essenciais para nos proteger contra ameaças cibernéticas. Os novos firewalls e a solução de análise de dados nos permitirão
implementar políticas de segurança mais fortes, detectar ameaças antes que causem problemas, monitorar tudo de forma abrangente e
responder rapidamente a incidentes, fortalecendo a segurança do TJPB.

 A Máquina Virtual FortiAnalyzer oferecerá maior flexibilidade e capacidade paraMelhora na Análise de Dados e Eventos de Segurança:
gerenciar nossos registros digitais, aumentando a capacidade de armazenamento e análise de informações críticas. Isso é vital para monitorar,
detectar ameaças, investigar incidentes e gerar relatórios para auditorias e conformidade com as normas.

 Ao optar pela aquisição com o mesmo fabricante, o TJPB aproveita os investimentos jáRedução de Custos Indiretos e Riscos Financeiros:
feitos a partir de 2020, minimizando custos de mudança de sistema e de treinamento de equipe. Além disso, evitamos os altos riscos
financeiros de uma possível interrupção na proteção, como processos judiciais e perda de credibilidade, que seriam muito maiores do que o
investimento na manutenção da solução atual.

Em resumo, esta contratação não apenas mantém o nível atual de segurança, mas aprimora significativamente a segurança da informação, a
eficiência operacional e a conformidade legal do Tribunal de Justiça da Paraíba. Isso garante que a instituição esteja preparada para os desafios
tecnológicos e regulatórios do futuro.

 

 

17. Providências a serem Adotadas

Providências para a Adequação do Ambiente do Órgão

Infraestrutura tecnológica: O fornecimento das licenças, máquina virtual e equipamentos serão realizados pela contratada.

Infraestrutura elétrica: A disponibilização de energia elétrica para os equipamentos será por conta da contratante.

Logística de implantação: Responsabilidade da contratante, havendo o acompanhamento da conformidade pela contratada.

Suporte: Responsabilidade da contratada com solicitação da contratante.

Providências Anteriores à Celebração do Contrato

A contratação não demandará qualquer alteração no ambiente do órgão.

A fiscalização e gestão serão realizadas por servidores do TJPB.
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18. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPEND

Não se verificam contratações correlatas e/ou interdependentes.

19. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO

A contratação proposta tem por objeto a aquisição de equipamentos e licenças de segurança da informação Fortinet, destinados à composição
de uma malha integrada de conectividade e proteção cibernética do Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB).

A natureza técnica do objeto e a interdependência funcional entre os componentes tornam inviável o parcelamento ou a divisão em lotes, sob
pena de comprometer a compatibilidade, a eficiência e a efetividade da solução integrada pretendida.

A arquitetura projetada baseia-se em interoperabilidade total entre firewalls, sistemas de gerenciamento (FortiManager) e de análise de eventos
(FortiAnalyzer), que operam de forma conjunta e sincronizada. A separação dos itens em lotes distintos ou a contratação de fornecedores
diferentes resultaria em risco de incompatibilidade, falhas de comunicação entre os módulos e perda de garantia de desempenho, inviabilizando
o objetivo principal da contratação: a continuidade e uniformidade da política de segurança cibernética do Tribunal.

Do ponto de vista econômico, a execução unificada também representa maior racionalidade e eficiência administrativa, uma vez que consolida
a gestão contratual, o suporte técnico e o cronograma de implantação em um único processo, evitando sobreposição de custos e reduzindo
riscos de atraso.

Corroborando essa análise, destacam-se os seguintes fatores técnicos:

O objeto é composto por itens tecnologicamente interligados e funcionalmente dependentes, cuja operação integrada é essencial à
eficiência do sistema de segurança;

A garantia e o suporte técnico dependem de execução conjunta e coordenada, de forma que o fornecimento fracionado impediria a
responsabilização unificada e comprometeria a cobertura de manutenção;

A instalação e configuração de cada componente interferem diretamente no desempenho dos demais, tornando inviável a atuação de
múltiplos executores com responsabilidades isoladas.

Dessa forma, o não parcelamento da contratação decorre de critérios estritamente técnicos e econômicos, assegurando a integridade, a
padronização e a efetividade da solução de segurança da informação. A execução unificada da contratação é, portanto, a medida mais eficiente,
segura e alinhada às boas práticas de governança de TIC, conforme disposto nos arts. 40, §1º, e 46, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

 

 

20. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

Condições Sociais, Ambientais e Culturais

Deve-se atender à legislação ambiental brasileira para produção e descarte de materiais.

A contratada deverá cumprir os seguintes requisitos de uso racional de recursos: a) deverá entregar os documentos solicitados na forma digital,
com vistas a evitar ou reduzir o uso de papel e impressão, em atendimento ao Art. 9o da Política de Nacional de Resíduos Sólidos (Lei no
12.305, de 2 de agosto de 2010).

Todos os manuais, guias de instruções, ajuda e interface do software deverão ser disponibilizados preferencialmente para o idioma Português
do Brasil (PT-BR) e fornecidos em meio digital.

A abertura de chamados técnicos e encaminhamentos de demandas, bem como todos os relatórios produzidos, deverão ser realizados,
preferencialmente, sob a forma eletrônica, evitando-se a impressão de papel.
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A contratada deverá ainda respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos.

 

 

21. SUSTENTAÇÃO E TRANSIÇÃO CONTRATUAL

Sustentação

A sustentação contratual será garantida por meio de cláusulas que assegurem a adequada prestação dos serviços. O contrato contemplará
penalidades em caso de descumprimento das obrigações pactuadas, garantindo que a contratação atenda de forma eficiente e contínua às
necessidades operacionais da instituição.

Recursos Necessários À Continuidade Do Negócio Durante E Após A Execução Do Contrato

Recursos materiais: serão exigidos equipamentos que atendam aos requisitos de desempenho, autonomia e confiabilidade estabelecidos. Após o
término do contrato,   os recursos fornecidos e implantados deverão manter sua funcionalidade, conforme prazo da vigência da licença do
fabricante.

Recursos humanos: A execução do contrato será acompanhada pelos fiscais técnicos e administrativos e gestor do contrato. A execução das
implantações será acompanhada por profissionais da área específica da DITEC do TJPB.

Estratégia De Continuidade Contratual

Descontinuidade do Fornecimento/Prestação de Serviços - Ações de Continuidade, seus respectivos responsáveis e prazos:

Se, por qualquer eventualidade, a empresa prestadora de serviços frustrar total ou parcialmente o objeto da avença, será necessária
aplicação de penalidades, retenção de garantia contratual, e ser observado o cadastro de reserva para convocação da empresa
subsequente na ordem de classificação, acaso tenha, ou elaboração de novo processo de licitação. Além do posto, destaca-se que
dependendo da situação, outras medidas legais serão tomadas.

Tratando-se de solução que deve ser permanentemente atualizada, é recomendável que o contrato contenha cláusulas que garantam a
prestação ininterrupta de suporte e a adequada penalização dos atrasos através da prestação de garantia contratual e definição de níveis
mínimos de serviço a serem atendidos.

Ao final da garantia, a equipe técnica do Tribunal deve iniciar novos estudos de viabilidade para renovação ou nova contratação.

Estratégia da Transição Contratual

No decorrer da vigência contratual, os fiscais técnicos deverão realizar acompanhamento de mercado para definição se o modelo de
contratação ora proposto se mantém atualizado e adequado às necessidades do TJPB ou não.
Caberá à equipe técnica, previamente ao final da vigência, elaborar novo projeto que permita seguir com o modelo ora adotado ou reavaliá-lo
para novo processo de contratação.

A contratada deve repassar para a contratante todos os dados, documentos e elementos de informação utilizados na execução dos serviços.

Entrega de Versões Finais dos Produtos Alvos da Contratação

Não se aplica ao caso em tela.

Transferência Final de Conhecimentos sobre a Execução e a Manutenção da Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação

A transferência de conhecimentos sobre a execução e manutenção da solução de Tecnologia da Informação e Comunicação será crucial para
garantir a continuidade e a eficácia da segurança no TJPB. Com a implantação dos novos equipamentos Fortigate 900G, será necessário um
processo detalhado de absorção das configurações de segurança existentes nos antigos equipamentos, assegurando que todas as políticas e
regras de firewall sejam replicadas e otimizadas. Além disso, a implementação de novos recursos de segurança nos Fortigate 900G exigirá a
documentação e o hands-on do que foi implantado sobre as novas configurações, funcionalidades avançadas e melhores práticas de
gerenciamento.

A aquisição e aplicação das licenças de software para todos os equipamentos Fortinet (Fortigate 100F, Fortigate 60F, Fortimanager e
Fortianalyzer 1000F) demandarão a devida capacitação da equipe técnica para o gerenciamento do ciclo de vida das licenças, incluindo os
procedimentos de ativação, monitoramento de validade e solução de problemas relacionados.
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Por fim, a instalação e integração da máquina virtual Fortianalyzer com o Fortianalyzer 1000F físico existente serão um ponto focal. A equipe
deverá ser treinada para operar e gerenciar essa integração, compreendendo a coleta, análise e correlação de logs de segurança de ambos os
ambientes, bem como a utilização dos recursos de redundância e escalabilidade oferecidos pela máquina virtual. A transferência de
conhecimento incluirá a criação de um documento As Built, workshops práticos e sessões de acompanhamento, visando capacitar a equipe do
TJPB a manter, operar e evoluir a infraestrutura de segurança de forma autônoma e eficiente.

Devolução de Recursos Materiais

A contratada deverá seguir os procedimentos de logística reversa e descarte ambientalmente adequados, conforme as normas brasileiras
aplicáveis. Importante ressaltar que, durante a vigência do contrato, a substituição de equipamentos físicos por meio de RMA (Return
Merchandise Authorization) será coberta pela licença do fabricante Fortinet, garantindo a pronta troca de componentes ou dispositivos
defeituosos sem custos adicionais para o Tribunal e assegurando a continuidade operacional.

Revogação de Perfis de Acesso

A contratante deverá revogar imediatamente todos os perfis de acesso possivelmente concedidos à contratada e aos seus funcionários para a
execução dos serviços, incluindo credenciais de sistemas, redes e demais recursos tecnológicos. A contratada deverá devolver quaisquer
dispositivos de autenticação fornecidos, como tokens ou cartões de acesso, e atestar a eliminação de dados sensíveis eventualmente
armazenados. Esse processo garantirá a segurança das informações e a preservação da integridade dos sistemas da contratante.

Estratégia de Independência Tecnológica

Em situações extremas, é tecnicamente possível que as soluções implementadas no Tribunal, atualmente do fabricante Fortinet, sejam
substituídas por tecnologias de outros fornecedores. Embora a transição possa gerar impactos significativos em termos de compatibilidade,
reconfiguração e curva de aprendizado para a equipe técnica, a arquitetura de segurança da informação, em sua essência, pode ser replicada
com equipamentos e softwares de diferentes fabricantes. Tal mudança exigiria um planejamento meticuloso, investimentos adicionais em
migração e treinamento, e uma análise aprofundada para garantir que as novas soluções mantenham ou superem os níveis de segurança e
desempenho atuais. Contudo, a possibilidade de diversificação de fornecedores representa uma salvaguarda para a independência tecnológica,
assegurando que o Tribunal não fique refém de um único fabricante a longo prazo, mesmo que o processo de substituição seja complexo e
custoso em um cenário de emergência.

Direitos de Propriedade Intelectual e Autorais

Não se aplica ao caso em tela.

Transferência de Conhecimento Tecnológico

O tema da Transferência de Conhecimento Tecnológico, aplica-se ao contexto da contratação de Tecnologia da Informação. Neste cenário, a
transferência de conhecimento é intrínseca à natureza do objeto, pois a equipe técnica do TJPB necessitará absorver as novas configurações,
funcionalidades e práticas de gerenciamento dos equipamentos e licenças Fortinet.

 

 

22. REQUISITOS TERMO DE REFERÊNCIA

 Da Qualificação Econômico-financeira

Almejando selecionar as empresas de forma adequada, para que sejam estabelecidos critérios adequados para a qualificação econômico-financeira, ao
tempo que isso não signifique restrição na participação dos fornecedores. Sendo assim, a comprovação da qualificação econômico-financeira será aquela
exigida em edital, qual seja:

1- Certidão negativa de falência(PJE) ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo(s) distribuidor(es) da sede do licitante ou de seu domicílio,
ou que já tenham tido, no caso de empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela instância judicial certificando o cumprimento do plano de
recuperação homologado em juízo.

Da exigência dos Requisitos Técnicos da Licitante - Atestado de Capacidade Técnica 

Para fins de habilitação técnica, a licitante deverá comprovar a capacidade de fornecimento, instalação, configuração e suporte técnico de soluções de
segurança da informação e conectividade, com características compatíveis com o objeto desta contratação.
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A licitante deverá comprovar que integra o Fortinet Engage Partner Program no nível mínimo Advanced ou equivalente, por meio de carta, certificado
ou declaração oficial emitida pela Fortinet, contendo a identificação da empresa, o nível da parceria e sua validade, que comprova a capacidade de lidar
com uma variedade de requisitos de implementação Fortinet. A Administração poderá, a seu critério, verificar a autenticidade e o nível da parceria
diretamente no diretório público oficial da Fortinet, disponível em https://partnerportal.fortinet.com/directory.

A licitante deverá fornecer uma declaração de que designará equipe técnica designada para a execução dos serviços.

A licitante deverá comprovar que a equipe técnica é composta por profissionais pertencentes ao quadro societário ou funcional da licitante, com
certificação técnica mínima FCP – Fortinet Certified Professional, válida na data da assinatura do contrato ou equivalente reconhecida pelo fabricante,
garantindo a qualidade e a conformidade da implantação.

A quantidade de equipamentos e serviços comprovados nos atestados deverá observar o disposto no §2º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, devendo
demonstrar experiência correspondente a no mínimo: fornecimento, instalação, configuração e suporte técnico satisfatórios de 1 (um) Fortigate (modelo
FG-200 ou superior), 1 (um) Fortimanager, 1 (um) Fortianalyzer e licenças com características compatíveis com o objeto desta licitação.

Será admitida, para fins de comprovação do quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante ou sucessiva e que, em conjunto, atendam às exigências de desempenho e complexidade previstas no edital.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou de qualquer filial da licitante, desde que vinculados à mesma pessoa
jurídica e compatíveis com o objeto licitado.

A licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à verificação da legitimidade dos atestados apresentados, incluindo, quando solicitado
pela Administração, cópia do contrato, local de execução, dados da contratante e descrição detalhada dos serviços prestados, em conformidade com o art.
67 da Lei nº 14.133/2021.

Os atestados poderão ser objeto de diligência, a critério da Administração, para verificação de sua autenticidade. Constatada divergência entre o
conteúdo declarado e o verificado, a licitante poderá ser desclassificada e estará sujeita às penalidades cabíveis, conforme legislação aplicável.

Do Consórcio

Não será admitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, em qualquer que seja sua forma de constituição.

Nada há que justifique a participação de empresas em consórcios para fornecimento do objeto em apreço. Ele não se reveste de alta complexidade,
tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, não há qualquer característica própria que justifique a admissão de empresas em consórcio.

O objeto da licitação pode ser fornecido por diversas empresas do mercado. Nessa situação, caso a participação do consórcio fosse permitida, estaria
limitando a concorrência, pois as empresas poderiam deixar de ser concorrentes com objetivo de se unir, reduzindo a oportunidade de oferta de um preço
mais justo pelo serviço. Sendo assim, diante do exposto não será permitida a participação de empresas em consórcio.

Ressalta-se que na contratação de empresas em consórcio, a gestão e fiscalização da execução contratual são prejudicadas pela dificuldade em lidar com
empresas que possuem processos de trabalhos diferentes e remunerações desiguais para profissionais alocados com atribuições similares.

Da Amostra

Para a contratação ora pretendida, não será necessária amostra da solução.

Da Vistoria

Para a contratação ora pretendida, não será necessária vistoria no local.

Da Exigência de Garantia Contratual

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme
regras previstas no contrato.

Do Tratamento Diferencial para ME/EPP

Nos termos do art. 48, III da Lei Complementar n. 123, de 2006 (atualizada pela LC n. 147/2014), a Administração deverá estabelecer, em certames para
aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos divisíveis deverão ser destinados exclusivamente a ME/EPP/COOP
beneficiadas pela LC n. 123/2006. Essas “cotas reservadas” deverão ser definidas em função de cada item separadamente ou, nas licitações por preço
global, em função do valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um único item (art. 9º, inciso I do Decreto n.
8.538, de 2015).

In casu, a licitação que se pretende deverá ocorrer pelo menor preço individual de cada item do lote, previamente ao menor preço global do lote.
Contudo, todos os itens trata-se de serviços em sua totalidade, não havendo, desta forma, como fazê-lo divisível sem desnaturá-lo.
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Para tanto, o art. 10, incisos I, II e IV do Decreto nº 8.538, de 2015 excepciona algumas hipóteses, quais sejam: I - não houver o mínimo de três
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas [...] capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; II - o
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; (...) IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for
capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1º. (grifo nosso)

No caso aqui exposto, com toda a contextualização elaborada até então, fica evidente de que a parte final do inciso II se amolda à situação ora posta, já
que por se tratar de solução única, não caberia particionar a entrega de seus itens entre fornecedores distintos.

Considera-se “não vantajosa a contratação” quando: I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou II - a natureza do bem,
serviço ou obra for incompatível com a aplicação do benefício (Decreto nº 8.538, de 2015, art. 10, parágrafo único). (grifo nosso)

No que tange a não vantajosidade para Microempresas-ME, há que se ressaltar que a natureza do serviço é incompatível, pois os itens da Contratação
não podem ser fracionados, pois se assim o fizer, poderão desconfigurar o objeto do Contrato.

Diante do explanado, conclui-se que não há óbice quanto à aplicação da Lei Complementar 123/2006. Entretanto não é possível a divisão ou
fragmentação dos itens em partes e nem aplicação do benefício da exclusividade para que ocorra a participação para ME/EPP, ante da impossibilidade da
divisão técnica dos itens, conforme explanação apresentada neste Estudo Preliminar.

Do Processo para Registro de Preços

Por conta da especificidade da contratação, a contratação em tela não será por registro de preços.

Quanto ao Reajuste

A Lei nº 14.133/2021 em seu artigo 25, § 7º fixou a necessidade da estipulação no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. No art. 92 da mesma lei, também é informado da necessidade do
estabelecimento do preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento.

Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo adotado nos modelos da Advocacia Geral da União, com base no entendimento do Tribunal de
Contas da União (Acórdão nº 7184/2018 - Segunda Câmara, no Acórdão nº 2205/2016-TCU-Plenário) e no Parecer nº 79/2019/DECOR/CGU/AGU,
aprovado nos termos do Despacho nº 480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho nº 00496/2020/DECOR/CGU/AGU e Despacho nº 00643 /2020
/GAB/CGU/AGU (NUP 08008.000351/2017-17).

Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis. Caso necessário, os preços serão reajustados. Após o intervalo de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do ICTI, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

  

23. ESTRATÉGIA PARA A CONTRATAÇÃO

Natureza do Objeto

A contratação objeto deste Estudo Preliminar possui características comuns e usuais encontradas atualmente no
mercado de TIC para garantia de uma melhor prestação jurisdicional.

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a Administração,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

Adjudicação do Objeto 

Como não está indicado o parcelamento, o objeto deverá ser adjudicado a um único fornecedor.

Modalidade e Tipo de Licitação 

Por trata-se de serviço comum, deve-se portanto, ser realizada licitação via Pregão, em sua forma eletrônica, pelo
tipo menor preço individual do grupo, previamente ao menor preço individual de cada item de acordo com a Lei nº
14.133/2021.

Vigência da Contratação
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O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias,  contados da publicação do extrato no Diário da
Justiça, para aquisição dos equipamentos e das licenças, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último.

Para a prestação dos serviços de atualização dos licenciamentos, garantia e suporte técnico, a vigência do contrato
será de 36 (trinta e seis ) meses, contados da data do recebimento definitivo s,  podendo ser prorrogado nos termos
da Lei n°14.133, de 2021.

Os efeitos financeiros da contratação, para fins do primeiro pagamento, somente ocorrerão após o início da efetiva
prestação dos serviços pela empresa contratada.

Da Proteção de Dados (LGPD)

O tratamento de dados pessoais pela contratante e contratada observará o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais) e será realizado para o atendimento de sua finalidade pública, na
persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as atribuições
legais do serviço público, bem como a plena execução do instrumento contratual.

Subcontratação

Para esta contratação não será permitida a subcontratação.

Da Indicação de Marca

Na presente contrata ção, admite-se exclusivamente a marca Fortinet, com fundamento no   princípio da
padronização tecnológica e da compatibilidade entre equipamentos e sistemas, conforme as justificativas técnicas
demonstradas neste Estudo Técnico Preliminar.

A restrição de marca decorre de necessidades técnicas e operacionais devidamente comprovadas, voltadas à
preservação da integridade da infraestrutura de segurança da informação, à continuidade dos serviços e à
economicidade na gestão de ativos de TIC do Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB).

 As razões que fundamentam essa decisão são apresentadas a seguir:

a) O TJPB opera há vários anos uma plataforma de segurança de rede baseada integralmente em soluções
Fortinet, atualmente composta por firewalls, sistema de gerenciamento (FortiManager) e de análise de eventos
(FortiAnalyzer), em plena operação e integrados à infraestrutura de datacenter do Tribunal.

  b) A aquisição de novos equipamentos e licenças da mesma marca assegura compatibilidade total entre os
dispositivos existentes e os novos, evitando riscos de interoperabilidade, perda de desempenho e necessidade de
reconfiguração do ambiente produtivo. Tal me dida garante a continuidade operacional sem interrupções, 
preservando os investimentos realizados em hardware, software e capacitação técnica.

c) A equipe técnica do TJPB possui experiência consolidada e certificações específicas na administração e
configuração de equipamentos Fortinet, o que reduz a curva de aprendizado, elimina a necessidade de novos
treinamentos e minimiza o tempo de implantação. Essa continuidade de conhecimento técnico constitui um ativo
institucional e contribui para a eficiência operacional e a mitigação de riscos humanos em ambientes críticos.

d) A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 41, inciso I, alínea “b”, autoriza a indicação de marca ou modelo específico 
quando houver necessidade de padronização para garantir compatibilidade técnica e manutenção da funcionalidad 
e do conjunto. Nesse sentido, a manutenção do padrão Fortinet encontra respaldo legal e técnico, por tratar-se de
solução consolidada e integrada.

e) O presente Estudo Técnico Preliminar demonstrou que a solução Fortinet é a mais vantajosa para o TJPB, tanto
sob o ponto de vista técnico-operacional, pela integração e desempenho comprovados, quanto sob o aspecto
econômico, pela preservaç ão dos investimentos e redução de custos de transição. 

Dessa forma, considerando os princípios da padronização, eficiência, economicidade e supremacia do interesse
público, nos termos da legislação vigente, a aquisição de equipamentos e licenças da marca Fortinet é a alternativa
que melhor atende às necessidades institucionais e estratégicas do TJPB, assegurando continuidade, segurança e
confiabilidade à infraestrutura de tecnologia da informação do Tribunal.
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24. ANÁLISE DE RISCOS

Conforme disposto no ANEXO  - MAPA DE RISCOS.

 

25. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

25.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara   esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.viável

26. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

DANIEL DE VASCONCELOS LOPES
Integrante Demandante

 Assinou eletronicamente em 12/12/2025 às 08:01:07.

 

 

 

 

 

 

JOSE OLIVEIRA DE ALMEIDA FILHO
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 12/12/2025 às 08:37:14.

 

 

 

 

 

 

LEANDRO DA COSTA SANTOS
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 11/12/2025 às 17:11:29.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Relatório de Cotação: Fortinet - Licenças e Equipamentos

Pesquisa realizada entre 18/09/2025 17:56:57 e 03/11/2025 18:37:12

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."
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Item 1: Fortigate 900G

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 586.000,00

CNPJ: 02.270.669/0001-29

Órgão: MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
Agencia Nacional de Energia Elétrica

Objeto: Solução de firewall e de gerenciamento de logs de firewall, contemplando fornecimento
de hardware, software e serviços correlatos de instalação, suporte técnico e garantia de
atualizações de versões por 60 (sessenta) meses e treinamento.

Descrição: Equipamento Segurança Rede - EQUIPAMENTO SEGURANÇA REDE, TIPO
ORQUESTRADOR, APLICAÇÃO FIREWALL

CatMat: 618980 - Equipamento Segurança Rede - Tipo: Orquestrador | Aplicação: Firewall

Data: 01/04/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:900032025 / UASG:323028

Lote/Item: /1

Ata: Link Ata

Homologação: 19/05/2025 18:37

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 2

Unidade: Unidade

UF: DF

*VENCEDOR*
03.017.428/0001-35 NCT INFORMATICA LTDA

28.956.477/0001-64 HAZAEL DE SOUZA SANTOS DE PAULO AFONSO

08.366.661/0001-47 GLOBAL IP TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 586.000,00

Marca: Fortinet
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: FG-901G
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
DF Brasília SETOR SBS, SETOR BANCARIO SUL, QUADRA 02, BLOCO Q,, SN (61) 3201-0000 financeiro@nct.com.br

R$ 800.000,00

Marca: Equipamento Segurança Rede
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Equipamento Segurança Rede
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
BA Paulo Afonso AV JOSE HEMETERIO DE CARVALHO, 602 A (75) 3281-5460 hazael_santos@hotmail.com

R$ 836.900,00

Marca: fortinet
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: fortinet
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

DF Brasília
SETOR SCN SETOR COMERCIAL NORTE QD. 04,

100

Ronaldo de Albuquerque

Ribeiro

(61) 3327-

2777
ronaldo@globalip.com.br

Detalhamento dos Itens

LOTE 1: Lote Único (6 itens)

Preço Estimado: R$ 769.919,47 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 769.919,47 Média dos Preços Obtidos: R$ 769.919,47

Quantidade Descrição Observação

2 Unidades Fortigate 900G
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54.418.651/0001-25 54.418.651 CRISTIANE XAVIER DE OLIVEIRA

80.043.904/0001-33 TLD TELEDATA TECNOLOGIA EM CONECTIVIDADE LTDA

20.022.974/0001-83 NORDEN TECNOLOGIA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 888.000,00

Marca: PRÓPRIA + OUTROS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: PRÓPRIA + OUTROS
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 889.999,00

Marca: Sangfor
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: NSF7100A + vCM
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Santana de Parnaíba ALAMEDA RIO NEGRO, 1030 KELLY BARBOSA (41) 3313-5050 gelic@teledatabrasil.com.br

R$ 900.000,00

Marca: THS TECNOLOGIA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: THS TECNOLOGIA
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
DF Brasília R COPAIBA LOTE, 01 (61) 9461-0663 comercial@nordenit.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 690.427,71

CNPJ: 08.761.132/0001-48

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ-PB / 20101 - SECRETARIA DE
ESTADO DA FAZENDA

Objeto: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE CONECTIVIDADE SEGURA COMPOSTA POR
FIREWALL FORTINET (FIREWALLS NEXT GENERATION - NGFW),
FERRAMENTAS DE SEGURANÇA (NAC E WAF) E EQUIPAMENTOS DE
CONECTIVIDADE WAN, LAN E WLAN (SD-WAN, SWITCHES E ACCESS
POINTS) OBJETIVANDO PROVER MAIOR SEGURANÇA À REDE
CORPORATIVA DA SEFAZ-PB, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO

Descrição: FIREWALL FORTINET FG-900G licenciado com software de integração e gestão
embarcados, conforme Termo de Referência. - FIREWALL FORTINET FG-900G
licenciado com software de integração e gestão embarcados, conforme Termo de
Referência.

Data: 20/02/2025 23:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 08761132000148-1-000054/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 02/06/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 2

Unidade: Un

UF: PB

*VENCEDOR*
10.920.030/0001-70 INORPEL COMERCIO E SERVICOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 690.427,71

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PB Cabedelo RUA Rua Jose Soares de Medeiros, 1620 (83) 3228-9300 fiscal.inorpel@goorb.com.br

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 690.000,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 13/11/2025 08:24:39 (IP: 2804:388:a081:129d:29c9:7c3b:b91:f5de)
Código Validação: dxUo1HRMh13tQm1WavOvmNPhjfvXh%2bhjGuAQnDXuAxsqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=dxUo1HRMh13tQm1WavOvmNPhjfvXh%252bhjGuAQnDXuAxsqHU8nPtm6WA%253d%253d 3 / 12

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=dxUo1HRMh13tQm1WavOvmNPhjfvXh%252bhjGuAQnDXuAxsqHU8nPtm6WA%253d%253d


CNPJ: 10.882.594/0004-08

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-Grandense-RS

Objeto: Aquisição de solução de segurança de TIC a ser utilizada nas 15 unidades do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Descrição: Firewall - FIREWALL, NOME FIREWALL, APLICAÇÃO SEGURANÇA REDE
COMPUTADORES, MODELO TZ470,CAPACIDADE ARMAZENAMENTO ATÉ 256
GB

CatMat: 484747 - Nome: Firewall | Aplicação: Segurança Rede Computadores | Modelo: Tz470 |
Capacidade Armazenamento: Até 256 GB

Data: 06/12/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900202024 / UASG:158126

Lote/Item: /1

Ata: Link Ata

Homologação: 06/01/2025 10:32

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 2

Unidade: Unidade

UF: RS

*VENCEDOR*
11.064.603/0002-54 SIGMA SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA.

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 690.000,00

Marca: FORTINET
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: FortiGate-900G
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço Manual 1 R$ 648.024,00
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 13/11/2025

Produto: Aquisição de Firewall

Fornecedor: 18.945.601/0001-32 - READY TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.

E-mail: daniel.sousa@readyti.com.br

Marca: Fortinet

Modelo: 900G

Comprovante: Anexo 4

Preço Manual 2 R$ 997.565,08
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 13/11/2025

Produto: Fortigate 900G

Fornecedor: 12.707.105/0001-64 - SUPRISERVI COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA

E-mail: ferreira@newsupri.com.br

Marca: Fortinet

Modelo: 900G

Comprovante: Anexo 3

Preço Manual 3 R$ 1.007.500,00
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 13/11/2025

Produto: Fortigate 900G

Fornecedor: 33.927.849/0001-64 - TLD HUB DE CIBERSEGURANCA & CONECTIVIDADE LTDA

E-mail: carina@tld.com.br

Marca: Fortinet

Modelo: 900G

Comprovante: Anexo 2
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Item 2: Licença FortiCare - Fortigate 100F

Preço Manual 1 R$ 21.500,00
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 03/10/2025

Produto: Licença Forticare - Fortigate 100F - 36 meses

Fornecedor: 33.927.849/0001-64 - TLD HUB DE CIBERSEGURANCA & CONECTIVIDADE LTDA

E-mail: carina@tld.com.br

Marca: Fortinet

Comprovante: Anexo 2

Preço Manual 2 R$ 21.547,35
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 01/10/2025

Produto: Licença Forticare - Fortigate 100F - 36 meses

Fornecedor: 12.707.105/0001-64 - SUPRISERVI COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA

E-mail: ferreira@newsupri.com.br

Marca: Fortinet

Comprovante: Anexo 3

Preço Manual 3 R$ 10.104,02
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 13/11/2025

Produto: Renovação de Suporte FC-10-F100F-247-02-36 - FORTICARE

Fornecedor: 18.945.601/0001-32 - READY TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.

E-mail: daniel.sousa@readyti.com.br

Marca: Fortinet

Modelo: FC-10-F100F-247-02-36

Comprovante: Anexo 4

Preço Estimado: R$ 17.717,12 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 17.717,12 Média dos Preços Obtidos: R$ 17.717,12

Quantidade Descrição Observação

5 Unidades Renovação de licença FortiCare para Fortigates 100F
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Item 3: Licença FortiCare - Fortigate 60F

Preço Manual 1 R$ 11.800,00
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 03/10/2025

Produto: Licença Forticare - Fortigate 60F - 36 meses

Fornecedor: 33.927.849/0001-64 - TLD HUB DE CIBERSEGURANCA & CONECTIVIDADE LTDA

E-mail: carina@tld.com.br

Marca: Fortinet

Comprovante: Anexo 2

Preço Manual 2 R$ 11.602,54
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 01/10/2025

Produto: Licença Forticare - Fortigate 60F - 36 meses

Fornecedor: 12.707.105/0001-64 - SUPRISERVI COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA

E-mail: ferreira@newsupri.com.br

Marca: Fortinet

Comprovante: Anexo 3

Preço Manual 3 R$ 2.600,88
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 13/11/2025

Produto: Renovação de Suporte FC-10-0060F-247-02-36 - FORTICARE

Fornecedor: 18.945.601/0001-32 - READY TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.

E-mail: daniel.sousa@readyti.com.br

Marca: Fortinet

Modelo: FC-10-0060F-247-02-36

Comprovante: Anexo 4

Preço Estimado: R$ 8.667,81 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 8.667,81 Média dos Preços Obtidos: R$ 8.667,81

Quantidade Descrição Observação

65 Unidades Licença FortiCare para Fortigates 60F
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Item 4: Licença Fortimanager

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 74.000,00

CNPJ: 17.254.509/0001-63

Órgão: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais

Objeto: Contratação de serviços de renovação das Licenças FortiGate, FortiAnalyzer,
FortiManager e FortiMail e de serviços de suporte com técnico residente.

Descrição: Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de
Software - Renovação De Suporte Fortimanager-Vm-100-Ug - Suporte 24×7 (For 1-26
Gb/Day Of Logs) – 60 Meses. MAIORES INFORMAÇÕES - VER TERMO DE
REFERÊNCIA.

CatSer: 27502 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de
Software

Data: 28/11/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:900162024 / UASG:389089

Lote/Item: /2

Ata: Link Ata

Homologação: 13/12/2024 10:48

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: UN

UF: MG

28.954.769/0001-68 JOSE FABRICIO S DA SILVA SERVICOS

*VENCEDOR*
05.407.609/0001-01 ALTAS NETWORKS & TELECOM LTDA

15.655.026/0001-45 RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 8.200,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
ENGENHEIRO SANTANA JUNIOR, 2600 (85) 9435-4457 fabricio@innovatechti.com.br

R$ 74.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Belo Horizonte AVENIDA OLEGARIO MACIEL, 1217 Silas Nicácio (31) 3449-4513 compras@altasnet.com.br

R$ 110.062,26

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
DAS PITANGUEIRAS, 5 (61) 9570-4155 contato@federaltrading.org

Preço Manual 1 R$ 93.700,00
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 03/10/2025

Produto: Licença Forticare - Fortimanager até 100 dispositivos - 36 meses

Fornecedor: 33.927.849/0001-64 - TLD HUB DE CIBERSEGURANCA & CONECTIVIDADE LTDA

E-mail: carina@tld.com.br

Marca: Fortinet

Comprovante: Anexo 2

Preço Estimado: R$ 76.490,11 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 76.490,11 Média dos Preços Obtidos: R$ 76.490,11

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Renovação da licença da máquina virtual Fortimanager para até 100 dispositivos
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Preço Manual 2 R$ 93.708,98
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 01/10/2025

Produto: Licença Forticare - Fortimanager até 100 dispositivos - 36 meses

Fornecedor: 12.707.105/0001-64 - SUPRISERVI COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA

E-mail: ferreira@newsupri.com.br

Marca: Fortinet

Comprovante: Anexo 3

Preço Manual 3 R$ 44.551,44
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 13/11/2025

Produto: Renovação de Suporte FC2-10-M3004-248-02-36 - FORTICARE

Fornecedor: 18.945.601/0001-32 - READY TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.

E-mail: daniel.sousa@readyti.com.br

Marca: Fortinet

Modelo: FC2-10-M3004-248-02-36

Comprovante: Anexo 4
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Item 5: Licença Fortianalyzer 1000F

Preço Manual 1 R$ 240.800,00
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 03/10/2025

Produto: Licença Forticare - Fortianalyzer 1000F - 36 meses

Fornecedor: 33.927.849/0001-64 - TLD HUB DE CIBERSEGURANCA & CONECTIVIDADE LTDA

E-mail: carina@tld.com.br

Marca: Fortinet

Comprovante: Anexo 2

Preço Manual 2 R$ 236.069,88
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 01/10/2025

Produto: Licença Forticare - Fortianalyzer 1000F - 36 meses

Fornecedor: 12.707.105/0001-64 - SUPRISERVI COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA

E-mail: ferreira@newsupri.com.br

Marca: Fortinet

Comprovante: Anexo 3

Preço Estimado: R$ 238.434,94 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 238.434,94 Média dos Preços Obtidos: R$ 238.434,94

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Renovação da licença do Fortianalyzer 1000F
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Item 6: Fortianalyzer FAZ-VM-GB100

Preço Manual 1 R$ 189.600,00
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 03/10/2025

Produto: Licença Forticare - Fortianalyzer 100GB/dia - 36 meses

Fornecedor: 33.927.849/0001-64 - TLD HUB DE CIBERSEGURANCA & CONECTIVIDADE LTDA

E-mail: carina@tld.com.br

Marca: Fortinet

Comprovante: Anexo 2

Preço Manual 2 R$ 191.497,79
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 03/10/2025

Produto: Licença Forticare - Fortianalyzer 100GB/dia - 36 meses

Fornecedor: 12.707.105/0001-64 - SUPRISERVI COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA

Marca: Fortinet

Comprovante: Anexo 3

Preço Manual 3 R$ 252.875,69
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 13/11/2025

Produto: Fortianalyzer FAZ-VM-GB100 + FC5-10-LV0VM-248-02-36

Fornecedor: 18.945.601/0001-32 - READY TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.

E-mail: daniel.sousa@readyti.com.br

Marca: Fortinet

Modelo: FAZ-VM-GB100

Comprovante: Anexo 4

Preço Estimado: R$ 211.324,49 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 211.324,49 Média dos Preços Obtidos: R$ 211.324,49

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Máquina virtual com capacidade de 100GB/dia de logs
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Data: 22/09/2025 10:36:55
Acessar a fonte aqui

Data: 22/09/2025 10:37:19
Acessar a fonte aqui

1 - READY TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. (18.945.601/0001-32) Data: 13/11/2025 08:22:45

2 - SUPRISERVI COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA (12.707.105/0001-64) Data: 13/11/2025 08:10:42

3 - TLD HUB DE CIBERSEGURANCA & CONECTIVIDADE LTDA (33.927.849/0001-64) Data: 13/11/2025 08:12:08

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras.gov.br
www.gov.br/compras/pt-br

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br

Fontes de preços inseridos manualmente:
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Anexo 1

MEMORIAL DE CÁLCULO

Item 1 - Fortigate 900G:

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 03.017.428/0001-35 R$ 1.146.873,39 R$ 586.000,00

2 28.956.477/0001-64 R$ 1.146.000,00 R$ 800.000,00

3 08.366.661/0001-47 R$ 4.000.000,00 R$ 836.900,00

4 54.418.651/0001-25 R$ 2.500.000,00 R$ 888.000,00

5 80.043.904/0001-33 R$ 1.146.873,39 R$ 889.999,00

6 20.022.974/0001-83 R$ 2.000.000,00 R$ 900.000,00

1. Seleção do valor do fornecedor vencedor: 586000.00

2. Valor Calculado: R$ 586.000,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 10.920.030/0001-70 R$ 690.427,71 R$ 690.427,71

1. Seleção do valor do fornecedor vencedor: 690427.71

2. Valor Calculado: R$ 690.427,71

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 11.064.603/0002-54 R$ 748.963,74 R$ 690.000,00

1. Seleção do valor do fornecedor vencedor: 690000.00

2. Valor Calculado: R$ 690.000,00

Preço (Cotação Fornecedor) 4: Preço Manual

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 18.945.601/0001-32 R$ 648.024,00 R$ 648.024,00

1. Valor: R$ 648.024,00

Preço (Cotação Fornecedor) 5: Preço Manual

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 12.707.105/0001-64 R$ 997.565,08 R$ 997.565,08

1. Valor: R$ 997.565,08

Preço (Cotação Fornecedor) 6: Preço Manual

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 33.927.849/0001-64 R$ 1.007.500,00 R$ 1.007.500,00

1. Valor: R$ 1.007.500,00

Item 2 - Licença FortiCare - Fortigate 100F:

Preço (Cotação Fornecedor) 1: Preço Manual

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 33.927.849/0001-64 R$ 21.500,00 R$ 21.500,00

1. Valor: R$ 21.500,00

Preço (Cotação Fornecedor) 2: Preço Manual



CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 12.707.105/0001-64 R$ 21.547,35 R$ 21.547,35

1. Valor: R$ 21.547,35

Preço (Cotação Fornecedor) 3: Preço Manual

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 18.945.601/0001-32 R$ 10.104,02 R$ 10.104,02

1. Valor: R$ 10.104,02

Item 3 - Licença FortiCare - Fortigate 60F:

Preço (Cotação Fornecedor) 1: Preço Manual

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 33.927.849/0001-64 R$ 11.800,00 R$ 11.800,00

1. Valor: R$ 11.800,00

Preço (Cotação Fornecedor) 2: Preço Manual

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 12.707.105/0001-64 R$ 11.602,54 R$ 11.602,54

1. Valor: R$ 11.602,54

Preço (Cotação Fornecedor) 3: Preço Manual

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 18.945.601/0001-32 R$ 2.600,88 R$ 2.600,88

1. Valor: R$ 2.600,88

Item 4 - Licença Fortimanager:

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 28.954.769/0001-68 R$ 107.200,00 R$ 8.200,00

2 05.407.609/0001-01 R$ 138.700,00 R$ 74.000,00

3 15.655.026/0001-45 R$ 110.062,26 R$ 110.062,26

1. Seleção do valor do fornecedor vencedor: 74000.00

2. Valor Calculado: R$ 74.000,00

Preço (Cotação Fornecedor) 2: Preço Manual

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 33.927.849/0001-64 R$ 93.700,00 R$ 93.700,00

1. Valor: R$ 93.700,00

Preço (Cotação Fornecedor) 3: Preço Manual

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 12.707.105/0001-64 R$ 93.708,98 R$ 93.708,98

1. Valor: R$ 93.708,98

Preço (Cotação Fornecedor) 4: Preço Manual

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 18.945.601/0001-32 R$ 44.551,44 R$ 44.551,44

1. Valor: R$ 44.551,44



Item 5 - Licença Fortianalyzer 1000F:

Preço (Cotação Fornecedor) 1: Preço Manual

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 33.927.849/0001-64 R$ 240.800,00 R$ 240.800,00

1. Valor: R$ 240.800,00

Preço (Cotação Fornecedor) 2: Preço Manual

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 12.707.105/0001-64 R$ 236.069,88 R$ 236.069,88

1. Valor: R$ 236.069,88

Item 6 - Fortianalyzer FAZ-VM-GB100:

Preço (Cotação Fornecedor) 1: Preço Manual

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 33.927.849/0001-64 R$ 189.600,00 R$ 189.600,00

1. Valor: R$ 189.600,00

Preço (Cotação Fornecedor) 2: Preço Manual

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 12.707.105/0001-64 R$ 191.497,79 R$ 191.497,79

1. Valor: R$ 191.497,79

Preço (Cotação Fornecedor) 3: Preço Manual

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 18.945.601/0001-32 R$ 252.875,69 R$ 252.875,69

1. Valor: R$ 252.875,69



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fornecimento de licenças e equipamentos de segurança  
Tribunal de Justiça da Paraíba  
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  Salvador, 03 de Outubro 2025 
   

Objetivo:                                                                                                                                                                             
 

 
A TLD Hub de Cibersegurança & Conectividade, apresenta proposta comercial em atendimento ao 
solicitado conforme detalhamento abaixo: 

 

Equipamento/
Recurso Tipo Qte de 

Licenças 
Tipo de 
Licença 

Valor da Licença 
Período de 12 

meses 

Valor da Licença 
Período de 36 

meses 

Valor da Licença 
Período de 60 

meses 

Fortigate 900G Físico 02 UTP R$ 563.000,00 R$ 1.007.500,00 R$ 1.275.100,00 

Fortigate 100F Físico 05 Forticare R$ 7.400,00 R$ 21.500,00 R$ 35.900,00 
Fortigate 100F Físico 05 UTP R$ 30.100,00 R$ 86.300,00 R$ 150.400,00 
Fortigate 60F Físico 65 Forticare R$ 3.900,00 R$ 11.800,00 R$ 19.100,00 
Fortigate 60F Físico 65 UTP R$ 8.600,00 R$ 25.500,00 R$ 44.500,00 

Fortimanager Virtual 01 

Suporte e 
gerenciamen
to de até 100 
dispositivos 

R$ 30.900,00 R$ 93.700,00 R$ 159.300,00 

Fortianalyzer 
1000F 

Físico 01 FortiCare R$ 81.100,00 R$ 240.800,00 R$ 397.400,00 

Fortianalyzer Virtual 01 

Suporte e 
armazename

nto de até 
100GB/dia 

R$ 70.300,00 R$ 189.600,00 R$ 269.800,00 

 
 

Condições de Pagamento: 
 

Conforme Termo de Referência 
 
 

Prazo de Entrega: 
 

Em até 60 dias. 
 
 

Validade da Proposta: 
 
A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias da data se sua apresentação.  
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 

Dados da Proposta: 
 
TLD Hub de CiberSegurança & Conectividade.  
Endereço: Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens, 111, Sala 402 – Caminho das Árvores 
CEP 41820-560, Salvador- BA 
C.N.P.J.: 33.927.849/0001-64 / I.E.: 27.323.346 
 Tel: (71) 98802-0713   E-mail: carina@tld.com.br  
 
 
Na expectativa de sermos distinguidos com suas prezadas ordens, estamos a inteira disposição de 
V.S.as. para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

 
Atenciosamente,  

 ___________________ 
TLD Hub de Cibersegurança & Conectividade 
Carina Rodrigues 

mailto:carina@tld.com.br


  

 
SUPRISERVI COM REPS E 

SERVIÇOS LTDA 
www.newsupri.com.br 

vendas@newsupri.com.br 

Matriz Recife – PE 
Av. Gov. Agamenon Magalhães, 4779  

Emp Isaac Newton - 4º Andar 
Ilha do Leite – Cep: 50070-425 

Fone: (81) 3366-8500 

Filial Aracajú – SE 
Av. Dep. Sílvio Teixeira, 1300 Conj. 122 

Grageru – Cep 49025-010 
Fone: 79) 3217-1341 

Filial Maceió – AL 
Rua Jangadeiros Alagoanos, nº 1188 

Emp Millenium Tower - Conj 604  - 
Pajuçara - 57030-000                                       

(82) 3327-7703 

 

Recife, 01 de outubro de 2025. 
 
 
Ao 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA – TJ-PB. 

ATT.  Sr. José Oliveira de Almeida Filho 
 
Ref.: Proposta nº 808561 v3.0 
 
 
Prezado Senhor. 
      
É com imensa satisfação que apresentamos a seguir, conforme solicitação de V. S.ª, nossa proposta 
comercial para Renovação de Garantia com e sem funcionalidades Unified Threat Protection (UTP Bundle). 
 
Reforçando a segurança de seu investimento, a NEWSUPRI coloca a vossa disposição uma equipe de 
técnicos do mais alto nível profissional, com o objetivo de proporcionar meios para o sucesso do seu 
Projeto. 
 
Esperamos ter atingido as finalidades de sua consulta. 
 
Atenciosamente. 
 
 
 
 
 
 

Hélio Ferreira 
Gerente de Vendas – NEWSUPRI  
Fones: (81) 3366-8548/99146-8548  
e-mail: ferreira@newsupri.com.br  
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Condições Comerciais 

Validade da 
proposta: 

60 (sessenta) dias 

Preços: 
Produtos nacionais (sw e garantia): Preços estão expressos em reais, porém 

os preços poderão ser atualizados todo início de mês com base em cotação de 

dólar interna do fabricante. 

Descontos: 
Os descontos aplicados consideram contratação única, global e imediata. 
Alterações de composição dos itens estará sujeita a revalidação técnica e 

revisão dos descontos aplicados. 

Endereço de 

entrega e 

execução dos 
serviços 

Os produtos serão entregues no endereço indicado pelo cliente no município 
de João Pessoa - PB, e os serviços especificados como on site serão 

executados no mesmo endereço. 

Frete, Seguro e 
Responsabilidade: 

Frete, seguro (transporte) e despesas de viagem incluídos 

Faturamento, 

impostos e 
encargos: 

Produtos serão faturados pela Newsupri e os impostos já estão incluídos nos 

preços.  

Para clientes não contribuintes do ICMS, a DIFAL já está incluída no preço.  
Serviços customizados serão faturados pela Newsupri. Impostos e encargos 

incluídos. 

Prazo de Entrega: 

Software/Subscrição: em até 10 dias. 
Implantação: Projeto técnico até 30 dias após aceite da proposta.  

Execução estimada em 90 dias após entrega dos produtos.  
O TJ-PB deverá emitir Termo de Recebimento e Aceite, ou relatório de não 

conformidades, em até 3 dias após notificação de execução.  

Prazo de 

Pagamento: 

Produtos em 28 dias após faturamento.  

Implementação: em 7 dias após aceite de execução de cada etapa 

Dados de 

Cadastro: 

Produtos: SUPRISERVI COM. REPS E SERVIÇOS LTDA (NEWSUPRI) 

Av. Gov. Agamenon Magalhães, 4779 – 4º Andar – Empresarial Isaac Newton 

- Ilha do Leite- CEP: 50070-425 Recife - PE 
CNPJ: 12.707.105/0001-64 | IE: 18.1.001.0201069-6 
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Condições Gerais da 
Proposta  

Início das Atividades e Rescisão 

• Após o aceite desta proposta, o cliente deverá considerar um 
prazo mínimo de 30 (trinta) dias ou, então, uma data 
previamente acertada, para o início dos serviços descritos nesta 
proposta, para que a Newsupri possa ter tempo hábil de alocar 
os especialistas.  

• Em caso de rescisão por parte do cliente, será analisada a 
possibilidade do remanejamento de compromissos por parte dos 
profissionais alocados, em caso contrário, o adiamento será visto 
como um cancelamento e o cliente deverá efetuar o pagamento 
dos serviços contratados. Em qualquer caso, as partes deverão 
trocar correspondência, comunicando a sua intenção. 

Obrigações da Newsupri 

• A NS responsabiliza-se por todos os ônus e encargos trabalhistas 
e previdenciários resultantes da contratação e emprego dos seus 
profissionais para a realização dos serviços Newsupri 
especificados nesta proposta, bem como pelos excessos e 
omissões praticados pelos mesmos, razão pela qual é a NS 
considerada empregadora autônoma, não existindo entre ela e 
seus empregados, vínculo de qualquer natureza com o cliente. 

• A Newsupri obriga-se a não divulgar, reproduzir, vender ou 
utilizar a favor de terceiros, os dados obtidos no Cliente, através 
da prestação dos serviços descriminados nesta proposta, sob a 
pena de responsabilidade civil e criminal. 

• A Newsupri obriga-se, ainda, a executar os serviços, dentro das 
boas técnicas e dos costumes usuais em trabalho deste gênero, 
bem como a utilização de mão-de-obra qualificada. 

Propriedade Intelectual 

• Todos os direitos de propriedade intelectual pré-existentes, 
relativamente aos Serviços e/ou Produtos, pertencerão à parte 
que deles seja titular. Nenhuma das partes adquirirá, por força 
da prestação destes serviços, qualquer direito de propriedade 
intelectual de que a outra seja titular. 

• O Cliente reconhece que todos os dados, documentos, técnicas, 
ideias, conhecimentos e informações desenvolvidos por qualquer 
das partes em decorrência da prestação destes serviços e que se 
relacionem a processos e/ou procedimentos da Newsupri para a 
prestação de serviços em geral poderão ser utilizados pela 
Newsupri na prestação de serviços idênticos ou semelhantes a 
quaisquer outros clientes, na medida em que isto não resulte em 
revelação de informações confidenciais ou uso não autorizado 
dos Direitos de Propriedade Intelectual do Cliente  

• As licenças de uso perpétua de softwares serão emitidas em node 
do cliente usuário final, exceto subscrições especificas para 
Solution Providers nas ofertas de IaaS. 

Exceções nos Serviços de 

Implementação 

• Não está prevista atividade específica de análise de performance 
de sistemas, utilizando-se ferramentas especiais para esse fim. 
Entretanto, o Cliente poderá apresentar indicadores de 
performance do cenário atual para que sejam validados após a 
implementação da nova infraestrutura, desde que não seja 
necessário a utilização de ferramentas especificas. E, caso 
eventualmente tenham-se performances inferiores ao cenário 
anterior, caberá a Newsupri envidar todos os recursos para 

identificar os causadores do problema e, corrigir caso seja de 
algum componente fornecido ou implementado por ela. 

• O cliente deverá prover infraestrutura física composta de energia 
elétrica, espaço e ambiente climatizado para a instalação do rack 
com equipamentos (quando aplicável). Poderá fazer parte dos 
serviços a consultoria indicando os pré-requisitos e 
recomendações de infraestrutura física, sendo da 
responsabilidade do cliente executá-las; 

• Não faz parte do escopo a atualização tecnológica dos sites não 
especificados nessa proposta, melhoria ou alterações nos atuais 
sistemas de aplicativos de negócio, melhoria nos facilities dos 
Data Centers;  

• A Newsupri não executará atividades de rollout de usuários e/ou 
nas estações do trabalho do cliente, exceto àquelas 
minimamente necessárias para conclusão/validação da 
implementação dos servidores; 

• O cliente será responsável por manter backup completo dos 
sistemas, para caso seja necessário efetuar restores.  

• A instalação e/ou testes dos aplicativos de negócios e banco de 
dados deverão ser realizados pela equipe técnica do cliente, com 
acompanhamento da Newsupri. 

• O cliente deverá dispor de todas as licenças necessárias para os 
serviços de implementação, bem como de suporte às instalações 
e configurações dos softwares que venham a ser utilizados no 
projeto, até o início do projeto; 

• Os serviços serão executados em horário comercial (segunda-
feira a sexta-feira das 9h às 17h, exceto feriados). Exceto aqueles 
com impacto direto no ambiente de produção e que estão 
especificados dessa forma. 

Fatores Críticos de Sucesso 

• Acesso dos profissionais da Newsupri aos ambientes, aplicações e 
documentações solicitadas para a execução dos trabalhos. Como 
serão necessárias informações de negócio que podem ser 
estratégicas para o cliente, caso haja necessidade do cliente deve 
solicitar a Newsupri a assinatura do ACORDO DE 
CONFIDENCIALIDADE; 

• O cliente deverá aprovar formalmente o Projeto Executivo (se 
aplicável), os testes de aceitação definidos entre ambas as 
empresas na fase inicial do projeto e o aceite final de projeto; 

• Alocação de um gerente de projetos com experiência em projetos 
similares e poder de decisão e recursos capacitados para o 
projeto, incluindo responsáveis pela administração do ambiente 
de TI e aplicações envolvidas no projeto para acompanhar os 
trabalhos da Newsupri e fornecer as informações que sejam 
necessárias; 

• Obtenção de apoio da alta gerência do cliente para a busca do 
sucesso do projeto e compromissos das pessoas relacionadas 
com o projeto sejam elas decisores, influenciadoras, ativa ou 
passivamente envolvidas, dentro e fora do cliente; 

• O cliente deverá disponibilizar todo o suporte necessário e 
providenciar o imediato reparo, caso problemas referente a 
infraestrutura de cabeamento lógico, elétrico, ar-condicionado 
ou telefonia ocorram durante o projeto. 

• Convivência harmoniosa entre os membros da equipe do projeto, 
do cliente e da Newsupri;  
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Teresina/PI, 12 de novembro de 2025. 

 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA - TJPB 

A/C Sr.:  

 

Prezado Senhor,  

Conforme solicitado, apresentamos a proposta da ReadyTI para fornecimento de equipamentos 

e serviços de segurança da informação. 

Esta proposta foi elaborada com foco na melhor relação custo-benefício do mercado, 

oferecendo soluções que atendem plenamente aos requisitos técnicos e financeiros definidos 

pela equipe de TI, conforme documento de especificações fornecido. 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

      
_______________________________________________ 

Vinício Rosal Junior 

                                                             Diretor Comercial 
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1. OBJETIVO DA PROPOSTA 

A ReadyTI apresenta esta proposta de serviços de Aquisição, Renovação de Suporte e 

Licenciamento Fortinet, visando atender às necessidades de segurança e gestão de rede da sua 

empresa, conforme as quantidades e tipos de licença solicitados. 

2. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E FUNCIONALIDADES 

A proposta inclui a aquisição de firewalls de alto desempenho e a renovação de licenças de 

segurança e gerenciamento, garantindo proteção total (UTP) e continuidade operacional 

(FortiCare) para a infraestrutura. 

3. PROPOSTA FINACEIRA (Preços de Venda em Reais) 

3.1 Renovação de Suporte 

 

 

RENOVAÇÃO DE SUPORTE Qtde. Valor Unitário Valor Total
FC-10-F100F-247-02-36 - FORTICARE - Suporte 24 horas por dia, 7 dias por 
semana, para o FortiGate-100F. Inclui suporte técnico via telefone e web, 
atualizações de firmware e substituição de hardware no próximo dia útil 
(NBD - Next Business Day).

5  R$      10.104,02  R$         50.520,09 

UTP - FC-10-F100F-950-02-36 - Pacote de proteção abrangente para o 
FortiGate-100F. Inclui o serviço FortiCare Premium (24x7) e todos os 
serviços de segurança FortiGuard, como: IPS (Prevenção de Intrusões), 
Antivírus, Web Filtering, Application Control, Antispam, FortiSandbox Cloud 
e Mobile Security.

5  R$      31.827,73  R$       159.138,67 

FC-10-0060F-247-02-36 - FORTICARE - Suporte 24 horas por dia, 7 dias por 
semana, para o FortiGate-60F. Inclui suporte técnico via telefone e web, 
atualizações de firmware e substituição de hardware no próximo dia útil 
(NBD).

65  R$        2.600,88  R$       169.056,92 

UTP - FC-10-0060F-950-02-36 - Pacote de proteção abrangente para o 
FortiGate-60F. Inclui o serviço FortiCare Premium (24x7) e todos os 
serviços de segurança FortiGuard, como: IPS, Antivírus, Web Filtering, 
Application Control, Antispam, FortiSandbox Cloud e Mobile Security.

65  R$        8.192,70  R$       532.525,22 

FC2-10-M3004-248-02-36 - SUPORTE FORTIMANAGER -  - Suporte 24 horas 
por dia, 7 dias por semana, para a plataforma FortiManager em ambiente 
virtual. Destina-se ao gerenciamento centralizado e unificado de múltiplos 
dispositivos FortiGate.

1  R$      44.551,44  R$         44.551,44 

SUPORTE FORTIANLYZER - FC-10-L01KF-247-02-12 - Renovação de suporte 
de 1 ano (12 meses) para o appliance físico FortiAnalyzer-1000F. Garante 
suporte técnico 24x7 e substituição de hardware NBD para a solução de 
análise de logs e relatórios.

1  R$      56.440,80  R$         56.440,80 

 R$   1.012.233,14 TOTAL (Um milhão, doze mil, duzentos e trinta e três reais e quatorze centavos.)
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3.1 Aquisição de Firewall 

 

3.1 Fortianalyzer 

 

 

Total Equipamentos + Licenças: R$ 2.561.156,83 (Dois milhões, quinhentos e sessenta e um mil, 
cento e cinquenta e seis reais e oitenta e três centavos.) 

4. Resumo Financeiro da Proposta 

Itens Contemplados: 

 Aquisição e Licenças (3 Anos): 

2 unidades do FortiGate 900G com licenças UTP de 36 meses. (R$ 1.296.234,00) 

1 Licença de capacidade para FortiAnalyzer-VM (100 GB/dia) e suporte de 36 meses. (R$ 

252.881,70) 

 Renovação de Licenças (3 Anos): 

70 licenças UTP/FortiCare para FortiGate 100F (5 unidades) e FortiGate 60F (65 unidades). 

(R$ 909.961,20) + Suporte FortiManager (36 meses) para gerenciamento de até 100 

dispositivos. (R$ 44.544,11) 

 Renovação de Licença (1 Ano): 

Suporte FortiAnalyzer 1000F (12 meses) para o appliance físico. (R$ 56.448,90) 

AQUISIÇÃO DE FIREWALL Qtde. Valor Unitário Valor Total
FG-900G - FortiGate 900G - Firewall de Próxima Geração (NGFW) de alto 
desempenho, ideal para Data Centers e grandes empresas. Possui 
processadores SPU (NP7) para aceleração de inspeção e alta capacidade 
de throughput.

2  R$    209.040,00  R$       418.080,00 

FC-10-FG9H0-950-02-36 - FortiGate 900G - Licença completa de 3 anos (36 
meses) para o novo hardware FortiGate-900G. Inclui FortiCare Premium 
(24x7) e todos os serviços de segurança FortiGuard.

2  R$    438.984,00  R$       877.968,00 

 R$   1.296.048,00 TOTAL (Um milhão, duzentos e noventa e seis mil e quarenta e oito reais.)

FORTIANALYZER Qtde. Valor Unitário Valor Total
FAZ-VM-GB100 - FortiAnalyzer-VM - Licença de capacidade para a Máquina 
Virtual (VM) FortiAnalyzer. Adiciona 100 GB por dia à capacidade de 
ingestão de logs do sistema, sendo essencial para ambientes com alto 
volume de dados.

1  R$    156.780,00  R$       156.780,00 

FC5-10-LV0VM-248-02-36 - FortiAnalyzer-VM - Suporte 24 horas por dia, 7 
dias por semana, por 3 anos (36 meses), para a licença de alta capacidade 
do FortiAnalyzer-VM.

1  R$      96.095,69  R$         96.095,69 

 R$      252.875,69 TOTAL (Duzentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e sessenta e nove centavos.)
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5. TERMO DE ACEITE 

 

Com a aceitação da presente proposta, bem como das condições gerais para fornecimento do 

serviço(s) e/ou da solução contratada(s), a ReadyTI iniciará o procedimento de faturamento. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

________________________________________ 

Vinício Rosal Junior 

Diretor Comercial 

 

 

 

 

Aceito: __________________________ - Teresina, ___ de ___________ de 2025 

 



Fortinet FortiAnalyzer 1000F
Appliance
Security-Driven Analytics & Log Management

Sorry, this product is no longer available, please contact us for a replacement.

Overview Features Speci�cations Documentation

Overview:

FortiAnalyzer provides deep insights into advanced

threats through Single-Pane Orchestration, Automation & Response for

your entire attack surface to reduce risks and improve your organization’s

overall security.

Integrated with Fortinet’s Security Fabric, FortiAnalyzer simpli�es the

complexity of analyzing and monitoring new and emerging technologies

that have expanded the attack surface, and delivers end-to-end visibility,

helping you identify and eliminate threats.

 allows Security & Network

teams to immediately identify and respond to network security threats

across the infrastructure.

Search by Model, Part, or SKU 
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 provides customizable

dashboards, reports and advanced work�ow handlers for both Security &

Network teams to accelerate work�ows & assist with regulation and

compliance audits.

 collects logs from FortiGate, FortiClient,

FortiManager, FortiSandbox, FortiMail, FortiWeb, FortiAuthenticator,

Generic syslog and others. Deploy as an individual unit or optimized for a

speci�c operation and scale storage based on retention requirements.

Key Features

• Event correlation, threat detection and Indicator of Compromise (IOC)

service reduce time-to-detect and identity threats

• Correlates with logs from FortiClient, FortiSandbox, FortiWeb, and

FortiMail for deeper visibility and critical network insights

• Automatically back-up FortiAnalyzer DB’s (up to 4 node cluster) that

can be geographically dispersed for disaster recovery

• Reduce complexity and leverage automation via REST API, scripts,

connectors, and automation stitches to expedite security response

• Separate customer data and manage domains leveraging ADOMs to

be compliant and operationally e�ective

• Supports deployment of appliance, VM, hosted or cloud. Use AWS,

Azure or Google to archive logs as a secondary storage

• 

Hardware Unit, FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware

Replacement (NBD), Firmware and General Upgrades, Enterprise Services Bundle

(Indicators of Compromise Service, Security Automation Service, and FortiGuard

Outbreak Detection service) plus term of contract

• 

FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware Replacement (NBD),
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Firmware and General Upgrades, Enterprise Services Bundle (Indicators of

Compromise Service, Secuirty Automation Service, and FortiGuard Outbreak

Detection service)

• 

FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware Replacement (NBD),

Firmware and General Upgrades

• 

FortiCare Premium Support with FortiCare Elite Ticket Handling.

• Prices are for one year of Premium RMA support. Usual discounts can be applied.

• Annual contracts only. No multi-year SKUs are available for these services.

• Contact Fortinet Renewals team for upgrade quotations for existing FortiCare

contracts.

• 

#FC-10-

L01KF-466-02-12

List Price:

$36,546.30

Our Price:

$31,641.79

 Add

to Cart

#FC-10-

L01KF-335-02-12

List Price:

$24,364.20

Our Price:

$18,133.06

 Add

to Cart

#FC-10-

L01KF-247-02-12

List Price:

$8,121.40

 Add

to Cart

#FC-10-
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L01KF-284-02-12

List Price:

$10,151.75

 Add

to Cart

#FC-10-

L01KF-204-02-12

List Price:

$2,030.35

 Add

to Cart

#FC1-10-

LV0VM-204-02-12

List Price: $151.75

 Add

to Cart

#FC1-10-

LV0VM-204-02-36

List Price: $455.25

 Add

to Cart

#FC1-10-

LV0VM-204-02-60

List Price: $758.75

 Add

to Cart

#FC2-10-

LV0VM-204-02-12

List Price: $265.75

 Add

to Cart
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#FC2-10-

LV0VM-204-02-36

List Price: $797.25

 Add

to Cart

#FC2-10-

LV0VM-204-02-60

List Price:

$1,328.75

 Add

to Cart

#FC3-10-

LV0VM-204-02-12

List Price: $449.00

 Add

to Cart

#FC3-10-

LV0VM-204-02-36

List Price:

$1,347.00

 Add

to Cart

#FC3-10-

LV0VM-204-02-60

List Price:

$2,245.00

 Add

to Cart

#FC4-10-

LV0VM-204-02-12

List Price:

$7,590.00

 Add

to Cart
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#FC4-10-

LV0VM-204-02-36

List Price:

$22,770.00

Our Price:

$19,553.74

 Add

to Cart

#FC4-10-

LV0VM-204-02-60

List Price:

$37,950.00

Our Price:

$32,857.11

 Add

to Cart

#FC-10-

L01KF-661-02-12

List Price:

$12,182.10

 Add

to Cart

#FC-10-

L01KF-159-02-12

List Price:

$12,182.10

 Add

to Cart

#FC-10-

L01KF-175-02-12

List Price:

$12,182.10

 Add

to Cart
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Talk to a Specialist Right Now: 

Site Map:

Home

Shopping Cart

Contact Us

Products:

Firewalls

Advanced Threat Detection

WLAN & Switching

Management

Delivery Controllers

Resources:

About Us

News

Resources

Shipping

Returns

Consulting

Contact:

Prominence Tower

3475 Piedmont Road NE

Suite 900, Atlanta, GA 30305

800-886-5787

Sales@AVFirewalls.com

Get a Quote!

Search by Model, Part, or SKU 
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Fortinet FortiAnalyzer Virtual
Appliances
Centralized Logging, Analysis, and Reporting On A

Virtual Platform

Search by Model, Part, or SKU

#FC1-10-

AZVMS-465-01-12

List Price:

$1,265.00

 Add

to Cart

#FC1-10-

AZVMS-465-01-24

List Price:

 Add

to Cart


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$2,530.00

#FC1-10-

AZVMS-465-01-36

List Price:

$3,795.00

 Add

to Cart

#FC1-10-

AZVMS-465-01-60

List Price:

$6,325.00

 Add

to Cart

#FC2-10-

AZVMS-465-01-12

List Price:

$8,855.00

 Add

to Cart

#FC2-10-

AZVMS-465-01-24

List Price:

$17,710.00

Our Price:

$15,333.32

 Add

to Cart

#FC2-10-

AZVMS-465-01-36

List Price:

$26,565.00

Our Price:

$22,999.98

 Add

to Cart

#FC2-10-
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AZVMS-465-01-60

List Price:

$44,275.00

Our Price:

$38,333.30

 Add

to Cart

#FC3-10-

AZVMS-465-01-12

List Price:

$44,275.00

Our Price:

$38,333.30

 Add

to Cart

#FC3-10-

AZVMS-465-01-24

List Price:

$88,550.00

Our Price:

$76,666.59

 Add

to Cart

#FC3-10-

AZVMS-465-01-36

List Price:

$132,825.00

Our Price:

$114,999.89

 Add

to Cart

#FC3-10-

AZVMS-465-01-60

List Price:

$221,375.00

Our Price:

$191,666.48

 Add

to Cart
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Overview Features &
Bene�ts

Speci�cations FortiAnalyzerOS
Features

Services & Support Documentation

Overview:

The FortiAnalyzer Virtual Appliances securely

aggregate log data from Fortinet devices and other

syslog-compatible devices. Using a comprehensive

suite of easily-customized reports, users can �lter

and review records, including tra�c, event, virus, attack, Web content, and

email data, mining the data to determine your security stance and assure

regulatory compliance.

FortiAnalyzer Virtual Appliance Features & Bene�ts:

• Over 550 reports and customizable charts help monitor and maintain

identify attack patterns, acceptable use policies, and demonstrate

policy compliance

• Network capacity and utilization data reporting allow you to plan and

manage networks more e�ciently

• Scalable architecture allows the device to run in collector or analyzer

modes for optimized log processing

• Advanced features such as event correlation, forensic analysis, and

vulnerability assessment provide essential tools for in-depth

protection of complex networks

• Secure data aggregation from multiple FortiGate and FortiMail™

security appliances provides network-wide visibility and compliance

Enhanced Visibility With FortiAnalyzer Platforms

FortiAnalyzer platforms integrate network logging, analysis, and reporting

into a single system, delivering increased knowledge of security events

throughout your network. They provide organizations of any size with

centralized security event analysis, forensic research, reporting, content

archiving, data mining, malicious �le quarantining and vulnerability

management. Centralized collection, correlation, and analysis of

geographically and chronologically diverse security data from Fortinet

appliances and third-party devices deliver a simpli�ed, consolidated view

of your security posture.

The FortiAnalyzer family minimizes the e�ort required to monitor and

maintain acceptable use policies, as well as identify attack patterns to help
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you �ne tune your policies. In addition, FortiAnalyzer platforms provide

detailed data capture for forensic purposes to comply with policies

regarding privacy and disclosure of information security breaches.

Security Event Information Management

You can put time back in your day by deploying a FortiAnalyzer platform

into your security infrastructure, creating a single view of your security

events, archived content, and vulnerability assessments. FortiAnalyzer

platforms accept a full range of data from Fortinet solutions, including

tra�c, event, virus, attack, content �ltering, and email �ltering data. It

eliminates the need to manually search multiple log �les or manually

analyze multiple consoles when performing forensic analysis or network

auditing. A FortiAnalyzer platform's central data archiving, �le quarantine

and vulnerability assessment further reduce the amount of time you need

to spend managing the range

Choice of Form Factor

Very few organizations use 100% hardware IT infrastructure or 100%

virtual IT infrastructure today, creating a need for both hardware

appliances and virtual appliances in your security strategy. FortiAnalyzer

can be deployed as either hardware or a virtual appliance to �t your

environment, which may include a mix of virtual and physical IT

infrastructure. FortiAnalyzer will log events from FortiOS-based hardware

appliances, virtual appliances, or a combination of both.

• Pricing and product availability subject to change without notice.

#FC1-10-

AZVMS-465-01-12

List Price:

$1,265.00

 Add

to Cart

#FC1-10-

AZVMS-465-01-24

List Price:

$2,530.00

 Add

to Cart
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#FC1-10-

AZVMS-465-01-36

List Price:

$3,795.00

 Add

to Cart

#FC1-10-

AZVMS-465-01-60

List Price:

$6,325.00

 Add

to Cart

#FC2-10-

AZVMS-465-01-12

List Price:

$8,855.00

 Add

to Cart

#FC2-10-

AZVMS-465-01-24

List Price:

$17,710.00

Our Price:

$15,333.32

 Add

to Cart

#FC2-10-

AZVMS-465-01-36

List Price:

$26,565.00

Our Price:

$22,999.98

 Add

to Cart

#FC2-10-

AZVMS-465-01-60

List Price:

 Add

to Cart
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$44,275.00

Our Price:

$38,333.30

#FC3-10-

AZVMS-465-01-12

List Price:

$44,275.00

Our Price:

$38,333.30

 Add

to Cart

#FC3-10-

AZVMS-465-01-24

List Price:

$88,550.00

Our Price:

$76,666.59

 Add

to Cart

#FC3-10-

AZVMS-465-01-36

List Price:

$132,825.00

Our Price:

$114,999.89

 Add

to Cart

#FC3-10-

AZVMS-465-01-60

List Price:

$221,375.00

Our Price:

$191,666.48

 Add

to Cart

#FAZ-VM-GB1

List Price: $759.00
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 Add

to Cart

#FAZ-VM-GB5

List Price:

$2,277.00

 Add

to Cart

#FAZ-VM-GB25

List Price:

$8,223.00

 Add

to Cart

#FAZ-VM-GB100

List Price:

$22,138.00

Our Price:

$16,476.21

 Add

to Cart

#FAZ-VM-GB500

List Price:

$31,625.00

Our Price:

$23,536.91

 Add

to Cart

#FAZ-VM-GB2000

List Price:

$101,200.00

Our Price:

$87,618.96

 Add

to Cart

#FAZ-ADOM-1-UG

List Price: $900.00
 Add

to Cart

#FMG-ADOM-1-

UG

List Price: $900.00

 Add

to Cart
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#FC1-10-

LV0VM-248-02-12

List Price: $607.00

 Add

to Cart

#FC1-10-

LV0VM-248-02-36

List Price:

$1,821.00

 Add

to Cart

#FC1-10-

LV0VM-248-02-60

List Price:

$3,035.00

 Add

to Cart

#FC2-10-

LV0VM-248-02-12

List Price:

$1,063.00

 Add

to Cart

#FC2-10-

LV0VM-248-02-36

List Price:

$3,189.00

 Add

to Cart

#FC2-10-

LV0VM-248-02-60

List Price:

$5,315.00

 Add

to Cart

#FC3-10-
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LV0VM-248-02-12

List Price:

$1,796.00

 Add

to Cart

#FC3-10-

LV0VM-248-02-36

List Price:

$5,388.00

 Add

to Cart

#FC3-10-

LV0VM-248-02-60

List Price:

$8,980.00

 Add

to Cart

#FC4-10-

LV0VM-248-02-12

List Price:

$30,360.00

Our Price:

$26,071.65

 Add

to Cart

#FC4-10-

LV0VM-248-02-36

List Price:

$91,080.00

Our Price:

$78,857.06

 Add

to Cart

#FC4-10-

LV0VM-248-02-60

List Price:

$151,800.00

Our Price:

$130,358.25

 Add

to Cart
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#FC-10-

AZVMS-230-01-12

List Price: $300.00

 Add

to Cart

#FC-10-

AZVMS-230-01-36

List Price: $900.00

 Add

to Cart

#FC-10-

AZVMS-230-01-60

List Price:

$1,500.00

 Add

to Cart

#FC1-10-

LV0VM-335-02-12

List Price:

$1,822.00

 Add

to Cart

#FC2-10-

LV0VM-335-02-12

List Price:

$3,188.00

 Add

to Cart

#FC3-10-

LV0VM-335-02-12

List Price:

$5,389.00

 Add

to Cart

#FC5-10-
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LV0VM-335-02-12

List Price:

$13,738.00

 Add

to Cart

#FC6-10-

LV0VM-335-02-12

List Price:

$19,430.00

 Add

to Cart

#FC7-10-

LV0VM-335-02-12

List Price:

$61,175.00

Our Price:

$45,529.49

 Add

to Cart

#FC4-10-

LV0VM-335-02-12

List Price:

$91,080.00

Our Price:

$67,786.29

 Add

to Cart

#FC-10-

AZVMS-230-01-48

List Price:

$1,200.00

 Add

to Cart
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Talk to a Specialist Right Now: 

Site Map:

Home

Shopping Cart

Contact Us

Products:

Firewalls

Advanced Threat Detection

WLAN & Switching

Management

Delivery Controllers

Resources:

About Us

News

Resources

Shipping

Returns

Consulting

#FC1-10-

AITAZ-1089-02-12

List Price: $100.00

 Add

to Cart

#FC1-10-

AITAZ-1089-02-36

List Price: $300.00

 Add

to Cart

#FC1-10-

AITAZ-1089-02-60

List Price: $500.00

 Add

to Cart
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Contact:

Prominence Tower

3475 Piedmont Road NE

Suite 900, Atlanta, GA 30305

800-886-5787

Sales@AVFirewalls.com

Get a Quote!



Copyright © 2000-2025. All Rights Reserved. Site Terms and Privacy Policy

Search by Model, Part, or SKU 
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Fortinet FortiGate 60F
Next Generation Firewall Secure SD-WAN

Wireless Model Available!

Search by Model, Part, or SKU

#FG-60F

List Price: $695.00
 Add

to Cart

Includes: Hardware Unit, FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware

Replacement (NBD), Firmware and General Upgrades, Enterprise Services Bundle (IPS, AI-

based Inline Malware Prevention, Advanced Malware Protection, Inline CASB Database,

Data Loss Prevention, Application Control, URL, DNS & Video Filtering, Antispam, Attack

Surface Security, and FortiConverter Service) plus term of contract

#FG-60F-

BDL-809-12

List Price:

$1,285.75

 Add

to Cart


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Overview Hardware Deployment Fabric

#FG-60F-

BDL-809-36

List Price:

$2,290.03

 Add

to Cart

#FG-60F-

BDL-809-60

List Price:

$3,205.69

 Add

to Cart

Includes: Hardware Unit, FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware

Replacement (NBD), Firmware and General Upgrades, UTP Services Bundle (IPS, AV,

Botnet IP/Domain, Mobile Malware, FortiGate Cloud Sandbox including Virus Outbreak

and Content Disarm & Reconstruct, Application Control, Web & Video Filtering and

Antispam Service) plus term of contract

#FG-60F-

BDL-950-12

List Price:

$1,181.50

 Add

to Cart

#FG-60F-

BDL-950-36

List Price:

$2,008.55

 Add

to Cart

#FG-60F-

BDL-950-60

List Price:

$2,762.63

 Add

to Cart
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Security

Speci�cations Documentation

Overview:

The FortiGate/FortiWiFi 60F series provides a fast and secure SD-WAN

solution in a compact fanless desktop form factor for enterprise branch

o�ces and mid-sized businesses. Protects against cyber threats with

system-on-a-chip acceleration and industry-leading secure SDWAN in a

simple, a�ordable, and easy to deploy solution. Fortinet’s Security-Driven

Networking approach provides tight integration of the network to the new

generation of security.

•  The FortiGate 60F is designed with

10 GE RJ45 ports, including 2 WAN ports, 1 DMZ port, and 7 internal

ports, o�ering broad �exibility and high-density connections for

diverse enterprise networking needs.

•  Features powerful

system-on-a-chip acceleration to deliver top-tier security with 1.4

Gbps IPS throughput and 700 Mbps threat protection throughput,

ensuring e�ective defense against advanced threats.

•  Utilizes

purpose-built security processor technology to provide the industry's

highest SSL inspection performance and robust SD-WAN functionality

for secure, high-speed network operations.

•  Comes equipped with a user-

friendly management console that supports comprehensive network

automation and visibility, alongside Zero Touch Integration with

Fortinet's Security Fabric for streamlined deployment.

•  Leverages continuous threat

intelligence from AI-powered FortiGuard Labs, identifying and

mitigating both known and unknown threats, enhancing security

across all network tra�c, whether encrypted or not.

•  O�ers a compact, fanless desktop form

factor, making it suitable for small environments where space saving

and noise reduction are crucial, without compromising on

performance or reliability.

Security

• Identi�es thousands of applications inside network tra�c for deep

inspection and granular policy enforcement

Fortinet FortiGate 60F | AVFirewalls.com https://www.avfirewalls.com/fortigate-60f.asp
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• Protects against malware, exploits, and malicious websites in both

encrypted and non-encrypted tra�c

• Prevent and detect against known and unknown attacks using

continuous threat intelligence from AI powered FortiGuard Labs

security services

Performance

• Delivers industry’s best threat protection performance and ultra-low

latency using purpose-built security processor (SPU) technology

• Provides industry-leading performance and protection for SSL

encrypted tra�c

Certi�cation

• Independently tested and validated best security e�ectiveness and

performance

• Received unparalleled third-party certi�cations from NSS Labs

Networking

• Delivers advanced networking capabilities that seamlessly integrate

with advanced layer 7 security and virtual domains (VDOMs) to o�er

extensive deployment �exibility, multi-tenancy and e�ective

utilization of resources

• Delivers high-density, �exible combination of various high-speed

interfaces to enable best TCO for customers for data center and WAN

deployments

Management

• Includes Management Console that’s e�ective, simple to use, and

provides comprehensive network automation & visibility.

• Provides Zero Touch Integration with Security Fabric’s Single Pane of

Glass Management

• Prede�ned compliance checklist analyzes the deployment and

highlights best practices to improve overall security posture

Security Fabric

• Enables Fortinet and Fabric-ready partners’ products to provide

broader visibility, integrated end-to-end detection, threat intelligence

sharing, and automated remediation

10 Gbps 1.4

Gbps

1

Gbps

700 Mbps Multiple GE RJ45 |

Variants with internal

storage |

Fortinet FortiGate 60F | AVFirewalls.com https://www.avfirewalls.com/fortigate-60f.asp
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WiFi variants

• 

Hardware Unit, FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware

Replacement (NBD), Firmware and General Upgrades, Enterprise Services Bundle

(IPS, AI-based Inline Malware Prevention, Advanced Malware Protection, Inline CASB

Database, Data Loss Prevention, Application Control, URL, DNS & Video Filtering,

Antispam, Attack Surface Security, and FortiConverter Service) plus term of contract

• 

Hardware Unit, FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware

Replacement (NBD), Firmware and General Upgrades, UTP Services Bundle (IPS, AV,

Botnet IP/Domain, Mobile Malware, FortiGate Cloud Sandbox including Virus

Outbreak and Content Disarm & Reconstruct, Application Control, URL, DNS & Video

Filtering and Antispam Service) plus term of contract

• 

FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware Replacement (NBD),

Firmware and General Upgrades, Enterprise Services Bundle (IPS, AI-based Inline

Malware Prevention, Advanced Malware Protection, Inline CASB Database, Data

Loss Prevention, Application Control, URL, DNS & Video Filtering, Antispam, Attack

Surface Security, and FortiConverter Service)

• 

FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware Replacement (NBD),

Firmware and General Upgrades, UTP Services Bundle (IPS, AV, Botnet IP/Domain,

Mobile Malware, FortiGate Cloud Sandbox including Virus Outbreak and Content

Disarm & Reconstruct, Application Control, URL, DNS & Video Filtering and Antispam

Service)

• 

FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware Replacement (NBD),

Firmware and General Upgrades, Advanced Threat Protection Bundle (IPS, AV,

Botnet IP/Domain, Mobile Malware, FortiGate Cloud Sandbox including Virus

Outbreak and Content Disarm & Reconstruct Service, Application Control)

• 

FortiCare Essential Ticket Handling, Hardware Replacement, Firmware and General

Upgrades, Application Control

• 

FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware Replacement (NBD),

Firmware and General Upgrades, Application Control

• 

FortiCare Premium Support with FortiCare Elite Ticket Handling.

• Prices are for one year of Premium RMA support. Usual discounts can be applied.

• Annual contracts only. No multi-year SKUs are available for these services.

• Contact Fortinet Renewals team for upgrade quotations for existing FortiCare

contracts.

Fortinet FortiGate 60F | AVFirewalls.com https://www.avfirewalls.com/fortigate-60f.asp
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• 

#FG-60F

List Price: $695.00
 Add

to Cart

Includes: Hardware Unit, FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware

Replacement (NBD), Firmware and General Upgrades, Enterprise Services Bundle (IPS, AI-

based Inline Malware Prevention, Advanced Malware Protection, Inline CASB Database,

Data Loss Prevention, Application Control, URL, DNS & Video Filtering, Antispam, Attack

Surface Security, and FortiConverter Service) plus term of contract

#FG-60F-

BDL-809-12

List Price:

$1,285.75

 Add

to Cart

#FG-60F-

BDL-809-36

List Price:

$2,290.03

 Add

to Cart

#FG-60F-

BDL-809-60

List Price:

$3,205.69

 Add

to Cart

Includes: Hardware Unit, FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware

Replacement (NBD), Firmware and General Upgrades, UTP Services Bundle (IPS, AV,

Botnet IP/Domain, Mobile Malware, FortiGate Cloud Sandbox including Virus Outbreak

and Content Disarm & Reconstruct, Application Control, Web & Video Filtering and

Antispam Service) plus term of contract
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#FG-60F-

BDL-950-12

List Price:

$1,181.50

 Add

to Cart

#FG-60F-

BDL-950-36

List Price:

$2,008.55

 Add

to Cart

#FG-60F-

BDL-950-60

List Price:

$2,762.63

 Add

to Cart

#SP-FG60F-

MOUNT-20

List Price: $129.00

 Add

to Cart

#SP-RACKTRAY-02

List Price: $188.00
 Add

to Cart

#FC-10-0060F-928

-02-12

List Price: $312.75

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-928

-02-36

List Price: $844.43

 Add

to Cart
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#FC-10-0060F-928

-02-60

List Price:

$1,329.19

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-131

-02-12

List Price: $139.00

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-131

-02-36

List Price: $417.00

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-131

-02-60

List Price: $695.00

 Add

to Cart

#FDP-SINGLE-USE

List Price: $100.00
 Add

to Cart

Includes: FortiCare Premium Support with FortiCare Elite Ticket Handling.

#FC-10-0060F-284

-02-12

List Price: $173.75

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-284

-02-36

List Price: $521.25

 Add

to Cart
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#FC-10-0060F-284

-02-60

List Price: $868.75

 Add

to Cart

Includes: FortiCare Essential Ticket Handling, Hardware Replacement, Firmware and

General Upgrades, Application Control

#FC-10-0060F-314

-02-12

List Price: $104.25

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-314

-02-36

List Price: $312.75

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-314

-02-60

List Price: $521.25

 Add

to Cart

Includes: FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware Replacement (NBD),

Firmware and General Upgrades, Application Control

#FC-10-0060F-247

-02-12

List Price: $139.00

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-247

-02-36

List Price: $417.00

 Add

to Cart
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#FC-10-0060F-247

-02-60

List Price: $695.00

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-108

-02-12

List Price: $139.00

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-189

-02-12

List Price: $50.00

 Add

to Cart

Includes: FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware Replacement (NBD),

Firmware and General Upgrades, UTP Services Bundle (IPS, AV, Botnet IP/Domain, Mobile

Malware, FortiGate Cloud Sandbox including Virus Outbreak and Content Disarm &

Reconstruct, Application Control, Web & Video Filtering and Antispam Service)

#FC-10-0060F-950

-02-12

List Price: $486.50

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-950

-02-36

List Price:

$1,313.55

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-950

-02-60

List Price:

$2,067.63

 Add

to Cart
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#FC-10-0060F-112

5-02-12

List Price: $278.00

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-112

5-02-36

List Price: $834.00

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-112

5-02-60

List Price:

$1,390.00

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-100

-02-12

List Price: $139.00

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-100

-02-36

List Price: $417.00

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-100

-02-60

List Price: $695.00

 Add

to Cart
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#FC-10-0060F-809

-02-12

List Price: $590.75

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-809

-02-36

List Price:

$1,595.03

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-809

-02-60

List Price:

$2,510.69

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-585

-02-12
 Add

to Cart

#FC-10-0060F-585

-02-36
 Add

to Cart

#FC-10-0060F-585

-02-60
 Add

to Cart

#FC-10-0060F-577

Fortinet FortiGate 60F | AVFirewalls.com https://www.avfirewalls.com/fortigate-60f.asp
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-02-12  Add

to Cart

#FC-10-0060F-577

-02-36
 Add

to Cart

#FC-10-0060F-577

-02-60
 Add

to Cart

#FC-10-0060F-175

-02-12

List Price: $139.00

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-175

-02-36

List Price: $417.00

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-175

-02-60

List Price: $695.00

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-589

-02-12

List Price: $139.00

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-589

-02-36

List Price: $417.00

 Add

to Cart
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#FC-10-0060F-589

-02-60

List Price: $695.00

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-108

-02-36

List Price: $417.00

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-108

-02-60

List Price: $695.00

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-159

-02-12

List Price: $139.00

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-159

-02-36

List Price: $417.00

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-159

-02-60

List Price: $695.00

 Add

to Cart
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#FC-10-0060F-112

-02-12

List Price: $208.50

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-112

-02-36

List Price: $625.50

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-112

-02-60

List Price:

$1,042.50

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-595

-02-12

List Price: $243.25

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-595

-02-36
 Add

to Cart

#FC-10-0060F-595

-02-60
 Add

to Cart
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#FC-10-0060F-660

-02-12
 Add

to Cart

#FC-10-0060F-660

-02-36
 Add

to Cart

#FC-10-0060F-660

-02-60
 Add

to Cart

#FC-10-0060F-662

-02-12
 Add

to Cart

#FC-10-0060F-662

-02-36

List Price: $417.00

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-662

-02-60

List Price: $695.00

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-288

-02-12
 Add

to Cart

#FC-10-0060F-288

-02-36
 Add

to Cart
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Talk to a Specialist Right Now: 

#FC-10-0060F-288

-02-60
 Add

to Cart

#FC-10-0060F-464

-02-12
 Add

to Cart

#FC-10-0060F-464

-02-36
 Add

to Cart

#FC-10-0060F-464

-02-60
 Add

to Cart

#FC-10-0060F-204

-02-12

List Price: $34.75

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-204

-02-36

List Price: $104.25

 Add

to Cart

#FC-10-0060F-204

-02-60

List Price: $173.75

 Add

to Cart

Fortinet FortiGate 60F | AVFirewalls.com https://www.avfirewalls.com/fortigate-60f.asp

17 of 19 04/11/2025, 08:33



Site Map:

Home

Shopping Cart

Contact Us

Products:

Firewalls

Advanced Threat Detection

WLAN & Switching

Management

Delivery Controllers

Resources:

About Us

News

Resources

Shipping

Returns

Consulting

Contact:

Prominence Tower

3475 Piedmont Road NE

Suite 900, Atlanta, GA 30305

800-886-5787

Sales@AVFirewalls.com

Get a Quote!



Search by Model, Part, or SKU 
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Fortinet FortiGate 100F
Enterprise-Grade Protection for Smaller Networks

 

Search by Model, Part, or SKU

#FG-100F

List Price:

$2,700.00

 Add

to Cart

Includes: Hardware Unit, FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware

Replacement (NBD), Firmware and General Upgrades, Enterprise Services Bundle (IPS, AI-

based Inline Malware Prevention, Advanced Malware Protection, Inline CASB Database,

Data Loss Prevention, Application Control, URL, DNS & Video Filtering, Antispam, Attack

Surface Security, and FortiConverter Service) plus term of contract

#FG-100F-

BDL-809-12

List Price:

$4,995.00

 Add

to Cart

#FG-100F-

BDL-809-36


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Overview Deployment Features Speci�cations

List Price:

$8,896.50
 Add

to Cart

#FG-100F-

BDL-809-60

List Price:

$12,453.75

 Add

to Cart

Includes: Hardware Unit, FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware

Replacement (NBD), Firmware and General Upgrades, UTP Services Bundle (IPS, AV,

Botnet IP/Domain, Mobile Malware, FortiGate Cloud Sandbox including Virus Outbreak

and Content Disarm & Reconstruct, Application Control, Web & Video Filtering and

Antispam Service) plus term of contract

#FG-100F-

BDL-950-12

List Price:

$4,590.00

 Add

to Cart

#FG-100F-

BDL-950-36

List Price:

$7,803.00

 Add

to Cart

#FG-100F-

BDL-950-60

List Price:

$10,732.50

 Add

to Cart
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Documentation

Overview:

The FortiGate 100F series combines next generation �rewall and SD-WAN

capabilities for mid-sized to large enterprise distributed locations.

Powered by purpose-built Secure SD-WAN ASIC, FortiGate 100F delivers

optimal performance for business-critical applications along with best

security e�ectiveness.

•  The FortiGate 100F

features an extensive array of connectivity options including 22 GE

RJ45 ports, 4 SFP ports, and 2 10G SFP+ FortiLinks, backed by dual

power supplies for redundancy, ensuring continuous operation and

connectivity �exibility for diverse network environments.

•  O�ers advanced protection

against malware, exploits, and malicious websites in both encrypted

and non-encrypted tra�c. Leverages AI-driven threat intelligence

from FortiGuard Labs to detect and prevent both known and

unknown threats, enhancing security e�cacy.

•  Powered by a

purpose-built Secure SD-WAN ASIC, the FortiGate 100F delivers top-

notch performance, ideal for business-critical applications, while

providing cost-e�ective and high-performance threat protection and

SSL inspection.

•  Delivers

industry-leading threat protection performance with ultra-low latency,

capable of managing up to 1.5 million concurrent sessions and

protecting networks with advanced �rewall, IPS, and application

control capabilities.

•  Features a simple-to-

use management console for comprehensive network automation

and visibility, including Zero Touch Integration with Fortinet's Security

Fabric for a centralized, single-pane-of-glass management experience.

•  Independently validated for

security e�ectiveness and performance with certi�cations from NSS

Labs, ICSA, Virus Bulletin, and AV Comparatives, ensuring a reliable

and robust security solution for mid-sized to large enterprise

distributed locations.

Security

• Identi�es thousands of applications inside network tra�c for deep

inspection and granular policy enforcement

Fortinet FortiGate 100F Series | AVFirewalls.com https://www.avfirewalls.com/fortigate-100f.asp
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• Protects against malware, exploits, and malicious websites in both

encrypted and non-encrypted tra�c

• Prevent and detect against known and unknown attacks using

continuous threat intelligence from AI powered FortiGuard Labs

security services

Performance

• Delivers industry’s best threat protection performance and ultra-low

latency using purpose built-security processor (SPU) technology

• Provides industry-leading performance and protection for SSL

encrypted tra�c

Certi�cation

• Independently tested and validated best security e�ectiveness and

performance

• Received unparalleled third-party certi�cations from NSS Labs, ICSA,

Virus Bulletin and AV Comparatives

Networking

• Best of Breed SD-WAN capabilities to enable application steering

using WAN path control for high quality of experience

• Delivers advanced networking capabilities, high-performance, and

scalable IPsec VPN capabilities to consolidate networking and security

Management

• Includes management console that’s e�ective, simple to use, and

provides comprehensive network automation & visibility.

• Provides Zero Touch Integration with Security Fabric’s Single Pane of

Glass Management

• Prede�ned compliance checklist analyzes the deployment and

highlights best practices to improve overall security posture

Security Fabric

• Enables Fortinet and Fabric-ready partners’ products to provide

broader visibility, integrated end-to-end detection, threat intelligence

sharing and automated remediation

• Automatically builds Network Topology visualizations which discover

IoT devices and provide complete visibility into Fortinet and Fabric-

ready partner products
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20 Gbps 2.6

Gbps

1.6

Gbps

1 Gbps Multiple GE RJ45, GE SFP

and 10GE SFP+ slots

• 

Hardware Unit, FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware

Replacement (NBD), Firmware and General Upgrades, Enterprise Services Bundle

(IPS, AI-based Inline Malware Prevention, Advanced Malware Protection, Inline CASB

Database, Data Loss Prevention, Application Control, URL, DNS & Video Filtering,

Antispam, Attack Surface Security, and FortiConverter Service) plus term of contract

• 

Hardware Unit, FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware

Replacement (NBD), Firmware and General Upgrades, UTP Services Bundle (IPS, AV,

Botnet IP/Domain, Mobile Malware, FortiGate Cloud Sandbox including Virus

Outbreak and Content Disarm & Reconstruct, Application Control, URL, DNS & Video

Filtering and Antispam Service) plus term of contract

• 

FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware Replacement (NBD),

Firmware and General Upgrades, Enterprise Services Bundle (IPS, AI-based Inline

Malware Prevention, Advanced Malware Protection, Inline CASB Database, Data

Loss Prevention, Application Control, URL, DNS & Video Filtering, Antispam, Attack

Surface Security, and FortiConverter Service)

• 

FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware Replacement (NBD),

Firmware and General Upgrades, UTP Services Bundle (IPS, AV, Botnet IP/Domain,

Mobile Malware, FortiGate Cloud Sandbox including Virus Outbreak and Content

Disarm & Reconstruct, Application Control, URL, DNS & Video Filtering and Antispam

Service)

• 

FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware Replacement (NBD),

Firmware and General Upgrades, Advanced Threat Protection Bundle (IPS, AV,

Botnet IP/Domain, Mobile Malware, FortiGate Cloud Sandbox including Virus

Outbreak and Content Disarm & Reconstruct Service, Application Control)

• 

FortiCare Essential Ticket Handling, Hardware Replacement, Firmware and General

Upgrades, Application Control

• 

FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware Replacement (NBD),

Firmware and General Upgrades, Application Control

• 

FortiCare Premium Support with FortiCare Elite Ticket Handling.

• Prices are for one year of Premium RMA support. Usual discounts can be applied.

• Annual contracts only. No multi-year SKUs are available for these services.

• Contact Fortinet Renewals team for upgrade quotations for existing FortiCare

Fortinet FortiGate 100F Series | AVFirewalls.com https://www.avfirewalls.com/fortigate-100f.asp
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contracts.

• 

#FG-100F

List Price:

$2,700.00

 Add

to Cart

Includes: Hardware Unit, FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware

Replacement (NBD), Firmware and General Upgrades, Enterprise Services Bundle (IPS, AI-

based Inline Malware Prevention, Advanced Malware Protection, Inline CASB Database,

Data Loss Prevention, Application Control, URL, DNS & Video Filtering, Antispam, Attack

Surface Security, and FortiConverter Service) plus term of contract

#FG-100F-

BDL-809-12

List Price:

$4,995.00

 Add

to Cart

#FG-100F-

BDL-809-36

List Price:

$8,896.50

 Add

to Cart

#FG-100F-

BDL-809-60

List Price:

$12,453.75

 Add

to Cart

Includes: Hardware Unit, FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware

Replacement (NBD), Firmware and General Upgrades, UTP Services Bundle (IPS, AV,

Botnet IP/Domain, Mobile Malware, FortiGate Cloud Sandbox including Virus Outbreak

and Content Disarm & Reconstruct, Application Control, Web & Video Filtering and

Fortinet FortiGate 100F Series | AVFirewalls.com https://www.avfirewalls.com/fortigate-100f.asp
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Antispam Service) plus term of contract

#FG-100F-

BDL-950-12

List Price:

$4,590.00

 Add

to Cart

#FG-100F-

BDL-950-36

List Price:

$7,803.00

 Add

to Cart

#FG-100F-

BDL-950-60

List Price:

$10,732.50

 Add

to Cart

#SP-RACKTRAY-02

List Price: $188.00
 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-928-02-12

List Price:

$1,215.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-928-02-36

List Price:

$3,280.50

 Add

to Cart
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#FC-10-

F100F-928-02-60

List Price:

$5,163.75

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-131-02-12

List Price: $540.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-131-02-36

List Price:

$1,620.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-131-02-60

List Price:

$2,700.00

 Add

to Cart

#FDP-SINGLE-USE

List Price: $100.00
 Add

to Cart

Includes: FortiCare Premium Support with FortiCare Elite Ticket Handling

#FC-10-

F100F-284-02-12

List Price: $675.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-284-02-36

List Price:

$2,025.00

 Add

to Cart
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#FC-10-

F100F-284-02-60

List Price:

$3,375.00

 Add

to Cart

Includes: FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware Replacement (NBD),

Firmware and General Upgrades, Application Control

#FC-10-

F100F-247-02-12

List Price: $540.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-247-02-36

List Price:

$1,620.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-247-02-60

List Price:

$2,700.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-189-02-12

List Price: $135.00

 Add

to Cart

Includes: FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware Replacement (NBD),

Firmware and General Upgrades, UTP Services Bundle (IPS, AV, Botnet IP/Domain, Mobile

Malware, FortiGate Cloud Sandbox including Virus Outbreak and Content Disarm &

Reconstruct, Application Control, Web & Video Filtering and Antispam Service)
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#FC-10-

F100F-950-02-12

List Price:

$1,890.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-950-02-36

List Price:

$5,103.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-950-02-60

List Price:

$8,032.50

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-1125-02-12

List Price:

$1,080.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-1125-02-36

List Price:

$3,240.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-1125-02-60

List Price:

$5,400.00

 Add

to Cart
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#FC-10-

F100F-100-02-12

List Price: $540.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-100-02-36

List Price:

$1,620.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-100-02-60

List Price:

$2,700.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-809-02-12

List Price:

$2,295.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-809-02-36

List Price:

$6,196.50

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-809-02-60

List Price:

$9,753.75

 Add

to Cart
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#FC-10-

F100F-585-02-12
 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-585-02-36
 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-585-02-60
 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-577-02-12
 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-577-02-36
 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-577-02-60
 Add

to Cart
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#FC-10-

F100F-175-02-12

List Price: $540.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-175-02-36

List Price:

$1,620.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-175-02-60

List Price:

$2,700.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-589-02-12

List Price: $540.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-589-02-36

List Price:

$1,620.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-589-02-60

List Price:

$2,700.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-108-02-12

List Price: $540.00

 Add

to Cart
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#FC-10-

F100F-108-02-36

List Price:

$1,620.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-108-02-60

List Price:

$2,700.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-159-02-12

List Price: $540.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-159-02-36

List Price:

$1,620.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-159-02-60

List Price:

$2,700.00

 Add

to Cart
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#FC-10-

F100F-112-02-12

List Price: $810.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-112-02-36

List Price:

$2,430.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-112-02-60

List Price:

$4,050.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-660-02-12
 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-660-02-36
 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-660-02-60
 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-662-02-12
 Add

to Cart

#FC-10-
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F100F-662-02-36

List Price:

$1,620.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-662-02-60

List Price:

$2,700.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-288-02-12

List Price: $810.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-288-02-36
 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-288-02-60
 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-464-02-12
 Add

to Cart
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Talk to a Specialist Right Now: 

Site Map:

Home

Shopping Cart

Contact Us

Products:

Firewalls

Advanced Threat Detection

WLAN & Switching

Management

Delivery Controllers

#FC-10-

F100F-464-02-36
 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-464-02-60
 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-204-02-12

List Price: $135.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-204-02-36

List Price: $405.00

 Add

to Cart

#FC-10-

F100F-204-02-60

List Price: $675.00

 Add

to Cart
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Resources:

About Us

News

Resources

Shipping

Returns

Consulting

Contact:

Prominence Tower

3475 Piedmont Road NE

Suite 900, Atlanta, GA 30305

800-886-5787

Sales@AVFirewalls.com

Get a Quote!



Copyright © 2000-2025. All Rights Reserved. Site Terms and Privacy Policy

Search by Model, Part, or SKU 
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Fortinet FortiManager Virtual
Appliances
Centralized Management for Fortinet Security

Networks

 

Search by Model, Part, or SKU

#FMG-VM-1000-

UG

List Price:

$92,575.00

Our Price:

$68,898.94

 Add

to Cart

#FMG-VM-100-UG

List Price:
 Add

to Cart


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Overview Highlights Speci�cations Services

Documentation

Overview:

FortiManager virtual appliances o�er the same powerful management

features as FortiManager hardware-based appliances, with the addition of

a stackable license model that enables easy growth with your network

environment. Fortinet virtual appliances allow you to deploy a mix of

hardware and virtual appliances, operating together and managed from a

common centralized FortiManager platform.

FortiManager Virtual Appliance Features & Bene�ts:

• Support for an unlimited* number of appliances or virtual domains

(VDOMs) and 120,000 FortiClient agents from a single appliance for

e�cient management of any size deployment

• O�ers centralized con�guration, policy-based provisioning, update

management and end-to-end network monitoring for your Fortinet

installation

• You can further simplify management of your network security by

grouping devices and agents into geographic or functional

$10,580.00

#FMG-VM-10-UG

List Price:

$1,322.50

 Add

to Cart

#FMG-VM-5000-

UG

List Price:

$330,625.00

Our Price:

$286,255.13

 Add

to Cart

Fortinet FortiManager Virtual Appliances | AVFirewalls.com https://www.avfirewalls.com/fortimanager-virtual-appliances.asp

2 of 27 04/11/2025, 08:34

https://www.avfirewalls.com/contact.asp
https://www.avfirewalls.com/contact.asp
https://www.avfirewalls.com/contact.asp
https://www.avfirewalls.com/contact.asp
https://www.avfirewalls.com/contact.asp
https://www.avfirewalls.com/contact.asp
TJPB
Retângulo



administrative domains (ADOMs)

• Easily manage VPN policy and con�guration while leveraging

FortiManager virtual appliances as a local distribution point for

software and policy updates

• Reduce your administrative burden and operational costs with fast

device and agent provisioning, detailed revision tracking, and

thorough auditing capabilities

• Seamless integration with FortiAnalyzer appliances delivers in-depth

discovery, analysis, prioritization and reporting of network security

events

This allows for a tighter integration and

correlation of events and policies. A

consolidated platform allows customers to

more easily deploy Fortinet management

products.

Facilitates reuse of common con�gurations

across the organization in both local and

global ADOM levels.

Reduces cost of deploying new FortiGate or

FortiClient installations and maintains

policies across all managed assets.

Enables distributed administration, an

important requirement for larger

organizations.

Allows you to prove compliance, and track

any deviations from the required security

policy.

Faster rulebase editing without opening

new windows or changing context.

Aids in mass provisioning of managed

devices.

* Limited in software to 10,000 devices.
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• 

FortiCare Premium Ticket Handling, Advanced Hardware Replacement (NBD),

Firmware and General Upgrades

• 

FortiCare Premium Support with FortiCare Elite Ticket Handling.

• Prices are for one year of Premium RMA support. Usual discounts can be applied.

• Annual contracts only. No multi-year SKUs are available for these services.

• Contact Fortinet Renewals team for upgrade quotations for existing FortiCare

contracts.

• 

#FMG-VM-1000-

UG

List Price:

$92,575.00

Our Price:

$68,898.94

 Add

to Cart

#FMG-VM-100-UG

List Price:

$10,580.00

 Add

to Cart

#FMG-VM-10-UG

List Price:

$1,322.50

 Add

to Cart

#FMG-VM-5000-

UG

List Price:

$330,625.00

Our Price:

$286,255.13

 Add

to Cart

#FC-10-

FMGVS-230-01-48

List Price:

$1,200.00

 Add

to Cart
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#FC1-10-

M3004-248-02-12

List Price: $265.00

 Add

to Cart

#FC1-10-

M3004-248-02-36

List Price: $795.00

 Add

to Cart

#FC1-10-

M3004-248-02-60

List Price:

$1,325.00

 Add

to Cart

#FC6-10-

M3004-248-02-12

List Price:

$151,030.00

Our Price:

$130,761.77

 Add

to Cart

#FC6-10-

M3004-248-02-36

List Price:

$453,090.00

Our Price:

$392,285.32

 Add

to Cart

#FC6-10-

M3004-248-02-60

List Price:

$755,150.00

Our Price:

$653,808.87

 Add

to Cart
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#FC7-10-

M3004-248-02-12

List Price:

$132,515.00

Our Price:

$114,731.49

 Add

to Cart

#FC7-10-

M3004-248-02-36

List Price:

$397,545.00

Our Price:

$344,194.46

 Add

to Cart

#FC7-10-

M3004-248-02-60

List Price:

$662,575.00

Our Price:

$573,657.44

 Add

to Cart

#FC2-10-

M3004-248-02-12

List Price:

$2,381.00

 Add

to Cart

#FC2-10-

M3004-248-02-36

List Price:

$7,143.00

 Add

to Cart

#FC2-10-

M3004-248-02-60

List Price:

$11,905.00

 Add

to Cart
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#FC3-10-

M3004-248-02-12

List Price:

$6,613.00

 Add

to Cart

#FC4-10-

M3004-248-02-12

List Price:

$18,780.00

Our Price:

$16,127.33

 Add

to Cart

#FC5-10-

M3004-248-02-12

List Price:

$66,396.00

Our Price:

$57,485.66

 Add

to Cart

#FC3-10-

M3004-248-02-36

List Price:

$19,839.00

Our Price:

$17,176.61

 Add

to Cart

#FC4-10-

M3004-248-02-36

List Price:

$56,340.00

Our Price:

$48,779.17

 Add

to Cart
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#FC5-10-

M3004-248-02-36

List Price:

$199,188.00

Our Price:

$172,456.97

 Add

to Cart

#FC3-10-

M3004-248-02-60

List Price:

$33,065.00

Our Price:

$28,394.57

 Add

to Cart

#FC4-10-

M3004-248-02-60

List Price:

$93,900.00

Our Price:

$80,636.63

 Add

to Cart

#FC5-10-

M3004-248-02-60

List Price:

$331,980.00

Our Price:

$285,087.83

 Add

to Cart

#FC1-10-

M3004-1118-02-1

2

List Price: $265.00

 Add

to Cart
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#FC7-10-

M3004-1118-02-1

2

List Price:

$132,515.00

Our Price:

$98,624.29

 Add

to Cart

#FC4-10-

M3004-1118-02-1

2

List Price:

$18,780.00

 Add

to Cart

#FC2-10-

M3004-1118-02-1

2

List Price:

$2,381.00

 Add

to Cart
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#FC3-10-

M3004-1118-02-1

2

List Price:

$6,613.00

 Add

to Cart

#FC5-10-

M3004-1118-02-1

2

List Price:

$66,390.00

Our Price:

$49,410.76

 Add

to Cart

#FC6-10-

M3004-1118-02-1

2

List Price:

$151,030.00

Our Price:

$112,404.08

 Add

to Cart

#FC1-10-

MVCLD-227-01-24

List Price:

$2,804.00

 Add

to Cart
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#FC2-10-

MVCLD-227-01-24

List Price:

$15,988.00

 Add

to Cart

#FC3-10-

MVCLD-227-01-24

List Price:

$103,214.00

Our Price:

$92,180.42

 Add

to Cart

#FC1-10-

MVCLD-227-01-12

List Price:

$1,402.00

 Add

to Cart

#FC1-10-

MVCLD-227-01-36

List Price:

$4,206.00

 Add

to Cart

#FC1-10-

MVCLD-227-01-60

List Price:

$7,010.00

 Add

to Cart

#FC2-10-

MVCLD-227-01-12

List Price:

$7,994.00

 Add

to Cart
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#FC2-10-

MVCLD-227-01-36

List Price:

$23,982.00

Our Price:

$21,418.32

 Add

to Cart

#FC2-10-

MVCLD-227-01-60

List Price:

$39,970.00

Our Price:

$35,697.21

 Add

to Cart

#FC3-10-

MVCLD-227-01-12

List Price:

$51,607.00

Our Price:

$46,090.21

 Add

to Cart

#FC3-10-

MVCLD-227-01-36

List Price:

$154,821.00

Our Price:

$138,270.64

 Add

to Cart

#FC3-10-

MVCLD-227-01-60

List Price:

$258,035.00

Our Price:

$230,451.06

 Add

to Cart
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#FC1-10-

M3004-285-02-12

List Price: $331.25

 Add

to Cart

#FC1-10-

M3004-285-02-36

List Price: $993.75

 Add

to Cart

#FC1-10-

M3004-285-02-60

List Price:

$1,656.25

 Add

to Cart

#FC7-10-

M3004-285-02-12

List Price:

$165,643.75

Our Price:

$143,414.36

 Add

to Cart

#FC7-10-

M3004-285-02-36

List Price:

$496,931.25

Our Price:

$430,243.08

 Add

to Cart

#FC7-10-

M3004-285-02-60
 Add

to Cart
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List Price:

$828,218.75

Our Price:

$717,071.79

#FC4-10-

M3004-285-02-12

List Price:

$23,475.00

Our Price:

$20,324.66

 Add

to Cart

#FC4-10-

M3004-285-02-36

List Price:

$70,425.00

Our Price:

$60,973.97

 Add

to Cart

#FC4-10-

M3004-285-02-60

List Price:

$117,375.00

Our Price:

$101,623.28

 Add

to Cart

#FC2-10-

M3004-285-02-12

List Price:

$2,976.25

 Add

to Cart

#FC2-10-
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M3004-285-02-36

List Price:

$8,928.75

 Add

to Cart

#FC2-10-

M3004-285-02-60

List Price:

$14,881.25

 Add

to Cart

#FC3-10-

M3004-285-02-12

List Price:

$8,266.25

 Add

to Cart

#FC3-10-

M3004-285-02-36

List Price:

$24,798.75

Our Price:

$21,295.92

 Add

to Cart

#FC3-10-

M3004-285-02-60

List Price:

$41,331.25

Our Price:

$35,784.60

 Add

to Cart

#FC5-10-

M3004-285-02-12

List Price:

$82,995.00

 Add

to Cart
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Our Price:

$71,857.07

#FC5-10-

M3004-285-02-36

List Price:

$248,985.00

Our Price:

$215,571.21

 Add

to Cart

#FC5-10-

M3004-285-02-60

List Price:

$414,975.00

Our Price:

$359,285.36

 Add

to Cart

#FC6-10-

M3004-285-02-12

List Price:

$188,787.50

Our Price:

$163,452.22

 Add

to Cart

#FC6-10-

M3004-285-02-36

List Price:

$566,362.50

Our Price:

$490,356.65

 Add

to Cart

#FC6-10-

M3004-285-02-60

List Price:

$943,937.50

 Add

to Cart
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Our Price:

$817,261.09

#FC1-10-

FMGVS-258-01-12

List Price: $403.52

 Add

to Cart

#FC1-10-

FMGVS-258-01-24

List Price: $807.04

 Add

to Cart

#FC1-10-

FMGVS-258-01-36

List Price:

$1,210.56

 Add

to Cart

#FC1-10-

FMGVS-258-01-48

List Price:

$1,614.08

 Add

to Cart

#FC1-10-

FMGVS-258-01-60

List Price:

$2,017.60

 Add

to Cart

#FC2-10-

FMGVS-258-01-12
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List Price:

$3,227.90
 Add

to Cart

#FC2-10-

FMGVS-258-01-24

List Price:

$6,455.80

 Add

to Cart

#FC2-10-

FMGVS-258-01-36

List Price:

$9,683.70

 Add

to Cart

#FC2-10-

FMGVS-258-01-48

List Price:

$12,911.60

 Add

to Cart

#FC2-10-

FMGVS-258-01-60

List Price:

$16,139.50

 Add

to Cart

#FC3-10-

FMGVS-258-01-12

List Price:

$28,235.38

Our Price:

$24,247.14

 Add

to Cart

#FC3-10-
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FMGVS-258-01-24

List Price:

$56,470.76

Our Price:

$48,892.38

 Add

to Cart

#FC3-10-

FMGVS-258-01-36

List Price:

$84,706.14

Our Price:

$72,741.40

 Add

to Cart

#FC3-10-

FMGVS-258-01-48

List Price:

$112,941.52

Our Price:

$96,988.53

 Add

to Cart

#FC3-10-

FMGVS-258-01-60

List Price:

$141,176.90

Our Price:

$121,235.67

 Add

to Cart

#FC1-10-

FMGVS-1268-01-1

2

List Price: $420.27

 Add

to Cart

#FC1-10-

FMGVS-1268-01-2
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4

List Price: $840.54
 Add

to Cart

#FC1-10-

FMGVS-1268-01-3

6

List Price:

$1,260.81

 Add

to Cart

#FC1-10-

FMGVS-1268-01-4

8

List Price:

$1,681.08

 Add

to Cart

#FC1-10-

FMGVS-1268-01-6

0

List Price:

$2,101.35

 Add

to Cart

#FC2-10-

FMGVS-1268-01-1

2

List Price:

$3,362.40

 Add

to Cart

#FC2-10-

FMGVS-1268-01-2

4

List Price:

$6,724.80

 Add

to Cart
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#FC2-10-

FMGVS-1268-01-3

6

List Price:

$10,087.20

 Add

to Cart

#FC2-10-

FMGVS-1268-01-4

8

List Price:

$13,449.60

 Add

to Cart

#FC2-10-

FMGVS-1268-01-6

0

List Price:

$16,812.00

 Add

to Cart

#FC3-10-

FMGVS-1268-01-1

2

List Price:

$29,411.88

Our Price:

$25,464.81

 Add

to Cart

#FC3-10-

FMGVS-1268-01-2

4

List Price:

$58,823.76

Our Price:

$50,929.61

 Add

to Cart
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#FC3-10-

FMGVS-1268-01-3

6

List Price:

$88,235.64

Our Price:

$76,394.42

 Add

to Cart

#FC3-10-

FMGVS-1268-01-4

8

List Price:

$117,647.52

Our Price:

$101,859.22

 Add

to Cart

#FC3-10-

FMGVS-1268-01-6

0

List Price:

$147,059.40

Our Price:

$127,324.03

 Add

to Cart

#FC1-10-

FMGVS-1118-01-2

4

List Price: $134.00

 Add

to Cart

#FC1-10-

FMGVS-1118-01-3

6

 Add

to Cart
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List Price: $201.00

#FC1-10-

FMGVS-1118-01-4

8

List Price: $268.00

 Add

to Cart

#FC1-10-

FMGVS-1118-01-6

0

List Price: $335.00

 Add

to Cart

#FC3-10-

FMGVS-1118-01-1

2

List Price:

$4,706.00

 Add

to Cart

#FC3-10-

FMGVS-1118-01-2

4

List Price:

$9,412.00

 Add

to Cart

#FC3-10-

FMGVS-1118-01-3

6

List Price:

$14,118.00

 Add

to Cart
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#FC3-10-

FMGVS-1118-01-4

8

List Price:

$18,824.00

 Add

to Cart

#FC3-10-

FMGVS-1118-01-6

0

List Price:

$23,530.00

Our Price:

$17,512.20

 Add

to Cart

#FC2-10-

FMGVS-1118-01-1

2

List Price: $538.00

 Add

to Cart

#FC2-10-

FMGVS-1118-01-2

4

List Price:

$1,076.00

 Add

to Cart

#FC2-10-

FMGVS-1118-01-3

6

List Price:

$1,614.00

 Add

to Cart

#FC2-10-
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Talk to a Specialist Right Now: 

FMGVS-1118-01-4

8

List Price:

$2,152.00

 Add

to Cart

#FC2-10-

FMGVS-1118-01-6

0

List Price:

$2,690.00

 Add

to Cart

#FC-10-

FMGVS-230-01-24

List Price: $600.00

 Add

to Cart

#FC-10-

FMGVS-230-01-12

List Price: $300.00

 Add

to Cart

#FC-10-

FMGVS-230-01-36

List Price: $900.00

 Add

to Cart

#FC-10-

FMGVS-230-01-60

List Price:

$1,500.00

 Add

to Cart
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Site Map:

Home

Shopping Cart

Contact Us

Products:

Firewalls

Advanced Threat Detection

WLAN & Switching

Management

Delivery Controllers

Resources:

About Us

News

Resources

Shipping

Returns

Consulting

Contact:

Prominence Tower

3475 Piedmont Road NE

Suite 900, Atlanta, GA 30305

800-886-5787

Sales@AVFirewalls.com

Get a Quote!



Search by Model, Part, or SKU 
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Teresina/PI, 12 de novembro de 2025. 

 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA - TJPB 

A/C Sr.:  

 

Prezado Senhor,  

Conforme solicitado, apresentamos a proposta da ReadyTI para fornecimento de equipamentos 

e serviços de segurança da informação. 

Esta proposta foi elaborada com foco na melhor relação custo-benefício do mercado, 

oferecendo soluções que atendem plenamente aos requisitos técnicos e financeiros definidos 

pela equipe de TI, conforme documento de especificações fornecido. 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

      
_______________________________________________ 

Vinício Rosal Junior 

                                                             Diretor Comercial 
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1. OBJETIVO DA PROPOSTA 

A ReadyTI apresenta esta proposta de serviços de Aquisição, Renovação de Suporte e 

Licenciamento Fortinet, visando atender às necessidades de segurança e gestão de rede da sua 

empresa, conforme as quantidades e tipos de licença solicitados. 

2. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E FUNCIONALIDADES 

A proposta inclui a aquisição de firewalls de alto desempenho e a renovação de licenças de 

segurança e gerenciamento, garantindo proteção total (UTP) e continuidade operacional 

(FortiCare) para a infraestrutura. 

3. PROPOSTA FINACEIRA (Preços de Venda em Reais) 

3.1 Renovação de Suporte 

 

 

RENOVAÇÃO DE SUPORTE Qtde. Valor Unitário Valor Total
FC-10-F100F-247-02-36 - FORTICARE - Suporte 24 horas por dia, 7 dias por 
semana, para o FortiGate-100F. Inclui suporte técnico via telefone e web, 
atualizações de firmware e substituição de hardware no próximo dia útil 
(NBD - Next Business Day).

5  R$      10.104,02  R$         50.520,09 

UTP - FC-10-F100F-950-02-36 - Pacote de proteção abrangente para o 
FortiGate-100F. Inclui o serviço FortiCare Premium (24x7) e todos os 
serviços de segurança FortiGuard, como: IPS (Prevenção de Intrusões), 
Antivírus, Web Filtering, Application Control, Antispam, FortiSandbox Cloud 
e Mobile Security.

5  R$      31.827,73  R$       159.138,67 

FC-10-0060F-247-02-36 - FORTICARE - Suporte 24 horas por dia, 7 dias por 
semana, para o FortiGate-60F. Inclui suporte técnico via telefone e web, 
atualizações de firmware e substituição de hardware no próximo dia útil 
(NBD).

65  R$        2.600,88  R$       169.056,92 

UTP - FC-10-0060F-950-02-36 - Pacote de proteção abrangente para o 
FortiGate-60F. Inclui o serviço FortiCare Premium (24x7) e todos os 
serviços de segurança FortiGuard, como: IPS, Antivírus, Web Filtering, 
Application Control, Antispam, FortiSandbox Cloud e Mobile Security.

65  R$        8.192,70  R$       532.525,22 

FC2-10-M3004-248-02-36 - SUPORTE FORTIMANAGER -  - Suporte 24 horas 
por dia, 7 dias por semana, para a plataforma FortiManager em ambiente 
virtual. Destina-se ao gerenciamento centralizado e unificado de múltiplos 
dispositivos FortiGate.

1  R$      44.551,44  R$         44.551,44 

SUPORTE FORTIANLYZER - FC-10-L01KF-247-02-12 - Renovação de suporte 
de 1 ano (12 meses) para o appliance físico FortiAnalyzer-1000F. Garante 
suporte técnico 24x7 e substituição de hardware NBD para a solução de 
análise de logs e relatórios.

1  R$      56.440,80  R$         56.440,80 

 R$   1.012.233,14 TOTAL (Um milhão, doze mil, duzentos e trinta e três reais e quatorze centavos.)
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3.1 Aquisição de Firewall 

 

3.1 Fortianalyzer 

 

 

Total Equipamentos + Licenças: R$ 2.561.156,83 (Dois milhões, quinhentos e sessenta e um mil, 
cento e cinquenta e seis reais e oitenta e três centavos.) 

4. Resumo Financeiro da Proposta 

Itens Contemplados: 

 Aquisição e Licenças (3 Anos): 

2 unidades do FortiGate 900G com licenças UTP de 36 meses. (R$ 1.296.234,00) 

1 Licença de capacidade para FortiAnalyzer-VM (100 GB/dia) e suporte de 36 meses. (R$ 

252.881,70) 

 Renovação de Licenças (3 Anos): 

70 licenças UTP/FortiCare para FortiGate 100F (5 unidades) e FortiGate 60F (65 unidades). 

(R$ 909.961,20) + Suporte FortiManager (36 meses) para gerenciamento de até 100 

dispositivos. (R$ 44.544,11) 

 Renovação de Licença (1 Ano): 

Suporte FortiAnalyzer 1000F (12 meses) para o appliance físico. (R$ 56.448,90) 

AQUISIÇÃO DE FIREWALL Qtde. Valor Unitário Valor Total
FG-900G - FortiGate 900G - Firewall de Próxima Geração (NGFW) de alto 
desempenho, ideal para Data Centers e grandes empresas. Possui 
processadores SPU (NP7) para aceleração de inspeção e alta capacidade 
de throughput.

2  R$    209.040,00  R$       418.080,00 

FC-10-FG9H0-950-02-36 - FortiGate 900G - Licença completa de 3 anos (36 
meses) para o novo hardware FortiGate-900G. Inclui FortiCare Premium 
(24x7) e todos os serviços de segurança FortiGuard.

2  R$    438.984,00  R$       877.968,00 

 R$   1.296.048,00 TOTAL (Um milhão, duzentos e noventa e seis mil e quarenta e oito reais.)

FORTIANALYZER Qtde. Valor Unitário Valor Total
FAZ-VM-GB100 - FortiAnalyzer-VM - Licença de capacidade para a Máquina 
Virtual (VM) FortiAnalyzer. Adiciona 100 GB por dia à capacidade de 
ingestão de logs do sistema, sendo essencial para ambientes com alto 
volume de dados.

1  R$    156.780,00  R$       156.780,00 

FC5-10-LV0VM-248-02-36 - FortiAnalyzer-VM - Suporte 24 horas por dia, 7 
dias por semana, por 3 anos (36 meses), para a licença de alta capacidade 
do FortiAnalyzer-VM.

1  R$      96.095,69  R$         96.095,69 

 R$      252.875,69 TOTAL (Duzentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e sessenta e nove centavos.)
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5. TERMO DE ACEITE 

 

Com a aceitação da presente proposta, bem como das condições gerais para fornecimento do 

serviço(s) e/ou da solução contratada(s), a ReadyTI iniciará o procedimento de faturamento. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

________________________________________ 

Vinício Rosal Junior 

Diretor Comercial 

 

 

 

 

Aceito: __________________________ - Teresina, ___ de ___________ de 2025 

 



  

 
SUPRISERVI COM REPS E 

SERVIÇOS LTDA 
www.newsupri.com.br 

vendas@newsupri.com.br 

Matriz Recife – PE 
Av. Gov. Agamenon Magalhães, 4779  

Emp Isaac Newton - 4º Andar 
Ilha do Leite – Cep: 50070-425 

Fone: (81) 3366-8500 

Filial Aracajú – SE 
Av. Dep. Sílvio Teixeira, 1300 Conj. 122 

Grageru – Cep 49025-010 
Fone: 79) 3217-1341 

Filial Maceió – AL 
Rua Jangadeiros Alagoanos, nº 1188 

Emp Millenium Tower - Conj 604  - 
Pajuçara - 57030-000                                       

(82) 3327-7703 

 

Recife, 01 de outubro de 2025. 
 
 
Ao 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA – TJ-PB. 

ATT.  Sr. José Oliveira de Almeida Filho 
 
Ref.: Proposta nº 808561 v3.0 
 
 
Prezado Senhor. 
      
É com imensa satisfação que apresentamos a seguir, conforme solicitação de V. S.ª, nossa proposta 
comercial para Renovação de Garantia com e sem funcionalidades Unified Threat Protection (UTP Bundle). 
 
Reforçando a segurança de seu investimento, a NEWSUPRI coloca a vossa disposição uma equipe de 
técnicos do mais alto nível profissional, com o objetivo de proporcionar meios para o sucesso do seu 
Projeto. 
 
Esperamos ter atingido as finalidades de sua consulta. 
 
Atenciosamente. 
 
 
 
 
 
 

Hélio Ferreira 
Gerente de Vendas – NEWSUPRI  
Fones: (81) 3366-8548/99146-8548  
e-mail: ferreira@newsupri.com.br  
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Condições Comerciais 

Validade da 
proposta: 

60 (sessenta) dias 

Preços: 
Produtos nacionais (sw e garantia): Preços estão expressos em reais, porém 

os preços poderão ser atualizados todo início de mês com base em cotação de 

dólar interna do fabricante. 

Descontos: 
Os descontos aplicados consideram contratação única, global e imediata. 
Alterações de composição dos itens estará sujeita a revalidação técnica e 

revisão dos descontos aplicados. 

Endereço de 

entrega e 

execução dos 
serviços 

Os produtos serão entregues no endereço indicado pelo cliente no município 
de João Pessoa - PB, e os serviços especificados como on site serão 

executados no mesmo endereço. 

Frete, Seguro e 
Responsabilidade: 

Frete, seguro (transporte) e despesas de viagem incluídos 

Faturamento, 

impostos e 
encargos: 

Produtos serão faturados pela Newsupri e os impostos já estão incluídos nos 

preços.  

Para clientes não contribuintes do ICMS, a DIFAL já está incluída no preço.  
Serviços customizados serão faturados pela Newsupri. Impostos e encargos 

incluídos. 

Prazo de Entrega: 

Software/Subscrição: em até 10 dias. 
Implantação: Projeto técnico até 30 dias após aceite da proposta.  

Execução estimada em 90 dias após entrega dos produtos.  
O TJ-PB deverá emitir Termo de Recebimento e Aceite, ou relatório de não 

conformidades, em até 3 dias após notificação de execução.  

Prazo de 

Pagamento: 

Produtos em 28 dias após faturamento.  

Implementação: em 7 dias após aceite de execução de cada etapa 

Dados de 

Cadastro: 

Produtos: SUPRISERVI COM. REPS E SERVIÇOS LTDA (NEWSUPRI) 

Av. Gov. Agamenon Magalhães, 4779 – 4º Andar – Empresarial Isaac Newton 

- Ilha do Leite- CEP: 50070-425 Recife - PE 
CNPJ: 12.707.105/0001-64 | IE: 18.1.001.0201069-6 
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Condições Gerais da 
Proposta  

Início das Atividades e Rescisão 

• Após o aceite desta proposta, o cliente deverá considerar um 
prazo mínimo de 30 (trinta) dias ou, então, uma data 
previamente acertada, para o início dos serviços descritos nesta 
proposta, para que a Newsupri possa ter tempo hábil de alocar 
os especialistas.  

• Em caso de rescisão por parte do cliente, será analisada a 
possibilidade do remanejamento de compromissos por parte dos 
profissionais alocados, em caso contrário, o adiamento será visto 
como um cancelamento e o cliente deverá efetuar o pagamento 
dos serviços contratados. Em qualquer caso, as partes deverão 
trocar correspondência, comunicando a sua intenção. 

Obrigações da Newsupri 

• A NS responsabiliza-se por todos os ônus e encargos trabalhistas 
e previdenciários resultantes da contratação e emprego dos seus 
profissionais para a realização dos serviços Newsupri 
especificados nesta proposta, bem como pelos excessos e 
omissões praticados pelos mesmos, razão pela qual é a NS 
considerada empregadora autônoma, não existindo entre ela e 
seus empregados, vínculo de qualquer natureza com o cliente. 

• A Newsupri obriga-se a não divulgar, reproduzir, vender ou 
utilizar a favor de terceiros, os dados obtidos no Cliente, através 
da prestação dos serviços descriminados nesta proposta, sob a 
pena de responsabilidade civil e criminal. 

• A Newsupri obriga-se, ainda, a executar os serviços, dentro das 
boas técnicas e dos costumes usuais em trabalho deste gênero, 
bem como a utilização de mão-de-obra qualificada. 

Propriedade Intelectual 

• Todos os direitos de propriedade intelectual pré-existentes, 
relativamente aos Serviços e/ou Produtos, pertencerão à parte 
que deles seja titular. Nenhuma das partes adquirirá, por força 
da prestação destes serviços, qualquer direito de propriedade 
intelectual de que a outra seja titular. 

• O Cliente reconhece que todos os dados, documentos, técnicas, 
ideias, conhecimentos e informações desenvolvidos por qualquer 
das partes em decorrência da prestação destes serviços e que se 
relacionem a processos e/ou procedimentos da Newsupri para a 
prestação de serviços em geral poderão ser utilizados pela 
Newsupri na prestação de serviços idênticos ou semelhantes a 
quaisquer outros clientes, na medida em que isto não resulte em 
revelação de informações confidenciais ou uso não autorizado 
dos Direitos de Propriedade Intelectual do Cliente  

• As licenças de uso perpétua de softwares serão emitidas em node 
do cliente usuário final, exceto subscrições especificas para 
Solution Providers nas ofertas de IaaS. 

Exceções nos Serviços de 

Implementação 

• Não está prevista atividade específica de análise de performance 
de sistemas, utilizando-se ferramentas especiais para esse fim. 
Entretanto, o Cliente poderá apresentar indicadores de 
performance do cenário atual para que sejam validados após a 
implementação da nova infraestrutura, desde que não seja 
necessário a utilização de ferramentas especificas. E, caso 
eventualmente tenham-se performances inferiores ao cenário 
anterior, caberá a Newsupri envidar todos os recursos para 

identificar os causadores do problema e, corrigir caso seja de 
algum componente fornecido ou implementado por ela. 

• O cliente deverá prover infraestrutura física composta de energia 
elétrica, espaço e ambiente climatizado para a instalação do rack 
com equipamentos (quando aplicável). Poderá fazer parte dos 
serviços a consultoria indicando os pré-requisitos e 
recomendações de infraestrutura física, sendo da 
responsabilidade do cliente executá-las; 

• Não faz parte do escopo a atualização tecnológica dos sites não 
especificados nessa proposta, melhoria ou alterações nos atuais 
sistemas de aplicativos de negócio, melhoria nos facilities dos 
Data Centers;  

• A Newsupri não executará atividades de rollout de usuários e/ou 
nas estações do trabalho do cliente, exceto àquelas 
minimamente necessárias para conclusão/validação da 
implementação dos servidores; 

• O cliente será responsável por manter backup completo dos 
sistemas, para caso seja necessário efetuar restores.  

• A instalação e/ou testes dos aplicativos de negócios e banco de 
dados deverão ser realizados pela equipe técnica do cliente, com 
acompanhamento da Newsupri. 

• O cliente deverá dispor de todas as licenças necessárias para os 
serviços de implementação, bem como de suporte às instalações 
e configurações dos softwares que venham a ser utilizados no 
projeto, até o início do projeto; 

• Os serviços serão executados em horário comercial (segunda-
feira a sexta-feira das 9h às 17h, exceto feriados). Exceto aqueles 
com impacto direto no ambiente de produção e que estão 
especificados dessa forma. 

Fatores Críticos de Sucesso 

• Acesso dos profissionais da Newsupri aos ambientes, aplicações e 
documentações solicitadas para a execução dos trabalhos. Como 
serão necessárias informações de negócio que podem ser 
estratégicas para o cliente, caso haja necessidade do cliente deve 
solicitar a Newsupri a assinatura do ACORDO DE 
CONFIDENCIALIDADE; 

• O cliente deverá aprovar formalmente o Projeto Executivo (se 
aplicável), os testes de aceitação definidos entre ambas as 
empresas na fase inicial do projeto e o aceite final de projeto; 

• Alocação de um gerente de projetos com experiência em projetos 
similares e poder de decisão e recursos capacitados para o 
projeto, incluindo responsáveis pela administração do ambiente 
de TI e aplicações envolvidas no projeto para acompanhar os 
trabalhos da Newsupri e fornecer as informações que sejam 
necessárias; 

• Obtenção de apoio da alta gerência do cliente para a busca do 
sucesso do projeto e compromissos das pessoas relacionadas 
com o projeto sejam elas decisores, influenciadoras, ativa ou 
passivamente envolvidas, dentro e fora do cliente; 

• O cliente deverá disponibilizar todo o suporte necessário e 
providenciar o imediato reparo, caso problemas referente a 
infraestrutura de cabeamento lógico, elétrico, ar-condicionado 
ou telefonia ocorram durante o projeto. 

• Convivência harmoniosa entre os membros da equipe do projeto, 
do cliente e da Newsupri;  

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fornecimento de licenças e equipamentos de segurança  
Tribunal de Justiça da Paraíba  
  
  



 
 

  Salvador, 03 de Outubro 2025 
   

Objetivo:                                                                                                                                                                             
 

 
A TLD Hub de Cibersegurança & Conectividade, apresenta proposta comercial em atendimento ao 
solicitado conforme detalhamento abaixo: 

 

Equipamento/
Recurso Tipo Qte de 

Licenças 
Tipo de 
Licença 

Valor da Licença 
Período de 12 

meses 

Valor da Licença 
Período de 36 

meses 

Valor da Licença 
Período de 60 

meses 

Fortigate 900G Físico 02 UTP R$ 563.000,00 R$ 1.007.500,00 R$ 1.275.100,00 

Fortigate 100F Físico 05 Forticare R$ 7.400,00 R$ 21.500,00 R$ 35.900,00 
Fortigate 100F Físico 05 UTP R$ 30.100,00 R$ 86.300,00 R$ 150.400,00 
Fortigate 60F Físico 65 Forticare R$ 3.900,00 R$ 11.800,00 R$ 19.100,00 
Fortigate 60F Físico 65 UTP R$ 8.600,00 R$ 25.500,00 R$ 44.500,00 

Fortimanager Virtual 01 

Suporte e 
gerenciamen
to de até 100 
dispositivos 

R$ 30.900,00 R$ 93.700,00 R$ 159.300,00 

Fortianalyzer 
1000F 

Físico 01 FortiCare R$ 81.100,00 R$ 240.800,00 R$ 397.400,00 

Fortianalyzer Virtual 01 

Suporte e 
armazename

nto de até 
100GB/dia 

R$ 70.300,00 R$ 189.600,00 R$ 269.800,00 

 
 

Condições de Pagamento: 
 

Conforme Termo de Referência 
 
 

Prazo de Entrega: 
 

Em até 60 dias. 
 
 

Validade da Proposta: 
 
A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias da data se sua apresentação.  
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 

Dados da Proposta: 
 
TLD Hub de CiberSegurança & Conectividade.  
Endereço: Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens, 111, Sala 402 – Caminho das Árvores 
CEP 41820-560, Salvador- BA 
C.N.P.J.: 33.927.849/0001-64 / I.E.: 27.323.346 
 Tel: (71) 98802-0713   E-mail: carina@tld.com.br  
 
 
Na expectativa de sermos distinguidos com suas prezadas ordens, estamos a inteira disposição de 
V.S.as. para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

 
Atenciosamente,  

 ___________________ 
TLD Hub de Cibersegurança & Conectividade 
Carina Rodrigues 
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Jose Oliveira de Almeida Filho <jose.oliveira@tjpb.jus.br>

[TJPB] Cotação de Preços Fortinet
Helio Ferreira - NEWSUPRI <ferreira@newsupri.com.br> 1 de outubro de 2025 às 17:36
Para: José Oliveira de Almeida Filho <jose.oliveira@tjpb.jus.br>, Paulo Cesar - TJPB <paulo.gouveia@tjpb.jus.br>,
"daniel.lopes@tjpb.jus.br" <daniel.lopes@tjpb.jus.br>
Cc: "daniel.melo@tjpb.jus.br" <daniel.melo@tjpb.jus.br>

Segue a proposta conforme solicitado.

Como Oliveira está ausente de licença, estou enviando para Paulo Cesar e Daniel Lopes para dar prosseguimento.

Qualquer dúvida estamos a disposição para esclarece-las.

 

Atenciosamente,

 

Helio Ferreira - NEWSUPRI 

(81) 99146-8548 

Obter o Outlook para Android

 

De: José Oliveira de Almeida Filho <jose.oliveira@tjpb.jus.br>
Enviada em: segunda-feira, 8 de setembro de 2025 16:24
Para: esio.alves@inorpelcybersecurity.com.br; mauricio@teltecsolutions.com.br; Helio Ferreira - NEWSUPRI
<ferreira@newsupri.com.br>
Assunto: Re: [TJPB] Cotação de Preços Fortinet

 

Prezado,

Retificando a solicitação anterior, o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (TJPB) realizará processo licitatório
para aquisições de licenças e equipamentos de segurança e solicita, por gentileza, o envio de cotação de
preços para os itens constantes na planilha em anexo, já com todos os custos incluídos (impostos, taxas, frete e
demais encargos).

Informações adicionais:

· Os valores devem contemplar produto + todos os custos adicionais (sem necessidade de acréscimos
futuros);

· Favor indicar prazo de entrega, validade da proposta e confirmar se a empresa é revenda autorizada
Fortinet no Brasil;

· A proposta poderá ser enviada em formato PDF em papel timbrado ou com a identificação oficial da
empresa.

Solicitamos o envio da cotação para este e-mail e agradecemos a colaboração já antecipadamente.
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At.te
--

José Oliveira de Almeida Filho
Coordenador de Redes de Computadores - CORED | www.tjpb.jus.br

T: (83) 3216-1644
E: jose.oliveira@tjpb.jus.br
A: Tribunal de Justiça da Paraíba, TJPB | DITEC | GEINF | CORED

          

A confidencialidade deste email é estritamente reservada ao destinatário indicado e pode conter informações
privilegiadas, confidenciais ou protegidas por lei. Se você recebeu esta mensagem por engano, pedimos que você a
apague imediatamente e informe ao remetente. Qualquer divulgação, cópia, distribuição ou uso indevido do conteúdo
deste email é estritamente proibido. O remetente não assume nenhuma responsabilidade por quaisquer danos
causados por vírus transmitidos por este email. A privacidade e a segurança da informação são de extrema importância
para nós. Agradecemos sua cooperação e atenção à confidencialidade deste email.

 

 

Em ter., 26 de ago. de 2025 às 12:00, José Oliveira de Almeida Filho <jose.oliveira@tjpb.jus.br> escreveu:

Prezado,

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (TJPB) realizará processo licitatório para aquisições de licenças e
equipamentos de segurança e solicita, por gentileza, o envio de cotação de preços para os seguintes itens, já
com todos os custos incluídos (impostos, taxas, frete e demais encargos):

Renovação de licenciamento e suporte

02 (duas) licenças do Fortigate 600E (FortiCare e FortiGuard Security Services – 5 anos);
05 (cinco) licenças do Fortigate 100F (FortiCare e FortiGuard Security Services – 5 anos);
65 (sessenta e cinco) licenças do Fortigate 60F (FortiCare e FortiGuard Security Services – 5 anos);
01 (uma) licença do FortiManager Virtual para até 100 dispositivos (FortiCare – 5 anos);
01 (uma) licença do FortiAnalyzer Físico 1000F (FortiCare – 5 anos).

Aquisição de novos equipamentos e suporte

01 (um) Fortigate 900G (FortiCare e FortiGuard Security Services – 5 anos);
01 (um) FortiAnalyzer Físico 3510G (FortiCare – 5 anos).

Informações adicionais:

Os valores devem contemplar produto + todos os custos adicionais (sem necessidade de acréscimos
futuros);
Os valores do FortiCare e FortiGuard Security Services devem vir separados para podermos precificar
corretamente na licitação;
Favor indicar prazo de entrega, validade da proposta e confirmar se a empresa é revenda autorizada
Fortinet no Brasil;
A proposta poderá ser enviada em formato PDF em papel timbrado ou com a identificação oficial da
empresa.

Solicitamos o envio da cotação para este e-mail e agradecemos a colaboração já antecipadamente.
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At.te
--

José Oliveira de Almeida Filho
Coordenador de Redes de Computadores - CORED | www.tjpb.jus.br

T: (83) 3216-1644
E: jose.oliveira@tjpb.jus.br
A: Tribunal de Justiça da Paraíba, TJPB | DITEC | GEINF | CORED

          

A confidencialidade deste email é estritamente reservada ao destinatário indicado e pode conter informações
privilegiadas, confidenciais ou protegidas por lei. Se você recebeu esta mensagem por engano, pedimos que você a
apague imediatamente e informe ao remetente. Qualquer divulgação, cópia, distribuição ou uso indevido do conteúdo
deste email é estritamente proibido. O remetente não assume nenhuma responsabilidade por quaisquer danos
causados por vírus transmitidos por este email. A privacidade e a segurança da informação são de extrema importância
para nós. Agradecemos sua cooperação e atenção à confidencialidade deste email.

 

Prop Com TJ_PB_808561_Rnw_FGT_v3.0.pdf
1014K
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Jose Oliveira de Almeida Filho <jose.oliveira@tjpb.jus.br>

[TJPB] Cotação de Preços Fortinet
Daniel Maia de sousa <daniel.sousa@readyti.com.br> 12 de novembro de 2025 às 17:08
Para: José Oliveira de Almeida Filho <jose.oliveira@tjpb.jus.br>
Cc: Daniel de Vasconcelos Lopes <daniel.lopes@tjpb.jus.br>, Vinicio de Sousa Rosal Junior <vinicio@readyti.com.br>,
Marcelo Henrique Rocha <marcelo@readyti.com.br>

Prezado Senhor José Oliveira,

 

Agradecemos a oportunidade de participar do processo de cotação de preços para as soluções de segurança do
Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB).

 

Anexamos a esta mensagem a Proposta Comercial de Soluções de Segurança Cibernética Fortinet que
contempla todos os itens solicitados em seu escopo.

 

Conforme solicitado, destacamos os pontos principais e informações adicionais:

1. Valores Inclusos: O preço total apresentado na proposta já inclui o valor do produto, licenças, todos os
impostos, taxas, frete e demais encargos.

2. Prazo de Entrega: O prazo de entrega do hardware e das licenças será confirmado no momento da
emissão do pedido, com uma estimativa de 30 dias úteis após o faturamento.

 

Permanecemos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais, reunião por vídeo-conferência ou
ajustes necessários.

 

Atenciosamente,

 

 

De: Vinicio de Sousa Rosal Junior <vinicio@readyti.com.br>
Enviada em: terça-feira, 4 de novembro de 2025 11:41
Para: José Oliveira de Almeida Filho <jose.oliveira@tjpb.jus.br>; Marcelo Henrique Rocha
<marcelo@readyti.com.br>; Daniel Maia de sousa <daniel.sousa@readyti.com.br>
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Cc: Daniel de Vasconcelos Lopes <daniel.lopes@tjpb.jus.br>
Assunto: Re: [TJPB] Cotação de Preços Fortinet

 

Bom dia José,

 

Obrigado pela oportunidade de participarmos desse processo de cotação de produtos no TJPB.

Vamos fazer a precificação e responderemos o mais breve possível.

@Marcelo Henrique Rocha, repassar os preços para o @Daniel Maia de sousa responder com a proposta.

 

 

OBS: caso se interessem por modelo como serviço temos uma ata de registro de preços que constam produtos de
cloud e segurança onde podemos destacar os seguintes produtos:

NGFW (firewall de próxima Geração) onde podemos entregar esses produtos Fortinet ou itens superiores
(hardware, licenças, gestão).

WAF / WAAP - firewall de aplicação e API

EDR/XDR

PAM

SIEM / SOC 24x7

Dentre outros serviços.

 

Para todos esses produtos e serviços todo custo é baseado em utilização e sobdemanda.

 

Caso queira verificar o modelo e estimativa de preços, podemos agendar uma call para apresentar a ata e explicar
como funciona.

 

De já agradeço,

 

 

 

Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo é restrito
ao destinatário da mesma. Caso você  a  tenha recebido indevidamente, por favor, retorne
ao    remetente   e   apague-a   da  sua   caixa   de  entrada.  Qualquer  uso  não autorizado,
replicação  ou disseminação  desta  mensagem ou parte dela é expressamente proibido.

11/12/2025, 09:10 E-mail de TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA - [TJPB] Cotação de Preços Fortinet

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=70ca86dce8&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1848616531812463310&dsqt=1&simpl=msg-f:1848616… 2/3

mailto:daniel.lopes@tjpb.jus.br
mailto:marcelo@readyti.com.br
mailto:daniel.sousa@readyti.com.br


 

De: José Oliveira de Almeida Filho <jose.oliveira@tjpb.jus.br>
Data: terça-feira, 4 de novembro de 2025 às 09:45
Para: Vinicio de Sousa Rosal Junior <vinicio@readyti.com.br>
Cc: Daniel de Vasconcelos Lopes <daniel.lopes@tjpb.jus.br>
Assunto: Fwd: [TJPB] Cotação de Preços Fortinet

Geralmente, você não recebe emails de jose.oliveira@tjpb.jus.br. Saiba por que isso é importante

Prezado,

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (TJPB) realizará processo licitatório para aquisições de licenças e
equipamentos de segurança e solicita, por gentileza, o envio de cotação de preços para os itens constantes na
planilha em anexo, já com todos os custos incluídos (impostos, taxas, frete e demais encargos).

Informações adicionais:

· Os valores devem contemplar produto + todos os custos adicionais (sem necessidade de acréscimos
futuros);

· Favor indicar prazo de entrega, validade da proposta e confirmar se a empresa é revenda autorizada
Fortinet no Brasil;

· A proposta poderá ser enviada em formato PDF em papel timbrado ou com a identificação oficial da
empresa.

Solicitamos o envio da cotação para este e-mail e agradecemos a colaboração já antecipadamente.

At.te
--

José Oliveira de Almeida Filho
Coordenador de Redes de Computadores - CORED | www.tjpb.jus.br

T: (83) 3216-1644
E: jose.oliveira@tjpb.jus.br
A: Tribunal de Justiça da Paraíba, TJPB | DITEC | GEINF | CORED

       

A confidencialidade deste email é estritamente reservada ao destinatário indicado e pode conter informações
privilegiadas, confidenciais ou protegidas por lei. Se você recebeu esta mensagem por engano, pedimos que você a
apague imediatamente e informe ao remetente. Qualquer divulgação, cópia, distribuição ou uso indevido do conteúdo
deste email é estritamente proibido. O remetente não assume nenhuma responsabilidade por quaisquer danos
causados por vírus transmitidos por este email. A privacidade e a segurança da informação são de extrema importância
para nós. Agradecemos sua cooperação e atenção à confidencialidade deste email.

 

2 anexos

Proposta de Segurança Cibernética Ready Security.pdf
470K

Cotação TJPB.ods
7K
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Jose Oliveira de Almeida Filho <jose.oliveira@tjpb.jus.br>

[TJPB] Cotação de Preços Fortinet
Carina Rodrigues <carina@tld.com.br> 3 de outubro de 2025 às 08:35
Para: "jose.oliveira@tjpb.jus.br" <jose.oliveira@tjpb.jus.br>
Cc: "daniel.lopes@tjpb.jus.br" <daniel.lopes@tjpb.jus.br>, "daniel.melo@tjpb.jus.br" <daniel.melo@tjpb.jus.br>

Prezado José, bom dia.

Segue proposta em anexo conforme solicitação.

Permanecemos à disposição.

atc,

Disclaimer: Este e-mail pode conter informações e documentos confidenciais e/ou protegidos por lei. Se você não for o efetivo destinatário, pedimos, por
favor, que desconsidere completamente o seu conteúdo e os devolva ao seu remetente e os apague imediatamente, ficando proibida a sua cópia e/ou
encaminhamento para terceiros. Apesar do Grupo TLD tomar todas as cautelas necessárias para evitar que nenhum vírus esteja presente
nessa mensagem, ele não se responsabiliza por eventuais perdas ou danos eventualmente causados por esse e-mail ou seus anexos.  

From: José Oliveira de Almeida Filho <jose.oliveira@tjpb.jus.br>
Sent: Thursday, September 18, 2025 12:38:57 PM
To: Geilson Costa <geilson.costa@tld.com.br>
Cc: Daniel de Vasconcelos Lopes <daniel.lopes@tjpb.jus.br>; Daniel Ayres de Melo <daniel.melo@tjpb.jus.br>
Subject: Fwd: [TJPB] Cotação de Preços Fortinet
 

Geralmente, você não recebe emails de jose.oliveira@tjpb.jus.br. Saiba por que isso é importante
Prezado,

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (TJPB) realizará processo licitatório para aquisições de licenças e
equipamentos de segurança e solicita, por gentileza, o envio de cotação de preços para os itens constantes na
planilha em anexo, já com todos os custos incluídos (impostos, taxas, frete e demais encargos).

Informações adicionais:

Os valores devem contemplar produto + todos os custos adicionais (sem necessidade de acréscimos
futuros);

Favor indicar prazo de entrega, validade da proposta e confirmar se a empresa é revenda autorizada
Fortinet no Brasil;

A proposta poderá ser enviada em formato PDF em papel timbrado ou com a identificação oficial da
empresa.

Solicitamos o envio da cotação para este e-mail e agradecemos a colaboração já antecipadamente.

At.te
--
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José Oliveira de Almeida Filho
Coordenador de Redes de Computadores - CORED | www.tjpb.jus.br

T: (83) 3216-1644
E: jose.oliveira@tjpb.jus.br
A: Tribunal de Justiça da Paraíba, TJPB | DITEC | GEINF | CORED

       

A confidencialidade deste email é estritamente reservada ao destinatário indicado e pode conter informações
privilegiadas, confidenciais ou protegidas por lei. Se você recebeu esta mensagem por engano, pedimos que você a
apague imediatamente e informe ao remetente. Qualquer divulgação, cópia, distribuição ou uso indevido do conteúdo
deste email é estritamente proibido. O remetente não assume nenhuma responsabilidade por quaisquer danos
causados por vírus transmitidos por este email. A privacidade e a segurança da informação são de extrema importância
para nós. Agradecemos sua cooperação e atenção à confidencialidade deste email.

TJ-PB_Licenças e equipamentos de segurança.pdf
388K
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